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ALIQUOTA ZERO DO DECRETO N° 6.426, DE 2008. PRODUTOS
DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS E CONSULTORIOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS, CAMPANHAS DE SAUDE
REALIZADAS PELO PODER PUBLICO, LABORATORIO DE
ANATOMIA PATOLOGICA, CITOLOGICA OU DE ANALISES
CLINICAS.

As redugdes a zero das aliquotas da Cofins e da Cofins-Importacao previstas
no inciso III do art. 1° do Decreto n° 6.426, de 7 de abril de 2008, sdo
aplicaveis também nas vendas no mercado interno a pessoas juridicas que
exercem atividade comercial, assim como nas importagdes realizadas por
estas pessoas juridicas, exigindo-se, em qualquer hipdtese, que seja dada aos
produtos a destinagdo prevista no referido dispositivo, sob pena de tornar
exigivel a contribuicdo, acrescida das penalidades legais cabiveis, tratando-se
de exigéncia que devera ser direcionada ao sujeito passivo durante o
procedimento fiscalizatorio e ndo apenas quando do retorno do processo a
unidade preparadora, em procedimento de diligéncia fiscal, mormente
quando o aspecto da aliquota zero sequer fora suscitado no Termo de
Constatacdo e de Verificagdo Fiscal, quando da conclusdo da acdo de
fiscalizagao.

ATIVO ATUARIAL. REGISTRO CONTABIL EQUIVOCADO. RECEITA.
CONFIGURACAO. IMPOSSIBILIDADE.

O estorno realizado por meio de procedimento que reconhece uma receita que
foi contabilizada equivocadamente, ainda que ndo reflita a melhor técnica
contabil, deve ser reconhecido quando o contribuinte apresenta as devidas
justificativas, ndo podendo servir de base para a incidéncia da contribuigao.
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 Período de apuração: 01/01/2010 a 30/06/2010
 ALÍQUOTA ZERO DO DECRETO Nº 6.426, DE 2008. PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANALISES CLINICAS. 
 As reduções a zero das alíquotas da Cofins e da Cofins-Importação previstas no inciso III do art. 1º do Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, são aplicáveis também nas vendas no mercado interno a pessoas jurídicas que exercem atividade comercial, assim como nas importações realizadas por estas pessoas jurídicas, exigindo-se, em qualquer hipótese, que seja dada aos produtos a destinação prevista no referido dispositivo, sob pena de tornar exigível a contribuição, acrescida das penalidades legais cabíveis, tratando-se de exigência que deverá ser direcionada ao sujeito passivo durante o procedimento fiscalizatório e não apenas quando do retorno do processo à unidade preparadora, em procedimento de diligência fiscal, mormente quando o aspecto da alíquota zero sequer fora suscitado no Termo de Constatação e de Verificação Fiscal, quando da conclusão da ação de fiscalização. 
 ATIVO ATUARIAL. REGISTRO CONTÁBIL EQUIVOCADO. RECEITA. CONFIGURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 O estorno realizado por meio de procedimento que reconhece uma receita que foi contabilizada equivocadamente, ainda que não reflita a melhor técnica contábil, deve ser reconhecido quando o contribuinte apresenta as devidas justificativas, não podendo servir de base para a incidência da contribuição. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
 O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal não integra a base de cálculo da Cofins e do PIS.
 BASE DE CÁLCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.
 O reembolso de despesa dentro da própria empresa é meramente uma antecipação de numerário, em que posteriormente, é feito o devido ajuste contábil, não se tornando assim uma receita.
 COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSÃO. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGÊNCIA.
 Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos (IN RFB Nº 51/1978). 
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/01/2010 a 30/06/2010
 ALÍQUOTA ZERO DO DECRETO Nº 6.426, DE 2008. PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANALISES CLINICAS. 
 As reduções a zero das alíquotas da Cofins e da Cofins-Importação previstas no inciso III do art. 1º do Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, são aplicáveis também nas vendas no mercado interno a pessoas jurídicas que exercem atividade comercial, assim como nas importações realizadas por estas pessoas jurídicas, exigindo-se, em qualquer hipótese, que seja dada aos produtos a destinação prevista no referido dispositivo, sob pena de tornar exigível a contribuição, acrescida das penalidades legais cabíveis, tratando-se de exigência que deverá ser direcionada ao sujeito passivo durante o procedimento fiscalizatório e não apenas quando do retorno do processo à unidade preparadora, em procedimento de diligência fiscal, mormente quando o aspecto da alíquota zero sequer fora suscitado no Termo de Constatação e de Verificação Fiscal, quando da conclusão da ação de fiscalização. 
 ATIVO ATUARIAL. REGISTRO CONTÁBIL EQUIVOCADO. RECEITA. CONFIGURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 O estorno realizado por meio de procedimento que reconhece uma receita que foi contabilizada equivocadamente, ainda que não reflita a melhor técnica contábil, deve ser reconhecido quando o contribuinte apresenta as devidas justificativas, não podendo servir de base para a incidência da contribuição. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
 O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal não integra a base de cálculo da Cofins e do PIS.
 BASE DE CÁLCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.
 O reembolso de despesa dentro da própria empresa é meramente uma antecipação de numerário, em que posteriormente, é feito o devido ajuste contábil, não se tornando assim uma receita.
 PIS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSÃO. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGÊNCIA.
 Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos (IN RFB Nº 51/1978).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício e, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para afastar a exigência fiscal em relação aos seguintes itens: (i) lançamento contábil indevido (ativo atuarial); (ii) crédito presumido de ICMS e (iii) recuperação de despesas (reembolsos), vencidos os conselheiros Tatiana Josefovicz Belisario, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Laercio Cruz Uliana Junior, que lhe deram provimento. Processo julgado no dia 28/11/2018, no período da manhã.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Orlando Rutigliani Berri (suplente convocado para substituir o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo). Ausente, justificadamente, o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.
 
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em sede de Impugnação, o qual está consignado nos seguintes termos:
"Trata-se de procedimento fiscal a cargo da Delegacia Especial de Fiscalização de Comércio Exterior e Indústria (DELEX), estabelecida no município de São Paulo/SP, ao final do qual foram constituídos os créditos tributários adiante quantificados, valorados até o dia 31/01/2015:

Os lançamentos, pertinentes ao período compreendido entre os meses de janeiro e junho de 2010, fls. 715/737, decorreram de insuficiências de recolhimentos apuradas pela fiscalização, conforme especificado em Termo de Constatação e Verificação Fiscal, fls. 694/714, documento em que foram tecidas as considerações a seguir discorridas.
Termo de Constatação e Verificação Fiscal
I- Histórico da Ação Fiscal 
A fiscalização, relativa aos anos-calendário 2010 e 2011, iniciou-se em 06/11/2013 através da notificação do respectivo Termo de Início de Fiscalização, ocasião em que foi excluída a espontaneidade do sujeito passivo referente ao IRPJ, à Cofins, ao PIS/Pasep e às Contribuições Previdenciárias, tendo a autoridade fiscal destacado que, com exceção do IRPJ, a fiscalização dos demais tributos abarcou somente o ano-calendário 2010. 
O demonstrativo seguinte contempla a relação dos termos direcionados ao sujeito passivo durante a auditoria fiscal:

II � Valores Apurados pelo Contribuinte 
A pessoa jurídica tem por objeto social �Fabricar para si ou para terceiros, vender, comprar, importar, exportar, negociar por conta própria, ou de terceiros, produtos químicos, farmacêuticos e correlatos, inclusive equipamentos de proteção individual (EPI), artigos e materiais para medicina, diagnósticos, odontologia, cirurgia e hospitais, instrumentos, máquinas, aparelhos dispositivos em geral, bem como licenciar e sublicenciar softwares e aplicativos�. 
No preenchimento da DIPJ/2011, foram prestadas as seguintes informações, quanto à apuração do PIS/Pasep e da Cofins:

As alíquotas diferenciadas, consideradas na condição de contribuinte substituto, foram apuradas com base no inc. I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, e alterações posteriores. 
Nos DACONs transmitidos à RFB, a empresa destacou a percepção das seguintes receitas:


Segundo informado, as receitas apropriadas na linha 01 (um) contemplam as seguintes contas contábeis:

As demais receitas apuradas na linha 02 (dois), por seu lado, decorreram das contas abaixo evidenciadas:

Os demonstrativos seguintes contemplam os valores de PIS/Pasep e de Cofins apurados pela empresa, após os descontos de créditos admitidos pela legislação fiscal:


III � Valores Apurados pela Fiscalização 
Consignou a autoridade fiscal a existência de diferenças a lançar no Item 01 (um) � Receitas de Vendas de Bens e Serviços, como também no Item 02 (dois) � Demais Receitas.
III.I � Receitas de Vendas de Bens e Serviços 
O levantamento da fiscalização, efetuado a partir do SPED Fiscal, englobou as notas fiscais emitidas pelo estabelecimento matriz e por 10 (dez) estabelecimentos filiais, de modo que foram selecionadas notas fiscais de saída de CFOPs relativos às vendas dos produtos e excluídas as notas fiscais de vendas para o exterior (CFOPs de nºs 7101 � Venda de Produção do Estabelecimento e 7102 � Vendas de Mercadorias Adquiridas ou Recebidas de Terceiros) e as vendas de bens do ativo imobilizado (CFOPs de nºs 5551 e 6551). 
Também foram excluídas as vendas efetuadas sob o CFOP 6110 � Vendas de Mercadorias Adquiridas de Terceiros Destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio, procedimento adotado em razão do disposto pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004. 
Os CFOPs tributados pela fiscalização encontram-se estampados no demonstrativo que se segue:

O procedimento fiscal implicou no resultado a seguir, obtido após a dedução do IPI sobre Receitas de Vendas de Bens:

III.II � Demais Receitas 
A fiscalização entendeu que as receitas contabilizadas nas contas abaixo discriminadas não integraram, de forma irregular, as bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins apuradas pela empresa:


a) Demais Receitas 
Foi identificado pela fiscalização o lançamento adiante reproduzido, cujo valor foi informado na DIPJ/2011, compondo a Linha 39 da Ficha 07A � Outras Receitas Operacionais:

Em atendimento à demanda fiscal, informou o contribuinte que �o valor de R$ 8.999.999,00 refere-se a pagamento de previdência privada feito pela J&J�. 
Consoante a autoridade fiscal, a própria estrutura do lançamento já denota tratar-se de uma receita à medida que decorre de um fato modificativo, com um aumento em uma conta do ativo circulante, sem a correspondente redução de outro item do ativo ou o aumento do passivo, o que tem como consequência um incremento no patrimônio líquido da empresa. 
Entendeu, portanto, possuir o lançamento a natureza de uma recuperação de despesa, à medida que o pagamento anterior, à titulo de despesas com previdência privada, foi recuperado, o que implicou no auferimento de uma receita no período, valor que foi tributado pela fiscalização.
b) Termo Acordo ICMS Paraíba � Benefício Fiscal (Recuperação ICMS) 
A fiscalização detectou lançamentos de receitas na Conta nº 7610 5110000151 � Termo Acordo ICMS Paraíba e na Conta nº 7610 5110000152 � Benefício Fiscal Recuperação ICMS, tratando-se de valores que compuseram a DIPJ, integrando a Linha 39 da Ficha 07A � Outras Receitas Operacionais, nas quantias a seguir relacionadas:

Os lançamentos tiveram como contrapartida a conta do ativo circulante de nº 7610 2129100505 � ICMS Outros Créditos. 
Para o agente fiscal, a própria estrutura do lançamento denota tratar-se de receitas auferidas, à medida que decorreu de fatos contábeis modificativos em que há um aumento de conta do ativo circulante, sem a redução de outra conta de ativo ou aumento do passivo, tendo o patrimônio líquido da empresa sido acrescido dos valores contabilizados. 
Considerou, portanto, que os valores referem-se a recuperação de ICMS que não corresponde a qualquer das exclusões ou deduções das bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins elencadas nas normas que regem a não-cumulatividade das contribuições sociais, de sorte que foram incluídos nas bases de cálculo levantadas nos lançamentos fiscais.
c) Cobrança Serviços Prestados 
O representante fazendário identificou lançamentos de receita na conta 7610 6252904056 � Cobrança de Serviços Prestados, valores esses que foram informados na DIPJ/2011 na Linha 39 da Ficha 07A � Outras Receitas Operacionais. 
Instada a esclarecer a natureza dos lançamentos, respondeu a interessada que �os valores registrados nesta conta contábil referem-se ao rateio de despesas entre os diferentes centros de custo de uma mesma empresa, bem como o reembolso de despesas incorridas pelo departamento fiscal e financeiro, entre duas ou mais empresas do grupo�. 
Também apresentou o contrato de �Compartilhamento de Custos e Despesas Administrativas�, celebrado entre empresas do grupo, incluindo as sediadas na América Latina, formalizado de modo que seja utilizada a estrutura administrativa da J&J do Brasil para centralizar o suporte administrativo das empresas do grupo, além de ser utilizada por todas as empresas envolvidas para o desenvolvimento de suas atividades em seus respectivos territórios. 
Partindo desse raciocínio e excluindo as provisões e reversões de provisões encontradas, a fiscalização destacou os seguintes lançamentos, pertinentes à movimentação entre a J&J e outras empresas do grupo:

Apontados lançamentos têm como contrapartida a conta de ativo circulante nº 7610 4315000290 � Contas Pagar / Receber Afiliadas BI e, ao serem agrupados mensalmente, resultaram nos seguintes montantes:

Evidenciou a autoridade lançadora que a própria estrutura dos lançamentos denota tratar-se de receita à medida que decorrem de fatos contábeis modificativos, com aumento em conta de ativo circulante, sem redução de outro ativo ou aumento de passivo, com aumento no patrimônio líquido da empresa, ressaltando que referidos valores não se incluem nas exclusões e deduções das bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins relacionadas, de forma exaustiva, nas normas respectivas, de forma que foram incluídos pela fiscalização na apuração das contribuições fiscais exigidas nos lançamentos fiscais. 
Objetivando melhor embasar seu entendimento, o agente fiscalizador reproduziu as ementas da Solução de Consulta nº 15, de 2005, e da Solução de Consulta nº 36, de 2009. 
Firmou, ainda, posição no sentido de que rateios de despesas compartilhadas configuram receitas de serviços e, na medida que integram o faturamento, devem compor as bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins.
Por fim, destacou que, nos termos do art. 123 do CTN, as relações definidas no contrato apresentado pela fiscalizada não têm qualquer utilização para fins tributários, em especial no que se refere à responsabilidade no pagamento de tributos ou na definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
d) Desconto Recomposição de Margem 
O responsável pelo procedimento fiscal identificou lançamentos na conta nº 7610 5110000198 � Desconto Recomposição de Margem, cujos valores foram inseridos na DIPJ/2011 na Linha 39 da Ficha 07A � Outras Receitas Operacionais, nos valores mensais abaixo consolidados:

Verificou também que as contrapartidas dos valores lançados referem-se às contas de despesas adiante relacionadas:

Indagada a respeito, a interessada afirmou que os créditos na conta nº 7610 5110000198 � Desconto Recomposição de Margem referem-se ao total do desconto concedido ao cliente, os quais são contabilizados em contrapartida aos débitos nas contas de despesas em razão da natureza de cada desconto. 
Assegurou, ainda, que os descontos encontram-se condicionados ao atingimento de determinados parâmetros, como a seguir descrito:

Ao consultar individualmente os lançamentos, atentou a autoridade fiscal neles existir a referência às respectivas notas fiscais emitidas pelo contribuinte fiscalizado, documentos que fazem parte das contas agrupadas sob a rubrica Vendas Mercado Interno, a conter as contas a seguir identificadas:

As contrapartidas destas contas de vendas no mercado interno referem-se a contas agrupadas na rubrica Duplicatas a Receber. 
Inferiu a autoridade fiscalizadora que ao registrar as receitas contabilizadas na conta nº 7610 5110000198 � Desconto Recomposição de Margem, na verdade o contribuinte está registrando a parte do faturamento que corresponderia, no seu entendimento, aos descontos incondicionais alocados nas referidas contas de despesas. 
Nas palavras da autoridade fiscalizadora,

Assentou, na sequência, que a lei permite que os descontos incondicionais sejam excluídos das bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, desde que devidamente comprovados, o que exige que os descontos sejam informados no corpo da nota fiscal, o que não acontece no caso em consideração, o que resultou na computação dos valores contabilizados na conta nº 7610 5110000198 � Desconto Recomposição de Margem nas bases de cálculo consideradas no trabalho fiscal, entendimento que se mostrou pautado no que foi decidido na Solução de Consulta nº 177, de 2004, e na Solução de Consulta nº 243, de 2005.
e) Totalização das Demais Receitas 
Os demonstrativos adiante reproduzidos agregam as demais receitas consideradas pelo contribuinte e relacionadas nos DACONs apresentados à RFB (7610 6601900107, 7600 660190100, 7600 6601901103, 7600 6654111103 e 7610 6654110102) àquelas apuradas pela fiscalização no procedimento fiscal (75B1 660201101, 7610 5110000151, 7610 5110000152, 7610 6252904056 e 7610 5110000198):


III.III � Valores do PIS/Pasep e da Cofins Apurados pela Fiscalização 
Os valores das Receitas de Vendas de Bens e Serviços e das Demais Receitas apuradas pela fiscalização, após as suas totalizações, alcançaram os seguintes montantes:


IV � Valores Tributáveis 
Considerando-se que os valores apurados na auditoria fiscal mostraram-se superiores àqueles informados pelo contribuinte nos DACONs correspondentes, vieram a lume os lançamentos fiscais da Cofins e do PIS/Pasep adiante quantificados:
a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social


b) Contribuição para o PIS/Pasep


Notificação dos Lançamentos 
A notificação dos lançamentos ocorreu no dia 27/01/2015, na modalidade pessoal, como verificado no Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Parcial do Procedimento Fiscal de fls. 738/739.
Impugnação dos Lançamentos 
Não satisfeita com o procedimento fiscal, em 26/02/2015 a pessoa jurídica apresentou o Termo de Solicitação de Juntada de fls. 10.953/10.957, em que são relacionados os documentos naquela ocasião disponibilizados, dentre eles a impugnação aos lançamentos, fls. 10.989/11.048, a seguir apresentada em seus aspectos mais relevantes. 
No início de suas considerações, a contestante apresentou uma breve descrição das atividades que são desenvolvidas pela pessoa jurídica requerente. 
O Grupo Johnson & Johnson, encontra-se sediado em New Brunswick, nos EUA, possuindo mais de 125 mil colaboradores em todo o mundo e atuando na pesquisa, no desenvolvimento, na fabricação e na comercialização de diversos produtos na área dos cuidados de saúde, atividades que se encontram divididas em três segmentos: consumo, produtos farmacêuticos e dispositivos médicos e diagnósticos. 
No território nacional, a impugnante possui quatro escritórios regionais de vendas, cinco centros de distribuição e onze fábricas localizadas no município de São José dos Campos/SP. 
Os produtos do segmento consumo (consumer), são importados ou fabricados pela Johnson & Johnson Industrial Ltda (J&J Industrial). 
Os produtos do segmento farmacêutico são importados ou fabricados pela Janssen-Cilag Farmacêutica Ltda (Janssen). 
Os produtos do segmento dispositivos médicos e diagnósticos (medical) são importados ou fabricados pela contestante Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para a Saúde Ltda (J&J Ind. Com.), empresa que tem por objeto social �o desenvolvimento de produtos e soluções utilizadas principalmente pelos profissionais de saúde nas áreas de ortopedia, neurologia, oftalmologia, cardiovascular, bem como a importação e fabricação de próteses, órteses, fios e agulhas para cirurgias, além de equipamentos de diagnósticos utilizados em clínicas e hospitais�. Por sua vez, a J&J Industrial e a Janssen vendem seus produtos à impugnante J&J Ind. Com., de modo que esta última os revenda a terceiros, juntamente com sua produção própria. 
Para melhor compreensão da situação, a litigante apresentou o diagrama adiante reproduzido:

Nesse diapasão, a impugnante responde pela comercialização do que é produzido ou importado pelos 3 (três) segmentos do grupo. 
Para fins gerenciais, efetua controles contábeis de estoques e de funcionários como se existissem 3 (três) empresas diferentes dentro de uma só, utilizando o código de cada segmento antes da numeração específica da conta: o código 7610 para o Consumer, o 7600 para o Medical e o 75B1 para o Janssen. 
Tecidas estas considerações iniciais, passou a litigante a contraditar, de forma individualizada, cada um dos itens que foram considerados na autuação.
I) Receitas de Vendas de Bens
 Segundo apontado pela demandante, a divergência a maior entre a base de cálculo encontrada pela fiscalização e aquela apurada pela requerente decorreu do fato de o trabalho fiscal, de forma equivocada, haver tributado receitas que, na realidade, se encontram sujeitas à alíquota zero na determinação do PIS/Pasep e da Cofins. 
Esclareceu que o segmento Medical da impugnante é responsável pela importação, fabricação e comercialização de produtos destinados à área de saúde, produtos que, em grande parte, são destinados a hospitais, clínicas e consultórios médicos, dentre outros, e, nos termos do art. 1º, inc. III do Decreto nº 6.426, de 2008, a receita decorrente da venda desses produtos encontra-se sujeita à alíquota zero na determinação do PIS/Pasep e da Cofins, tudo consoante a seguir transcrito:
DECRETO Nº 6.426, DE 2008
Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a operação de importação dos produtos: 
[...]
III - destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, da NCM, relacionados no Anexo III deste Decreto.
Assegurou que na venda dos produtos destinados ao uso em hospitais e consultórios médicos, fez incidir a alíquota zero, o que resultou na inexistência de valores a recolher de PIS/Pasep e de Cofins, incidentes sobre tais operações. 
Assinalou que o dispositivo legal enfocado é claro ao vincular a alíquota zero à destinação dos produtos, e não ao estabelecimento com o qual a impugnante efetua a comercialização direta, de modo que as vendas para as empresas distribuidoras também são alcançadas pela desoneração fiscal, entendimento que já foi acolhido pelo CARF no julgamento do processo nº 19515.720792/2013-40, em que a impugnante teve contra si lavrado autos de infração sob este mesmo fundamento, tendo, inclusive, reproduzido a ementa do julgado:

A despeito da existência do permissivo legal destacado pela defendente, �as autoridades fiscais, sem nem mesmo fazer alusão ao procedimento da Impugnante ou ao referido Decreto, simplesmente consideraram que tais receitas estariam sujeitas às alíquotas usuais das contribuições em tela, não as excluindo da base de cálculo, tal como procedeu no caso das receitas vinculadas à exportação, ativo imobilizado, zona franca de Manaus e aquelas que tratam o art. 2º da Lei nº 10.147/2000�. Objetivando demonstrar a correção de seu entendimento, passou a demonstrar a apuração mensal dos valores entendidos como sujeitos à alíquota zero. 
Iniciou pelo mês de janeiro em que destacou que a fiscalização ignorou por completo a exclusão pelo contribuinte processada na Linha 04 da Ficha 07A � Cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, no valor de R$ 36.019.202,30, valor se encontra especificado na linha 30.769 da planilha contida no Doc. 05. 
Ao analisar a relação de notas fiscais elaborada pela fiscalização, cujo somatório representou a base de cálculo exigida nos autos, destacou que �os NCM do referido Anexo III constam na referida relação� e que �tais vendas possuíam como destinatário hospitais e clínicas médicas, preenchendo os requisitos da isenção de que trata o Decreto nº 6.426/08�. Salientou o caso da nota fiscal nº 190.573, cuja receita compôs a apuração fiscal, em que a adquirente foi a empresa Endocirúrgica Com. Prod. Médicos Ltda., distribuidora de produtos médicos, o que torna claro que a destinação do produto foi o seu uso em hospitais e afins.
Arrematou sua análise, pertinente ao mês de janeiro/2010, com as seguintes ponderações:

Na sequência, procedeu às mesmas afirmações, no que se refere aos demais períodos alcançados pelas autuações, os meses de fevereiro, março, abril, maio e junho de 2010, destacando, contudo, que na apuração dos meses de março a junho de 2010 as linhas 04 e 05 foram equivocadamente invertidas nos DACONs apresentados, como observado na apuração de março/2010, adiante reproduzida:

Outro ponto relevante abordado pela impugnante refere-se ao fato de a fiscalização haver, por equívoco, levado para a apuração da Cofins os mesmos valores de desconto de créditos praticados na determinação do PIS/Pasep, como verificado nas Fichas 15B e 25B, fls. 712 e 713 dos autos. 
Para a demandante, a fiscalização simplesmente �copiou� os créditos do PIS/Pasep na apuração da Cofins, o que distorceu o resultado desta última contribuição social, medida que representou afronta ao art. 142 do CTN, �já que as autoridades fiscais falharam ao calcular, corretamente, o tributo devido pela impugnante�.
II) Demais Receitas 
IIa) Demais Receitas � Conta 75B1 6602901101 � Lançamento Contábil Indevido
De acordo com a manifestante, enganou-se a autoridade fiscal ao assinalar que o lançamento neste item tributado tem natureza de recuperação de despesa, pois o que se tem, em concreto, é a existência de um lançamento contábil equivocado, devidamente estornado no ano de 2012. 
O procedimento inapropriado foi detectado por auditoria independente, cujo relatório foi juntado aos autos (Doc. 26), sob a conotação de elemento de prova. 
Segundo discorrido, inadvertidamente a pessoa jurídica adotou um ajuste com a adoção de critérios contábeis norte-americanos (USGAAP), tratando-se de método inaplicável na contabilidade societária nacional, como também na apuração dos tributos do ajuste decorrentes. 
No entender dos auditores independentes, �os estudos atuariais [...] indicam apenas a existência de um passivo atuarial�, em razão do que concluiu a requerente inexistir ativo atuarial, o qual fora reconhecido no montante de R$ 11.187 mil, em 2010, de forma que aludido ativo não haveria que ser reconhecido, tampouco a receita que lhe deu origem, tendo ainda afirmado que dentro dos R$ 11.187 mil tem-se os R$ 8.999 mil objeto do lançamento fiscal, como realçado em demonstrativo pela impugnante elaborado:

Objetivando bem demonstrar o equívoco tido por cometido, a impugnante apresentou uma representação do livro Razão contendo o estorno do lançamento, praticado no dia 29/08/2012, em função do que afirmou que �não há como se admitir o reconhecimento da receita a título do pagamento de previdência privada no mês de janeiro de 2010�, 
Adicionalmente, apresentou ementas de julgados do CARF em que foi decidido que a comprovação do estorno do lançamento tem como consequência a sua exclusão da base de cálculo da autuação:

IIb) Demais Receitas � Contas 7610 5110000151 e 7610 5110000152 � Acordo ICMS Paraíba e Benefício Fiscal Recuperação ICMS
O valor tributado pela fiscalização decorreu de um regime especial concedido pelo Estado da Paraíba, o que se deu por meio do Termo de Acordo nº 130/2002, cuja Cláusula Primeira estabelece que �nas saídas promovidas pela Empresa, neste Estado, destinadas a comercialização, produção ou industrialização, será concedido crédito presumido de ICMS, de modo que a carga tributária máxima resulte [...]�.Para a interessada, o fisco efetuou os lançamentos sobre valores de receita supostamente excluídas da base tributável, o que não é correto pois os créditos presumidos de ICMS não integram a base tributável do PIS/Pasep, nem da Cofins, conclusão extraída do conceito de receita e do que corresponde aos créditos presumidos de ICMS. 
Arrazoou que o PIS/Pasep e a Cofins devem ser calculados a partir da receita bruta da venda de bens, da prestação de serviços e das demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, de forma que o simples ingresso de recursos não representa a hipótese de incidência das nominadas contribuições sociais. 
Para que o ingresso de recursos possa ser considerado receita, do ponto de vista contábil, deve significar um aumento efetivo do patrimônio líquido do contribuinte, conforme estabelecido pelo Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamento Contábil (CPC) nº 30, aprovado pela Deliberação CVM nº 692, de 2012, in verbis:

Trouxe à baila, também, doutrina de Marco Aurélio Greco, segundo a qual para que determinado ingresso seja qualificado como receita, além de significar um aumento do patrimônio líquido, deve pressupor a existência de um negócio jurídico praticado pelo contribuinte, tratando-se de uma relação causal pois sem causa não há como se aferir receita, entendimento que é endossado por José Antônio Minatel, que define o fato gerador do PIS/Pasep e da Cofins, quanto ao significado de auferir receita, como uma conduta que evidencia e viabiliza a obtenção do ingresso, materializada pela entrada de recursos financeiros remuneradores dos diferentes negócios jurídicos da atividade empresarial. 
Diante de uma entrada de recursos, deve-se perguntar se tais recursos implicam no efetivo aumento do patrimônio líquido e se derivam de um negócio jurídico pertinente à atividade empresarial.
Na hipótese de não se confirmar qualquer das duas condicionantes, de receita não se trata, hipótese que se amolda ao crédito presumido de ICMS, o que tem como consequência a insubsistência dos lançamentos enfrentados. 
Para o eminente Professor Roque Antônio Carrazza, a sistemática de créditos presumidos consiste em �outorgar ao contribuinte um crédito fiscal que não corresponde ao resultante das efetivas entradas, em seu estabelecimento, de mercadorias, de matérias-primas e outros insumos. Tal crédito fiscal, por força da legislação de regência, passa a ser utilizado como moeda de pagamento de ICMS�. Aquele que se aproveita do crédito outorgado recupera custos presumidamente incorridos para a produção da mercadoria objeto da operação de saída. O que se tem, no presente caso, é um crédito presumido que corresponde a uma subvenção de custeio, destinada à recuperação dos custos incorridos, o que se dá em respeito ao princípio da não-cumulatividade. Assim, não há que se falar em aumento de patrimônio líquido, tampouco que os créditos decorram de um negócio jurídico praticado pelo contribuinte. 
Mais adiante, transcreveu trechos de ensinamentos dos autores Ricardo Mariz de Oliveira e José Souto Maior Borges, bem como ementas de julgados proferidos pelo CARF e pelo Poder Judiciário. 
Apresentou, ainda, trecho de voto proferido pela Ministra Rosa Weber, no Julgamento do Recurso Extraordinário nº 606.107, que afastou a incidência do PIS/Pasep e da Cofins sobre as �receitas� auferidas pela cessão de créditos a terceiros, o que se deu sob o argumento de que somente poderá ser considerado receita o elemento novo e positivo integrado ao patrimônio líquido, o que não alcança a receita decorrente da recuperação de um ônus econômico advindo do ICMS. 
Logo após, apresentou ementas de julgados do CARF e da CSRF que, a seu ver, chancelam seu entendimento:


Não é porque as regras contábeis determinam a contabilização do crédito presumido de ICMS como receita, em razão da sua natureza de subvenção, nem a ausência de determinação legal excluindo seu valor da apuração do PIS/Pasep e da Cofins, que referido incentivo é convertido em uma receita do ponto de vista jurídico pois, como lecionado por Marco Aurélio Greco, receita e faturamento são conceito jurídico substanciais e não contábeis, razão pela qual a forma de sua contabilização não altera a sua natureza jurídica. 
Ao chamar a atenção para o disposto pelo art. 110 do CTN, estabeleceu que a regra contábil de reconhecimento dos créditos presumidos como �receita� não pode ter como consequência a tributação do PIS/Pasep e da Cofins, pois de receita, nos termos dos conceitos privados da matéria, evidentemente não se trata. 
Aduziu, ao final de tudo, que seja pelo fato de os créditos presumidos de ICMS não se configurarem como receita, seja por sua adição às bases de cálculo das contribuições ferir o princípio da não-cumulatividade, por um fundamento ou por outro deve este órgão julgador cancelar a parcela do lançamento neste tópico debatida.
IIc) Demais Receitas � Conta 7610 6252904056 � Cobrança de Serviços Prestados
A fiscalização achou por bem efetuar a tributação de valores que, a seu ver, representaram receitas integrantes das bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, entendimento que não poderá prevalecer, pois o que se tem, no caso em questão, não é o rateio de custos e despesas entre empresas do mesmo grupo. 
Na verdade, o rateio ocorre dentro de uma mesma empresa, pois a impugnante divide as suas atividades, dentro de um mesmo CNPJ, por segmentos de atividades chamados de Consumer, Janssem e Medical. Juridicamente, contudo, o que se tem é um único ente legal. Somente para fins de controles gerenciais é que a impugnante gere os três segmentos como se empresas distintas fossem. Em um primeiro momento a contabilidade é levantada por segmento e, em uma etapa posterior, para atender a legislação fiscal, é consolidada para que os tributos sejam determinados. 
O rateio de custos é realizado entre segmentos da requerente que se encontram localizados dentro da mesma pessoa jurídica, ressaltou a defendente. 
Assim procedendo, o segmento Consumer (Código 7610) assume todas as despesas da impugnante e, em uma etapa subsequente, exige o reembolso dos segmentos Medical (Código 7600) e Janssen (Código 75B1), o que quer dizer que as cobranças e os reembolsos ocorrem tão somente para fins gerenciais, sendo certo que ditas cobranças e reembolsos são efetuados pela contestante para si mesma, o que denota inexistir nas operações qualquer tipo de acréscimo patrimonial a ser tributado.
De modo a comprovar a veracidade de suas afirmações, a interessada apresentou o Doc. 28, documento que, a seu ver, demonstra que os valores lançados na referida conta não estão sujeitas à incidência do PIS/Pasep, nem da Cofins. 
A título de exemplo, discorreu sobre a quantia de R$ 499.780,19, cujo lançamento se deu na Conta nº 7610 6252904056, em 24/02/2010, momento que esclareceu que os quatro primeiros dígitos da conta (7610) indicam que pertence ao segmento Consumer, que assume as despesas do segmento Medical (7600) e do segmento Janssen (75B1).
Veja-se o lançamento:

Uma análise inicial do lançamento a crédito na referida conta (7610) pode levar ao entendimento de se referir a valor que acresce o patrimônio líquido da empresa, devendo compor a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins. 
Contudo, ao se cotejar os lançamentos efetuados pela Janssen, é possível se verificar ser tal segmento devedor da mesma quantia de R$ 499.780,19, o que pode ser demonstrado a partir do lançamento a débito efetuado, que quitou integralmente os valores devidos:

Para a requerente, a análise dos demonstrativos apresentados permite que se conclua que a �empresa� 7610 (segmento Consumer) despendeu os R$ 499.780,19, o que corresponde à exata quantia que foi reembolsada pela �empresa� 75B1 (segmento Janssen), o que demonstra que os lançamentos em tela se dão para fins meramente gerenciais, sem o condão de afetar o patrimônio líquido da autuada. 
Prosseguindo, reportou-se, nos mesmos moldes, aos lançamentos das quantias de R$ 469.305,10 (na Conta nº 7610 6232904056, em 26/04/2010), e de R$ 215.813,39 (na Conta nº 7610 6232904056, em 21/06/2010) para, ao final de tudo, destacar que �os valores tidos como receitas pela D. Fiscalização lançados na contabilidade da Consumer são, em verdade, os montantes reembolsados pela Janssen e Medical, tal como evidenciados nos exemplos acima, não podendo ser considerados, em nenhuma hipótese, como receita�.
IId) Demais Receitas � Conta 75B1 6602901101 � Desconto Recomposição de Margem
A fiscalização entendeu que os valores lançados como descontos incondicionais não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins pelo fato de não haverem sido comprovados, ou seja, por inexistir o destaque dos descontos nas notas fiscais emitidas pela demandante. 
A requerente não contesta a ausência da informação nos documentos fiscais. Discorda da autuação por entender que os descontos incondicionais existem de fato, tendo sido efetivamente concedidos pela interessada, o que autoriza sua exclusão da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, em razão da existência de expressa determinação legal. 
Destacou a litigante o fato de a fiscalização não ter questionado a natureza dos descontos, se condicionais ou incondicionais. Ao contrário disso, referendou a natureza incondicional das operações. 
No Código Civil condição é conceituada como evento futuro e incerto do qual depende a eficácia do negócio jurídico. Representa uma cláusula que subordina o efeito do ato jurídico a evento ainda não ocorrido.
Para Orlando Gomes, é uma �disposição acessória que subordina a eficácia, total ou parcial, do negócio jurídico a acontecimento futuro e incerto�. O desconto condicional é sempre atrelado a uma condição futura específica, pactuada entre vendedor e comprador com o objetivo de incentivar o pagamento do tempestivo do débito, o que mostra a sua dependência de um fenômeno incerto. Não sendo o pagamento praticado até sua data limite, tem-se a renúncia do adquirente ao benefício inerente à quitação da dívida no tempo certo. 
De sua vez, o desconto incondicional, também chamado de comercial, não depende de qualquer acontecimento futuro e incerto, originando-se da realização do negócio comercial, sem qualquer dependência de evento posterior à venda, referindo-se a espécie de desconto que é concedido por deliberação do vendedor ao comprador, incidindo diretamente no preço das mercadorias, produtos ou serviços, entendimento que é endossado pelo Prof. Hugo de Brito Machado, conforme trecho de doutrina apresentado. 
Após voltar a afirmar que a fiscalização endossou a natureza incondicional das operações em questão, procedeu à especificação de cada desconto, informação que já houvera sido apresentada à autoridade fazendária, durante a ação fiscal:

Não restando dúvida acerca da incondicionalidade dos descontos, aduziu a interessada que a mera ausência dos registros nas notas fiscais não pode se prestar como fundamento válido para que se negue a possibilidade dos abatimentos nas bases de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins pois, segundo apregoado, inexiste no ordenamento jurídico qualquer norma que possa respaldar o procedimento da fiscalização. 
Admitiu se encontrar vigente a Instrução Normativa nº 51, de 1978, que estabelece que �descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos�. 
A despeito disso, consignou não ser plausível que uma simples norma complementar, voltada para o imposto de renda, possa impor que os descontos incondicionais concedidos, por não constarem das notas fiscais, passem a compor a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins.
Argumentou não pretender expurgar dos cálculos descontos que não tenham sido de fato concedidos, que a exclusão deve ser aceita por este órgão julgador na hipótese de os descontos serem devidamente comprovados, situação que entende presente nos autos, visto que a impugnante mantém rigoroso controle dos descontos concedidos, registrados em lançamentos contábeis que evidenciam as respectivas concessões. 
Adotou, como exemplo, a venda efetuada à empresa Bom Preço Supermercados do Nordeste Ltda. em que a nota fiscal indica o valor de R$ 2.757,60 pela venda de 40 (quarenta) unidades de cotonetes ao preço de R$ 68,94, cada unidade (Doc. 30), tendo sido afiançado que os descontos concedidos pela impugnante (em face dos códigos ZW 04, ZW 05 e ZW 15, conforme tabela suprarreproduzida) totalizaram o percentual de 25,10%, de forma que o valor unitário de R$ 92,01 (computados os tributos devidos e os encargos financeiros), considerado antes de se apropriar os descontos, a alienante chegou a valor unitário efetivamente cobrado de R$ 68,94, o que corresponde ao valor estampado na nota fiscal, tudo conforme a memória de cálculo a seguir reproduzida:

Consoante assegurado, os R$ 68,94 exigidos na nota fiscal representam o valor final do produto, não mais se mostrando passível de sofrer qualquer alteração em momento posterior à emissão do documento fiscal, o que demonstra que o desconto foi negociado e determinado na fase de formação do preço, quando que se travou a discussão entre a parte vendedora e a parte compradora, momento que antecedeu a emissão da nota fiscal, o que demonstra a natureza incondicional do abatimento concedido pela requerente. 
Tendo por foco o melhor gerenciamento de suas atividades é que a impugnante registra os valores dos descontos a débito e a crédito de contas de resultado, em lançamentos de igual valor, o que evidencia o desconto em sua escrita contábil, mas não altera o resultado financeiro do período. 
No caso apresentado, a venda para o Bom Preço, informou a interessada haver contabilizado o valor do desconto (R$ 18,16 x 40 = R$ 726,50) tanto a débito quanto a crédito de contas de resultado. 
Nas palavras da impugnante,

Dando continuidade às suas considerações, reportou-se a vendas efetuadas para os contribuintes Nazaria Dist. de Prod. Farmacêuticos Ltda. e Rodrigues & Laranjeira Ltda., em que ao final dos procedimentos os mesmos valores foram contabilizados a débito e a crédito de contas de resultado, sem que o resultado do exercício seja afetado. 
Logo em seguida afirmou que no caso em discussão nenhuma receita é auferida, destacando ser logicamente impossível a obtenção de uma receita a partir da concessão de um desconto sobre uma venda realizada. 
Após apresentar ementa de decisão do CARF e de Solução de Consulta, a seu ver favoráveis ao seu entendimento, propugnou pela improcedência da parcela da autuação neste tópico discorrida. 
Em sessão realizada no dia 25 de junho de 2015 o julgamento foi convertido em diligência, ocasião em que foi editada a Resolução nº 2.947, fls. 17.995/18.032. 
O atendimento ao solicitado por este órgão julgador deu-se por meio da lavratura de Termo de Informação Fiscal, fls. 19.736/19.809, além da apresentação dos Anexos A, B, C, D e E, fls. 19.811/20.783. 
A pessoa jurídica foi notificada do trabalho fiscal de forma eletrônica no dia 23/03/2017, fl. 20.788. 
Em 24/04/2017, inseriu no presente e-processo seu Termo de Solicitação de Juntada, fl. 20.793, por meio do qual apresentou suas contrarrazões ao relatório de diligência fiscal, fls. 20.795/20.825."
A Impugnação foi julgada parcialmente procedente e a decisão proferida pela DRJ em Fortaleza apresenta a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/06/2010 
ALÍQUOTA ZERO DO DECRETO Nº 6.426, DE 2008. PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANALISES CLINICAS. 
As reduções a zero das alíquotas da Cofins e da Cofins-Importação previstas no inciso III do art. 1º do Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, são aplicáveis também nas vendas no mercado interno a pessoas jurídicas que exercem atividade comercial, assim como nas importações realizadas por estas pessoas jurídicas, exigindo-se, em qualquer hipótese, que seja dada aos produtos a destinação prevista no referido dispositivo, sob pena de tornar exigível a contribuição, acrescida das penalidades legais cabíveis, tratando-se de exigência que deverá ser direcionada ao sujeito passivo durante o procedimento fiscalizatório e não apenas quando do retorno do processo à unidade preparadora, em procedimento de diligência fiscal, mormente quando o aspecto da alíquota zero sequer fora suscitado no Termo de Constatação e de Verificação Fiscal, quando da conclusão da ação de fiscalização. 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS. BASE DE CÁLCULO. 
Por absoluta falta de permissivo legal, as receitas decorrentes de recuperação de despesas não podem ser excluídas da base de cálculo da Cofins. 
INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO POR GOVERNO ESTADUAL NÃO ENQUADRADO COMO SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BASE DE CÁLCULO. REGULARIDADE DA TRIBUTAÇÃO. 
Caracteriza-se como subvenção para custeio o valor de incentivo fiscal concedido por governos estaduais que não se vincule à efetiva implantação ou ampliação de empreendimento, devendo ser registrado contabilmente como receita integrante da base de cálculo da contribuição social, exação essa que deverá recair sobre a totalidade das receitas auferidas em decorrência da desoneração fiscal. 
EMPRESAS DISTINTAS INSERIDAS EM UM MESMO GRUPO ECONÔMICO. RATEIO E REEMBOLSO DOS CUSTOS. RECEITA DECORRENTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. TRIBUTAÇÃO. 
Os reembolsos/pagamentos decorrentes de serviços prestados a empresas de um mesmo conglomerado econômico, como pactuado em contrato de compartilhamento de custos e de despesas administrativas, constituem receitas de prestação de serviços e, em consequência disso, deverão ser computados na base de cálculo da Cofins. 
DESCONTOS INCONDICIONAIS. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL. NÃO DEPENDÊNCIA DE EVENTO FUTURO E INCERTO. CONDICIONANTES CUMULATIVAS E IMPRESCINDÍVEIS PARA EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
Os descontos para serem considerados incondicionais devem constar expressamente da nota fiscal ou fatura emitida pela pessoa jurídica, além de não dependerem de evento futuro e incerto de modo que, sem o atendimento simultâneo destas duas condicionantes, não podem ser considerados como parcelas redutoras das vendas ou das prestações de serviços, quando da determinação da base de cálculo da Cofins.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/06/2010 
ALÍQUOTA ZERO DO DECRETO Nº 6.426, DE 2008. PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANALISES CLINICAS. 
As reduções a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação previstas no inciso III do art. 1º do Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, são aplicáveis também nas vendas no mercado interno a pessoas jurídicas que exercem atividade comercial, assim como nas importações realizadas por estas pessoas jurídicas, exigindo-se, em qualquer hipótese, que seja dada aos produtos a destinação prevista no referido dispositivo, sob pena de tornar exigível a contribuição, acrescida das penalidades legais cabíveis, tratando-se de exigência que deverá ser direcionada ao sujeito passivo durante o procedimento fiscalizatório e não apenas quando do retorno do processo à unidade preparadora, em procedimento de diligência fiscal, mormente quando o aspecto da alíquota zero sequer fora suscitado no Termo de Constatação e de Verificação Fiscal, quando da conclusão da ação de fiscalização. 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS. BASE DE CÁLCULO.
Por absoluta falta de permissivo legal, as receitas decorrentes de recuperação de despesas não podem ser excluídas da base de cálculo do PIS/Pasep. 
INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO POR GOVERNO ESTADUAL NÃO ENQUADRADO COMO SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BASE DE CÁLCULO. REGULARIDADE DA TRIBUTAÇÃO. 
Caracteriza-se como subvenção para custeio o valor de incentivo fiscal concedido por governos estaduais que não se vincule à efetiva implantação ou ampliação de empreendimento, devendo ser registrado contabilmente como receita integrante da base de cálculo da contribuição social, exação essa que deverá recair sobre a totalidade das receitas auferidas em decorrência da desoneração fiscal. 
EMPRESAS DISTINTAS INSERIDAS EM UM MESMO GRUPO ECONÔMICO. RATEIO E REEMBOLSO DOS CUSTOS. RECEITA DECORRENTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. TRIBUTAÇÃO. 
Os reembolsos/pagamentos decorrentes de serviços prestados a empresas de um mesmo conglomerado econômico, como pactuado em contrato de compartilhamento de custos e de despesas administrativas, constituem receitas de prestação de serviços e, em consequência disso, deverão ser computados na base de cálculo do PIS/Pasep. 
DESCONTOS INCONDICIONAIS. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL. NÃO DEPENDÊNCIA DE EVENTO FUTURO E INCERTO. CONDICIONANTES CUMULATIVAS E IMPRESCINDÍVEIS PARA EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
Os descontos para serem considerados incondicionais devem constar expressamente da nota fiscal ou fatura emitida pela pessoa jurídica, além de não dependerem de evento futuro e incerto de modo que, sem o atendimento simultâneo destas duas condicionantes, não podem ser considerados como parcelas redutoras das vendas ou das prestações de serviços, quando da determinação da base de cálculo do PIS/Pasep. 
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte"
O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma hábil e tempestiva, contendo, em breve síntese, os seguintes argumentos:
(i) faz breve descrição de suas atividades;
(ii) é responsável pela comercialização de 3 (três) segmentos: (a) segmento Consumer (produtos voltados ao consumidor final); (b) segmento Medical (área médica-hospitalar); (c) segmento Janssen (área farmacêutica);
(iii) para fins gerenciais possui controles contábeis, de estoque e de funcionários diferentes, havendo um controle distinto para cada segmento;
(iv) é responsável pela produção ou importação e venda dos produtos relacionados ao segmento Medical, sendo que para os segmentos Consumer e Janssen, se resume à mera revenda;
(v) a Autoridade Fiscal, ao analisar o lançamento efetuado em 04.01.2010 na conta nº 75B1 6602901101 - "Outras Receitas", relativo ao plano de suplementação de aposentadoria dos seus funcionários, entendeu que o valor de R$ 8.899.999,00 ali registrado se referia a receita tributável pela COFINS e PIS, visto que teria implicado aumento do patrimônio líquido;
(vi) o lançamento credor não se trata de uma recuperação de despesa, mas sim de um lançamento equivocado, estornado em 2012. Esse procedimento incorreto adotado foi identificado por seus auditores independentes, cujo relatório foi anexado como prova (doc. 26 da Impugnação);
(vii) por um erro, promoveu ajuste contábil em seus livros de acordo com os critérios contábeis norte-americanos (USGAAP), quando em verdade esses critérios não devem identificar a escrita contábil brasileira, nem tampouco a apuração de tributos dela decorrentes;
(viii) quando da auditoria dos procedimentos contábeis realizados, os auditores independentes concluíram pela necessidade de estorno do valor de R$ 8.899.999,00, objeto da autuação, para a correta apresentação das demonstrações financeiras do período, conforme consta no relatório de auditoria elaborado;
(ix) no relatório consta que os "os estudos atuariais (...) indicam apenas a existência de passivo atuarial", ou seja, não deve haver ativo atuarial, o qual fora reconhecido no montante de R$ 11.187 mil em 2010. Por consequência esse ativo não deveria ter sido reconhecido, nem tampouco a receita que lhe dá origem. Dentro desses R$ 11.187 mil constam os R$ 8.999 mil em análise;
(x) os valores registrados na mencionada conta contábil não são receitas sujeitas à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, à luz do que estabelecem os arts. 1º das Leis nº's 10.637/02 e 10.833/03;
(xi) se observa das razões para o lançamento fiscal, da diligência e do acórdão da DRJ, em nenhum momento foi atentado para a natureza desses valores. A lógica aplicada foi única e tão somente que houve um valor que transitou pelo resultado e não se tratou de um estorno e, portanto, seria tributável;
(xii) esclarecido o indevido lançamento contábil realizado, posteriormente ajustado na contabilidade, haja vista se tratar de operação de cunho estritamente gerencial, não há como se admitir o reconhecimento da receita a título do pagamento de previdência privada no mês de janeiro de 2010, não incorrendo na hipótese de incidência das contribuições;
(xiii) se lançamentos de estorno de despesas não são tributáveis, por mais grave razão não devem ser tributadas as receitas inexistentes apropriadas na contabilidade da contribuinte;
(xiv) é absurdo compreender que um "crédito" de ativo atuarial possa representar uma receita, quanto mais uma receita tributável pelas contribuições em apreço;
(xvi) independentemente de se ter observado o procedimento contábil adequado para o estorno de um lançamento a crédito resultado da sociedade (já que nem de receita se trata), é certo que esse lançamento sequer deveria ter existido;
(xvii) sabe-se que o conceito de receita para fins de delimitar a incidência das contribuições não se restringe aos valores que transitaram pela conta de receita, mas sim sobre os valores que ingressaram na empresa e se caracterizam como receita nova;
(xviii) que os argumentos pela manutenção da cobrança são única e exclusivamente contábeis, isto é, não possuem nenhum lastro jurídico-tributário;
(xix) em relação a inclusão dos créditos presumidos de ICMS como receita tributável das contribuições PIS e COFINS, celebrou com o Estado da Paraíba o Termo de Acordo n° 130/2002;
(xx) que os créditos presumidos de ICMS não possuem natureza jurídica de receita tributável para fins de tais contribuições;
(xxi) tece considerações doutrinárias sobre o conceito de receita;
(xxii) o crédito presumido de ICMS é, na verdade, uma recuperação de custo;
(xxiii) cita precedentes do CARF e do STJ que vão ao encontro de sua tese de defesa;
(xxiv) aplicando-se o art. 110 do CTN, a regra contábil de reconhecimento dos créditos presumidos de ICMS como "receita" não pode ensejar a tributação pelo PIS e pela COFINS, pois de receita não se trata;
(xxv) reproduz a ementa do parecer apresentado pelo Procurador Geral da república nos autos do Recurso Extraordinário nº 835.818/PR, em que restou reconhecida pelo STF a repercussão geral sobre a matéria;
(xxvi) as Autoridades Fiscais, ao analisarem a conta nº 7610 6252904056 no períod de janeiro a junho de 2010, responsável por registrar os valores referentes ao "rateio de despesas" realizado entre os diferentes segmentos da Recorrente, entenderam que os valores ali lançados se referiam a receitas tributáveis pelo PIS e pela COFINS;
(xxvii) a incompreensão das Autoridades decorre exclusivamente da análise de um contrato de compartilhamento de custos e despesas administrativas celebrado entre empresas (i) Johnson & Johnson Industrial; (ii) Johnson & Johnson Comércio e Distribuição Ltda; (iii) Janssem-Cilag; e (iv) Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda, o qual foi apresentado em resposta ao Termo de Constatação;
(xxviii) como demonstrado ao longo do processo, reconhece a existência desse contrato, mas ele não possui qualquer relação com os valores cobrados e os valores objeto desse contrato estão registrados em outras contas contábeis;
(xxix) no presente caso, não há rateio entre empresas do mesmo grupo, mas, em verdade, rateio de despesas incorridas durante o ano-calendário de 2010 dentro da mesma empresa (no caso, a Recorrente) referentes às atividades exercidas por suas três unidades de negócio: Consumer, Medi al e Janssen (ou Pharma);
(xxx) divide as suas atividades, dentro do mesmo CNPJ, por segmentos, ou seja, a pessoa jurídica da Recorrente é composta por 3 (três) unidades de negócios distintos, contudo, juridicamente, é considerada uma única entidade legal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.516.661;
(xxxi) para fins de controle gerencial, gere os seus segmentos como se fossem "empresas" distintas; inclusive, a contabilidade, em um primeiro momento, é procedida por segmento e, posteriormente, para fins fiscais, é unificada pela entidade legal (a Recorrente);
(xxxii) o rateio de despesas em questão que é objeto de questionamento, ao contrário do largamente adotado por grupos empresariais, é realizado entre os três segmentos da Recorrente, constantes (leia-se dentro) da mesma pessoa jurídica;
(xxxiii) mais especificamente, o segmento Consumer assume todas as despesas das três unidade de negócio, posteriormente, exigindo dos outros dois segmentos - Medical e Janssen - o respectivo reembolso das despesas previamente assumidas;
(xxxiv) sendo os três segmentos, em verdade, a mesma pessoa jurídica, é notório afirmar que tais cobranças e reembolsos são procedidos tão somente para fins gerenciais, tratando-se de meras reclassificações contábeis para fins gerenciais;
(xxxv) sendo certo que a cobrança e o reembolso são efetuados pela Recorrente para ela mesma, não se pode conceber existir qualquer tipo de acréscimo patrimonial quando estar-se-á a pagar a si mesmo;
(xxxvi) apresenta os lançamentos efetuados que atestam sua tese de defesa;
(xxxvii) ainda que prevalecesse o entendimento de que há valores referentes a serviços prestados entre empresas do mesmo grupo, nos termos do contrato de rateio de despesas acostado (entendimento da DRJ, que se admite apenas para argumentar), não há incidência das contribuições ao PIS e da COFINS;
(xxxviii) os valores pagos nos termos do contrato de rateio de despesas ( o que se admite por amor ao debate) não incidiriam as contribuições, pois os valores não representariam qualquer ingresso de riqueza nova;
(xxxix) cita o Solução de Divergência COSIT nº 23/2013;
(xl) meras alocações de despesas dentro da empresa ou reembolsos de despesa oriundos do contrato de rateio, não há incidência das contribuições;
(xli) a ausência de informação dos descontos incondicionais em nota fiscal não pode obstar a exclusão de tais valores da base de cálculo das contribuições;
(xlii) que o desconto incondicional é aquele que não depende de qualquer condição futura e incerta, e se origina quando da realização do negócio comercial, não dependendo, portanto, de qualquer evento posterior à formalização da venda;
(xliii) a ausência de destaque do desconto incondicional concedido nas notas fiscais não pode ser entendida como condicionante à exclusão da base de cálculo das contribuições dos descontos em tela;
(xliv) não parece plausível que uma norma complementar (IN 51/78) possa impor que os descontos incondicionais que tenham sido concedidos e não constam da nota fiscal de venda sejam incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS; e
(xlv) cita exemplos dos descontos concedidos e seu controle gerencial
É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator
- Do Recurso de Oficio
A matéria foi corretamente apreciada em 1ª instância, razão pela qual a decisão proferida é de ser mantida. 
Do voto condutor destaco os seguintes excertos:
"Ante tudo o que foi até o presente momento apresentado, dúvida não há quanto ao fato de se estar perante um tema polêmico, cuja interpretação da RFB foi em um momento inicial em uma direção mais restritiva do alcance da alíquota zero, que foi sendo paulatinamente alterada, culminando com a edição da Solução de Divergência Cosit nº 4, de 20 de janeiro de 2017, tratando-se de dispositivo legal que, a despeito de não haver sido citado pela fiscalização, nem pela defesa, apresenta efeito vinculante em relação a este órgão julgador de primeira instância administrativa, ex vi o disposto pela norma a seguir apresentada:
(...)
A Solução de Divergência neste julgado apresentada foi ementada nos seguintes termos [sublinhei]: 
REDUÇÃO A ZERO DA ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 5.821, DE 2006. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO NA AQUISIÇÃO POR EMPRESA COMERCIAL REVENDEDORA. 
A redução a zero prevista no revogado inciso III do art. 1º do Decreto nº 5.821, de 2006, estava restrita aos produtos contemplados pela norma e estava condicionada à destinação dada aos produtos adquiridos com a desoneração tributária. Todavia, a desoneração era aplicável tanto na hipótese de importação ou de aquisição no mercado interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por sua utilização quanto por pessoa jurídica revendedora, desde que, ao final da cadeia comercial, fosse observada a destinação dos produtos exigida no citado dispositivo.
A despeito de a ementa se referir ao Decreto nº 5.821, de 2006, e não ao Decreto nº 6.426, de 2008, vigente à época dos fatos geradores que deram azo aos lançamentos impugnados, em tudo se aplica à matéria ora em debate. Como afiançado no item 24 da Solução de Divergência, o Decreto nº 6.426, de 2008, �apesar de revogar os Decretos nº 5.821, de 2006, e nº 6.337, de 2007, manteve inalterada a disciplina dada à matéria, modificando apenas alguns produtos dos Anexos�. 
E a conclusão adotada pela Coordenação Geral de Tributação da RFB (Cosit) mostrou-se peremptória no sentido de que a redução a zero é aplicável tanto na hipótese de importação ou de aquisição no mercado interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por sua utilização, como também no caso de aquisições por pessoa jurídica revendedora, desde que, ao final da cadeia comercial seja observada a destinação dos produtos que é exigida no citado dispositivo legal. 
Voltemos a transcrever o excerto da Solução de Divergência que bem sintetiza a conclusão a que chegou a Administração Tributária: 
"29. Deveras, não há no Decreto nº 5.821, de 2006, qualquer exigência de que a aquisição no mercado interno ou a importação dos produtos contemplados seja realizada diretamente pelas pessoas jurídicas responsáveis por sua utilização. De igual modo, verifica-se não existir tal exigência em quaisquer dos Decretos precursores do vigente, quais sejam os revogados Decreto nº 5.057, de 30 de abril de 2004, e Decreto no 5.127, de 5 de julho de 2004, bem como no Decreto sucessor, o Decreto no 6.426, de 2008."
Nesse passo, restando admitida (em um ato legal de observância cogente, por parte desta DRJ/FOR, repita-se) a possibilidade da venda dos produtos com a preservação do benefício fiscal (da redução a zero nas alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins) ainda que as operações não ocorram diretamente perante os hospitais e assemelhados, ou seja, mesmo que a JOHNSON & JOHNSON aliene os produtos (classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, da NCM, relacionados no Anexo III do Decreto nº 6.426, de 2008), para estabelecimentos comerciais atacadistas ou varejistas de tais mercadorias (sejam eles tributados pelo lucro real ou presumido, sujeitos ao regime não-cumulativo ou cumulativo, ou até mesmo para optantes pelo Simples Nacional, já que a Solução de Divergência não fez qualquer restrição a esse respeito), cumpre a este julgador se alinhar a esta linha de pensamento. 
Inobstante a existência do ato legal vinculante antes apresentado, registro se tratar, no meu entendimento, da melhor interpretação a ser dada ao Decreto nº 6.426, de 2008, senão vejamos:
� o inc. III do art. 1º do Decreto menciona "destinados ao uso em hospitais clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas" de maneira que fique claro que os produtos listados devem ser aplicados em hospitais e assemelhados, o que não obsta a sua comercialização em farmácias para um consumidor final; 
� a palavra "destinados" não leva ao entendimento de que a aquisição/importação seja feita diretamente pelo hospital, clínica, etc; como ressaltado na Solução de Divergência, deve ser observado o antigo brocardo latino: �ubi lex non distinguit nec distinguire debemus�, ou seja, �onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir; 
� conceder a desoneração apenas na aquisição/importação feita pelos hospitais e demais estabelecimentos correlatos, considerando que representam o último elo da cadeia econômica, no caso de aquisições no mercado interno reduziria drasticamente a abrangência do benefício; no caso das importações, teria o efeito de praticamente extinguir o favor fiscal, já que geralmente quem importa posteriormente revende os produtos para os hospitais, as clínicas, os consultórios, etc. 
Resta então a questão da destinação dos produtos que deverá ser para o uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, em campanhas de saúde realizadas pelo poder público ou em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas.
Conforme explicitado na Solução de Divergência Cosit nº 4, de 2017, "é razoável admitir que, em relação aos produtos versados nesta consulta, o fato de o adquirente comerciante não ser a pessoa jurídica responsável por sua utilização não impede que lhes seja dada a destinação exigida pela legislação, notadamente em razão de suas características (produtos de uso restrito a atividades médicas e sujeitos a implacável fiscalização da agência reguladora competente), que dificultam sua utilização em destinação diversa da preconizada pela Lei". Com efeito, escolhamos um dos produtos contemplados na norma com a redução de alíquota, mais precisamente o de Código NCM 3006.70.00 - Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e urostomia. 
Segundo consulta na rede mundial de computadores1, colostomia quer dizer "abertura cirúrgica do cólon, com a finalidade de criar um ânus artificial para a eliminação das fezes". Pela própria especificação do que representa o produto, é possível se entender que as bolsas para uso em colostomia se destinam precipuamente à aplicação (correspondente ao �uso� estabelecido no Decreto) em hospitais, clínicas e consultórios médicos. Veja-se que a consulta retornou como resultado a expressão �abertura cirúrgica [...]�.
Nesse contexto, pela natureza intrínseca dos produtos relacionados no Anexo III, o que é esperado é que de fato tenham a utilização preconizada pelo Decreto nº 6.426, de 2008. 
Entendo ainda que aquilo que a norma em questão verdadeiramente objetivou, com a desoneração em debate, foi tornar determinados produtos relacionados à área médica menos onerosos para o consumidor final.
(...)
Entendo que em vista da natureza dos produtos contemplados pela norma o que é esperado é que eles sejam efetivamente destinados ao uso em hospitais e demais estabelecimentos congêneres, não devendo a exceção (caso da luva cirúrgica usada em um salão de beleza, por exemplo) prevalecer sobre o que comumente ocorre no mundo fenomênico.
Recordemos constar da Solução de Divergência ser �razoável admitir que, em relação aos produtos versados nesta consulta, o fato de o adquirente comerciante não ser a pessoa jurídica responsável por sua utilização não impede que lhes seja dada a destinação exigida pela legislação, notadamente em razão de suas características (produtos de uso restrito a atividades médicas e sujeitos a implacável fiscalização da agência reguladora competente), que dificultam sua utilizam em destinação diversa da preconizada pela Lei� [sublinhei]; 
Afora isso, caberia à fiscalização demonstrar a existência do desvio de finalidade no momento processual oportuno, ou seja, quando da realização da auditoria fiscal. A mim, não tenho por correto exigir do contribuinte a prova, quanto à não ocorrência do desvio de finalidade, somente quando da realização da diligência fiscal. 
Esta é a exegese que pode ser extraída do art. 9º do PAF, formulado no sentido de que �A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito� [sublinhei].
No que tange ao contribuinte, dispõe o § 4º do art. 16 do PAF que �A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos�. 
Admitir-se a possibilidade de a fiscalização apresentar a prova da infração imputada ao sujeito passivo após a conclusão da auditoria fiscal, sem que se possa estender ao contribuinte o direito de apresentar provas a seu favor após o prazo previsto para a apresentação da impugnação (em situação distinta das hipóteses excepcionais do § 4º do art. 16 do PAF) representaria um desequilíbrio de forças em desfavor do sujeito passivo não previsto na legislação processual fiscal. 
Noticie-se, ademais e por relevante, inexistir no Termo de Constatação e Verificação Fiscal qualquer referência à inaplicabilidade da redução da alíquota zero, seja pela venda para as empresas comerciais distintas de hospitais e similares, seja pela não demonstração, por parte do contribuinte, da ausência do desvio de finalidade, aspectos que somente vieram à tona quando da realização da diligência fiscal por esta DRJ solicitada. 
A questão do desvio de finalidade foi abordada na Solução de Divergência Cosit nº 4, de 2017, o que se deu no seguinte tom:
38. Por fim, ressalte-se que o art. 22 da Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009, instituiu, no âmbito das contribuições em comento, comando apto a garantir a arrecadação tributária na hipótese de descumprimento do requisito de destinação dos produtos cuja produção e comercialização se fomenta por meio de desonerações condicionadas: 
Art. 22. Salvo disposição expressa em contrário, caso a não-incidência, a isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação for condicionada à destinação do bem ou do serviço, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, como se a não- incidência, a isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas não existisse.
Sendo constatada a existência do desvio de finalidade, o que a norma prescreve é que "ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento das contribuições e penalidades cabíveis", o que é distinto de afirmar que responderá pela tributação aquele que originariamente produziu e comercializou o bem com a redução fiscal (caso da JOHNSON&JOHNSON), sendo importante se atentar a possibilidade da existência de diversos elos negociais na cadeia de produção e comercialização das mercadorias.
A questão foi adequadamente tratada na declaração de voto do Conselheiro Ivan Allegretti, formulada no processo lavrado contra a JOHNSON & JOHNSON, relativamente ao ano-calendário 2008, tratando-se de entendimento com o qual me alinho [negritei]:
Acórdão nº 3403-003.321 de 14 de outubro de 2014 - CARF
[...]O contribuinte, no entanto, não está obrigado a vender para consumidores finais. Pode realizar a venda para outros revendedores, como ocorre no presente caso. 
Se a venda acontece para revendedor, transfere-se para este último a responsabilidade por assegurar a destinação legal. 
Concordo com este entendimento, mesmo porque, não se poderia cogitar da atribuição de responsabilidade irrestrita e solidária a todos os agentes econômicos que tenham participado da cadeia de circulação de tais produtos.
No entanto, entendi conveniente fazer a presente declaração de voto para reiterar meu entendimento pessoal a respeito do efetivo alcance que se deve dar a esta hipótese de alíquota zero. 
O art. 8o, II, § 11, da Lei n° 11.945/2004 se refere a "produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas", para autorizar a fixação de alíquota zero de PlS/Cofins-Importação. 
Parece claro que o legislador não pretendeu limitar a aplicação do referido benefício fiscal apenas para os casos em que os referidos estabelecimentos fossem os importadores ou usuários finais. 
A referência aos referidos estabelecimentos serve para qualificar a natureza do produto.
Além do que, não se pode ignorar a realidade de fato de que as importações � que são a hipótese de incidência do PIS/Cofins-Importação � são em sua maior parte realizadas por empresas comerciais, que revendem o produto. 
E mais: que a cadeia de revenda pode se prolongar pos várias etapas, até chegar ao usuário final quando, então, haverá a aplicação ou utilização do produto. 
O legislador, com efeito, não negou o beneficio para tais situações em que ocorre a importação e revenda por empresas comerciais.
O legislador � que se deve pressupor estar consciente desta realidade - também não pretendeu tornar todos os agentes econômicos envolvidos na cadeia econômica de circulação dos produtos, desde a importação, passando pela revenda, até a sua aplicação concreta, em devedores solidários de PIS/Cofins-Importação. 
A este respeito, é importante conferir o texto do art. 22 da Lei n° 11.945/2009: 
[...]
Trata-se de disposição legal superveniente, que produz efeitos a partir de 16/12/2008, conforme art. 33, IV, "a" da Lei. 
Mas é patente que implanta no direito positivo uma regra geral, a qual é a única de aplicação possível em relação ao período passado. 
Com efeito, se o legislador nem a administração estabeleceram as regras de controle e distribuição de responsabilidade na hipótese de existir uma cadeia comercial entre a importação e a destinação deste tipo de produto, beneficiário da alíquota zero, então apenas pode ser responsabilizado pelo seu descumprimento o sujeito passivo que tiver descumprido a destinação desejada pela Lei. 
Em síntese, apenas se pode exigir o tributo se houver a demonstração pelo Fisco de que o contribuinte desviou o produto daquela aplicação a que está vocacionada.
No que tem a ver com o desvio de finalidade, este último parágrafo muito bem sintetizou a matéria ao consignar que �apenas se pode exigir o tributo se houver a demonstração pelo Fisco de que o contribuinte desviou o produto daquela aplicação a que está vocacionada�, hipótese em que a exação fiscal recairá sobre quem aplicou o produto em descompasso com o ato legal, e não em quem industrializou a produção e a negociou com as pessoas jurídicas inseridas na cadeia de revenda dos produtos médicos exaustivamente relacionados na norma em apreço. 
A questão da dificuldade na fiscalização não ficou de fora da Solução de Divergência Cosit nº 4, de 2017. Observemos:
34. Incontestavelmente, sob o prisma da fiscalização tributária, seria mais pragmático conceder a desoneração somente nas operações em que interviessem diretamente os agentes beneficiários responsáveis pela destinação final dos produtos. 
35. Todavia, como demonstrado supra, a legislação não estabeleceu tal limitação, estando o intérprete impossibilitado de per si estabelecê-la.
Realmente, em termos fiscalizatórios e até mesmo arrecadatórios, melhor seria que houvesse uma reforma legislativa a delimitar os adquirentes passíveis receber o benefício da redução a zero da alíquota nas operações com os produtos. Entretanto, como a legislação em vigor não estabeleceu esta limitação, entendo não haver como este órgão julgador acatar as teses suscitadas pelo autor do procedimento na fase da diligência fiscal. 
Sendo este o meu entendimento, encaminho o presente voto no sentido de se dar provimento à impugnação do sujeito passivo, relativamente à parcela da autuação relacionada ao item 01 � Receita de Venda de Bens e Serviços, conforme valores apurados na diligência fiscal, fl. 19.743:
Como dito no voto vencedor, é de acrescentar que o julgado recorrido se reportou a decisão já apreciada em caso análogo envolvendo a própria Recorrente pelo CARF.
Referido julgamento está ementado nos seguintes termos:
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
ALÍQUOTA ZERO DO PIS/COFINS. DECRETO N. 6.426/2008. PRODUTOS DESTINADO AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS E ODONTOLÓGICAS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANALISE CLINICAS.
A Fiscalização entendeu que as receitas deveriam ter sido tributadas uma vez que as mercadorias foram comercializadas a distribuidores e revendedores, óbice que não encontra amparo legal, não tendo se preocupado em exigir da Recorrente a destinação final a hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas." (Processo nº 19515.720079/2013-40; Acórdão nº 3403-003.321; Relator Conselheiro Luiz Rogério Sawaya Batista; sessão de 14/10/2014)
Corretamente, portanto, a DRJ concluiu que as atividades da Recorrente não deveriam integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, considerando o disposto no art. 1º, inc. III, do Decreto nº 6.426/2008.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso de Ofício interposto.
- Do Recurso Voluntário
Para melhor compreensão das matérias em debate, passa-se a análise de acordo com os tópicos postos na peça recursal.
- Da Conta nº 75B1 6602901101 - "Outras Receitas" - Lançamento Contábil Indevido
Como dito pela Recorrente, a Autoridade Fiscal, ao analisar o lançamento efetuado em 04.01.2010 na conta nº 75B1 6602901101 - "Outras Receitas", relativo ao plano de suplementação de aposentadoria dos seus funcionários, entendeu que o valor de R$ 8.899.999,00 ali registrado se referia a receita tributável pela COFINS e PIS, visto que teria implicado aumento do patrimônio líquido;
Pontuou, ainda, a Recorrente que o lançamento credor não se trata de uma recuperação de despesa, mas sim de um lançamento equivocado, estornado em 2012. Esse procedimento incorreto adotado foi identificado por seus auditores independentes, cujo relatório foi anexado como prova (doc. 26 da Impugnação).
Quando da auditoria dos procedimentos contábeis realizados, os auditores independentes concluíram pela necessidade de estorno do valor de R$ 8.899.999,00, objeto da autuação, para a correta apresentação das demonstrações financeiras do período, conforme consta no relatório de auditoria elaborado;
Diz a Recorrente: "os estudos atuariais (...) indicam apenas a existência de passivo atuarial", ou seja, não deve haver ativo atuarial, o qual fora reconhecido no montante de R$ 11.187 mil em 2010. Por consequência esse ativo não deveria ter sido reconhecido, nem tampouco a receita que lhe dá origem. Dentro desses R$ 11.187 mil constam os R$ 8.999 mil em análise"
Com razão a Recorrente quando afirma que se observa das razões para o lançamento fiscal, da diligência e do acórdão da DRJ, em nenhum momento foi atentado para a natureza desses valores. A lógica aplicada foi única e tão somente que houve um valor que transitou pelo resultado e não se tratou de um estorno e, portanto, seria tributável;
Por se tratar de operação de cunho estritamente gerencial, não há como se admitir o reconhecimento da receita a título do pagamento de previdência privada no mês de janeiro de 2010, não incorrendo na hipótese de incidência das contribuições.
Trouxe a Recorrente a prova contendo o lançamento do estorno em 29/08/2012 através da representação do livro razão:

Merece ser transcrita a explicação da Recorrente:
"40. Nos documentos acima, observa-se o lançamento a débito de R$ 11.187 mil da conta resultado da Recorrente nº 6602901101, a mesma em que havia sido equivocadamente lançado o valor de R$ 8.999 mil, objeto da autuação. Recorde-se que esses R$ 8.999 mil estão contidos nos R$ 11.187 mil acima exibidos.
41. Note-se ainda a descrição do lançamento como sendo "transferência oficial/gerencial", ou seja, uma indicação de que o lançamento em USGAAP deveria ser apenas um controle gerencial, e não um lançamento a ser apropriado na escrita contábil brasileira oficial." 
Entendo assistir razão à Recorrente, os valores contabilizados em análise não podem ser considerados como receitas sujeitas à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, à luz do que estabelecem os arts. 1º das Leis nº's 10.637/02 e 10.833/03.
Prescreve o art.1º dos referidos textos legais:
"Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.
§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
(...)
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita."
"Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.
§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
(...)
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita."
No caso, não se trata de valores referentes a recuperação de despesas, mas sim de um equívoco cometido na contabilização, sendo que os valores são relativos ao plano de suplementação de aposentadoria dos seus funcionários.
Está correta a Recorrente quando afirma não ser possível compreender que um "crédito" de ativo atuarial possa representar uma receita, quanto mais uma receita tributável pelas contribuições em apreço.
O CARF tem o entendimento de que receitas inexistentes, eventualmente contabilizadas por equívoco não podem servir de base para a incidência do PIS e da COFINS. Vejamos:
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/01/2007 a 30/06/2009
LANÇAMENTO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO.
Tendo sido confirmados que o estorno e a transferência foram efetuados devidamente, bem como que os valores excluídos tinham sido oferecidos à tributação, correta a exoneração da correspondente parcela do crédito tributário no lançamento, o qual fora efetuado sob a fundamentação de exclusão indevida da base de cálculo das contribuições sociais para o PIS e Cofins.
Recurso de Ofício negado" (Processo nº 16682.721089/2011-11; Acórdão nº 3402-002.867; Relator Conselheiro Maria Aparecida Martins de Paula; sessão de 26/01/2016)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
(...)
COFINS-EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DIMINUIÇÃO EM FACE DE AUMENTO DA BASE DE CÁLCULO. ADIÇÃO DE OUTRAS RECEITAS. ESTORNO DE DESPESAS.
O estorno de despesa feito a crédito de uma conta de receitas, por si só, não caracteriza receita nova a sofrer a incidência da contribuição." (Processo nº 16366.003307/2007-38; Acórdão nº 3401-002.075; Relator Conselheiro Odassi Guerzoni Filho; sessão de 28/11/2012)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendário: 2006, 2007
PIS/COFINS. FATURAMENTO. ESTORNO.
Os estornos de receita, alegados pelo contribuinte e confirmados em diligência fiscal pela Delegacia de origem, em diligência fiscal, devem ser excluídos da base de cálculo, não integrando o faturamento.Recursos voluntário e de ofício negados." (Processo nº 19515.004646/2010-74; Acórdão nº 3403-002.523; Relator Conselheiro Ivan Allegretti; sessão de 22/10/2013)

"Assunto: Classificação de Mercadorias
Ano-calendário: 2010
PRODUÇÃO DE PROVAS. PERÍCIA.
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, as provas documentais devem ser apresentadas na defesa, salvo quando comprovado fato superveniente. A produção de prova pericial só é determinada quando imprescindível à solução da lide, constituindo uma faculdade da autoridade julgadora.
ESTORNO DE RECEITA.
O estorno realizado por meio de procedimento que reconhece uma receita em duplicidade, ainda que não reflita a melhor técnica contábil, deve ser reconhecido quando o contribuinte justifica e comprova sua efetiva origem.(...)" (Processo nº 12448.732013/2014-85; Acórdão nº 1201-001.821; Relator Conselheiro Luís Henrique Marotti Toselli; sessão de 26/07/2017)

"IRPJ. REVISÃO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERÍVEL A MAIOR. LANÇAMENTO. ARGÜIÇÃO DE ESTORNO DE VARIAÇÃO MONETÁRIA PASSIVA CONSTANTE DO RESULTADO DO EXERCÍCIO. DESPESA DE VARIAÇÃO SOB PARÊNTESES. INCONGRUÊNCIA CONTÁBIL. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.LANÇAMENTO FISCAL INSUBSISTENTE.
As despesas a exemplo das variações monetárias passivas sob parênteses, representam uma adição ao resultado do exercício.
Infere-se a ocorrência de estorno contábil. A superioridade isolada daquelas frente a outras variáveis de igual jaez de receita, limita o lucro inflacionário diferível do período ao montante do saldo credor da correção monetária. Se a parcela diferível que resulta maior reduz o lucro real, age, entretanto, de forma simétrica ao impor ao lucro líquido, originariamente, efeitos positivos de igual magnitude. A aberração ensejada pela forma como se operou o estorno contábil, ainda que repudiada, por si só não constitui fato gerador de imposto. (Processo nº 10680.003703/98-55; Acórdão nº 103-20734; Relator Conselheiro Neicyr de Almeida; sessão de 21/09/2001)
Assim, a respeito do procedimento contábil gerencial adotado pela Recorrente não constituir a melhor técnica, não pode ser utilizado como fato gerador de tributo.
Entendo, portanto, que a Recorrente possui razão, pois se está, na verdade, diante de um mero estorno contábil, de um mero ajuste num equívoco cometido e que, foi devidamente corrigido, não podendo ser considerado como recita, tal como defendido pela Fiscalização e mantido em sede de decisão de 1ª instância. 
Não se trata de recuperação de custos ou de despesas; apenas de mero estorno contábil, que, como tal, conforme já afirmado não pode ser considerado como uma rubrica a integrar a base de cálculo das contribuições em apreço.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário na matéria tratada.

- Da Conta nº 76105110000151 - Termo de Acordo ICMS Paraíba e Benefício Fiscal (Recuperação de ICMS)
Refere-se a questão a benefício fiscal concedido pelo Estado da Paraíba à Recorrente, consistente em crédito presumido de ICMS através do Termo de Acordo n° 130/2002.
Consta que o referido Termo de Acordo nº 130/2002 foi firmado nos moldes do Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002.
Entendo assistir razão à Recorrente.
A Recorrente é beneficiária de incentivo fiscal, no âmbito do ICMS no Estado do Paraíba, consubstanciado em crédito presumido de ICMS calculado em definido percentual do valor de suas saídas destinadas a comercialização, produção ou industrialização.
A natureza jurídica do aludido benefício fiscal (crédito presumido de ICMS) é típica subvenção pública outorgada a ente privado.
Subvenção é conceito jurídico que tem definição no direito positivo brasileiro, dada pela Lei nº 4320, de 17.3.1964, lei esta que �estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal�, e cujo art. 12, parágrafo 3º, reza:
�Parágrafo 3º - Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:
I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;
II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.�
Os créditos fiscais a título de incentivos podem ajustar-se perfeitamente ao conceito legal de subvenções econômicas, pois que são �transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das empresas beneficiadas�, nos exatos termos do art. 12, parágrafo 3º, da Lei nº 4320.
O conceito de subvenção está sempre associado à idéia de auxílio, ajuda - como indica a sua origem etimológica (�subventio�) - expressa normalmente em termos pecuniários.
Uma definição puramente jurídica de subvenção é formulada por Julio Nieves Borrego, como sendo uma �donación modal, �ob causam futuram�, de Derecho Administrativo, por la cual el organismo público asume parte de la carga financiera de otro organismo de rango inferior o de um particular - que tenga juridicamente la consideración de terceros - con una finalidad de interes general, pero especifica y determinada�.
Geraldo Ataliba, aludindo a trabalho anterior, dele transcreveu o seguinte trecho, em que aborda os múltiplos formatos que as subvenções podem assumir:
�Outra coisa não fazem os Estados e a União, por mil e uma formas, diretas e indiretas, na área da SUDENE, SUDAM etc., bem como no setor da pesca, da construção naval, da indústria aeronáutica etc. Variam os critérios, são diversificadas as formas, mas, no fundo, as finalidades e os instrumentos são sempre os mesmos. E não consta que jamais se haja impugnado, por inconstitucional, este modo de agir.
Pois as mesmas razões que autorizam a subvenção direta e a ereção dos mais variados critérios para efetivá-las, admitem a aceitação desta forma de estímulo. Subvenção é palavra cujo étimo se encontra em �subventio� (�subvenire�) e significa socorrer ou ajudar. Modernamente, sempre significa ajuda pecuniária.�
.....
�Assim, no direito público, sempre se reconhecerá, entre os pressupostos da subvenção, um interesse público relevante.
A presença deste é bastante e suficiente para validar a subvenção. Assim, se é por motivo de interesse público que se concede qualquer subvenção, �tollitur quaestio�." (Geraldo Ataliba, �Subvenção municipal a empresas, como incentivo à industrialização�, in �Justitia�, vol. 72/153).
Juridicamente, a subvenção, em qualquer de suas modalidades, caracteriza-se como uma doação, uma ajuda para que o beneficiário a valide mediante o atendimento de um interesse público. 
Nestes termos, tem-se que os créditos presumidos de ICMS não são receita, mas sim um direito (disponibilidade), e não um ingresso financeiro na conta de resultados. O crédito presumido é um benefício fiscal, a fim de promover o desenvolvimento da indústria.
Dispõe a alínea �b� do inciso V do § 3º do art. 1º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, 29 de dezembro de 2003: 
"Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
(...)
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
(...)
V - referentes a:
(...)
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita." (grifo nosso)
O crédito presumido de ICMS, portanto, não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS.
O Superior Tribunal de Justiça - STJ de modo reiterado assim tem decidido:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CRÉDITOS PRESUMIDOS CONCEDIDOS A TÍTULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSÃO NAS BASES DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSÃO FUNDADA EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERÊNCIA DA UNIÃO NA POLÍTICA FISCAL ADOTADA POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO E À SEGURANÇA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SÃO PRÓPRIOS. RELEVÂNCIA DE ESTÍMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA FEDERAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA RATIO DECIDENDI APLICÁVEL À ESPÉCIE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. PRETENSÃO DE CARACTERIZAÇÃO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.
I - Controverte-se acerca da possibilidade de inclusão de crédito presumido de ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
II - O dissenso entre os acórdãos paradigma e o embargado repousa no fato de que o primeiro manifesta o entendimento de que o incentivo fiscal, por implicar redução da carga tributária, acarreta, indiretamente, aumento do lucro da empresa, insígnia essa passível de tributação pelo IRPJ e pela CSLL; já o segundo considera que o estímulo outorgado constitui incentivo fiscal, cujos valores auferidos não podem se expor à incidência do IRPJ e da CSLL, em virtude da vedação aos entes federativos de instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.
III - Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento manifestado pelo acórdão paradigma, da 2ª Turma, sufraga, em última análise, a possibilidade de a União retirar, por via oblíqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no exercício de sua competência tributária, outorgou.
IV - Tal entendimento leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal legitimamente outorgado pelo ente federativo, em especial porque fundamentado exclusivamente em atos infralegais, consoante declinado pela própria autoridade coatora nas informações prestadas.
V - O modelo federativo por nós adotado abraça a concepção segundo a qual a distribuição das competências tributárias decorre dessa forma de organização estatal e por ela é condicionada.
VI - Em sua formulação fiscal, revela-se o princípio federativo um autêntico sobreprincípio regulador da repartição de competências tributárias e, por isso mesmo, elemento informador primário na solução de conflitos nas relações entre a União e os demais entes federados.
VII - A Constituição da República atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito Federal a competência para instituir o ICMS - e, por consequência, outorgar isenções, benefícios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei complementar.
VIII - A concessão de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais, configura instrumento legítimo de política fiscal para materialização da autonomia consagrada pelo modelo federativo.
Embora represente renúncia a parcela da arrecadação, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de interesses estratégicos para a unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais coletivas.
IX - A tributação pela União de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula competição indireta com o Estado-membro, em desapreço à cooperação e à igualdade, pedras de toque da Federação.
X - O juízo de validade quanto ao exercício da competência tributária há de ser implementado em comunhão com os objetivos da Federação, insculpidos no art. 3º da Constituição da República, dentre os quais se destaca a redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III), finalidade da desoneração em tela, ao permitir o barateamento de itens alimentícios de primeira necessidade e dos seus ingredientes, reverenciando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento maior da República Federativa brasileira (art. 1º, III, C.R.).
XI - Não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa, em desarmonia com valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio federativo, e em atrito com o princípio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos entes federados.
XII - O abalo na credibilidade e na crença no programa estatal proposto pelo Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, os quais não podem ser desprezados, porquanto, se o propósito da norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada imposição fiscal, é inegável que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro figurino, resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias, tornando inócua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o preço final dos produtos que especifica, integrantes da cesta básica nacional.
XIII - A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência.
XIV - Nos termos do art. 4º da Lei n. 11.945/09, a própria União reconheceu a importância da concessão de incentivo fiscal pelos Estados-membros e Municípios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isenção do IRPJ e da CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por esses entes a título de ICMS e ISSQN, no âmbito de programas de outorga de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
XV - O STF, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda mais razão, a pretensão de caracterização, como renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.
XVI - Embargos de Divergência desprovidos." (EREsp 1517492/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/11/2017, DJe 01/02/2018)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CRÉDITO PRESUMIDO. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. ART. 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO CABIMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - O crédito presumido de ICMS, concedidos pelos Estados-Membros, configura incentivo voltado à redução de custos, não assumindo natureza de receita ou faturamento, motivo pelo qual não compõe a base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS.
III - Revela-se incabível a inclusão do crédito presumido de ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
IV - Tratando-se de recurso especial sujeito ao Código de Processo Civil de 1973, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015.
V - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido." (AgInt no REsp 1606998/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 19/12/2017)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, CSLL PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o crédito presumido de ICMS não se inclui na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
IV - É firme o posicionamento entendimento desta Corte segundo o qual o crédito presumido de ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
V - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
VI - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VII - Agravo Interno improvido." (AgInt no REsp 1627291/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto em 20/04/2016, contra decisão publicada em 29/03/2016.
II. Na esteira do entendimento firmado no STJ, "o crédito presumido de ICMS configura incentivo voltado à redução de custos, com vistas a proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado estado-membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento, motivo por que não compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS" (STJ, AgRg no AREsp 626.124/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.402.204/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/06/2015.
III. Consoante a jurisprudência desta Corte, "a questão referente à ofensa ao princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF) não deve ser confundida com a interpretação de normas legais embasada na jurisprudência deste Tribunal" (STJ, AgRg no REsp 1.330.888/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/02/2014).
IV. Agravo interno improvido." (AgInt no AREsp 843.051/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016)

"CRÉDITO-PRESUMIDO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
(...) 
III - Verifica-se que, independentemente da classificação contábil que é dada, os referidos créditos escriturais não se caracterizam como receita, porquanto inexiste incorporação ao patrimônio das empresas industriais, não havendo repasse dos valores aos produtos e ao consumidor final, pois se trata de mero ressarcimento de custos que elas realizam com o transporte para a aquisição de matéria-prima em outro estado federado.
IV - Não se tratando de receita, não há que se falar em incidência dos aludidos créditos-presumidos do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
V - Recurso especial improvido." (REsp 1025833/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 17/11/2008) (destaque nosso)
É de se consignar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 606.107 de relatoria da Ministra Rosa Weber, com repercussão geral reconhecida, definiu que os créditos de ICMS transferidos a terceiros por empresa exportadora não compõem a base de cálculo das contribuições para PIS e COFINS. Referida decisão está assim ementada:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS. 
I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. 
II - A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da República para outorgar competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de �receita� constante do seu art. 195, I, �b�) não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias, como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X, �a�, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretação da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da atuação do legislador tributário. 
III � A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais.
IV - O art. 155, § 2º, X, �a�, da CF � cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos -, imuniza as operações de exportação e assegura �a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores�. Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do preceito constitucional.
V � O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições. 
VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasião da saída imune para o exterior não gera receita tributável. Cuida-se de mera recuperação do ônus econômico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2º, X, �a�, da Constituição Federal. 
VII - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente poderá transferir a terceiros o saldo credor acumulado após a saída da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquanto só se viabiliza a cessão do crédito em função da exportação, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do ônus econômico do ICMS, as verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da exportação para efeito da imunidade do art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal. 
VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.
IX - Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, X, 149, § 2º, I, 150, § 6º, e 195, caput e inciso I, �b�, da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3º, do CPC." (RE 606107, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-231 DIVULG 22-11-2013 PUBLIC 25-11-2013) (destaque nosso)
Entendo que os fundamentos adotados em tal decisão são válidos para o caso em debate. 
O Supremo Tribunal Federal afastou à época a cobrança das contribuições, sob o argumento de que tais créditos de ICMS representariam incentivo à exportação � e que não seriam passíveis de tributação pelo PIS e pela COFINS, pois não se trata de riqueza, não se ajustando ao conceito de receita para fins de incidência desses tributos. 
A matéria também tem sido decidida pelo CARF, em favor da tese de defesa apresentada pela Recorrente.
Da Câmara Superior de Recursos Fiscais, colhem-se os seguintes precedentes:
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2013
CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal não integra a base de cálculo da Cofins.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2013
CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal não integra a base de cálculo da Cofins." (Processo nº 11516.721250/2014-05; Acórdão n° 9303-005.847; Redator designado para o voto vencedor Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 17/10/2017)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 31/01/2008 a 31/12/2010
COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS.
s créditos decorrentes do princípio da não-cumulatividade do ICMS, apurados de forma presuntiva, não se constituem em receitas da pessoa jurídica e não integram a base de cálculo da Cofins não cumulativa.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 31/01/2008 a 31/12/2010PIS. 
REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS.
Os créditos decorrentes do princípio da não-cumulatividade do ICMS, apurados de forma presuntiva, não se constituem em receitas da pessoa jurídica e não integram a base de cálculo da contribuição para o PIS não cumulativa." (Processo nº 11624.720020/2013-11; Acórdão nº 9303-006.878; Relator Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessão de 12/06/2018)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 31/01/2008 a 31/12/2010
COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS.
Os créditos decorrentes do princípio da não-cumulatividade do ICMS, apurados de forma presuntiva, não se constituem em receitas da pessoa jurídica e não integram a base de cálculo da Cofins não cumulativa.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 31/01/2008 a 31/12/2010
PIS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS.
Os créditos decorrentes do princípio da não-cumulatividade do ICMS, apurados de forma presuntiva, não se constituem em receitas da pessoa jurídica e não integram a base de cálculo da contribuição para o PIS não cumulativa." (Processo nº 11624.720020/2013-11; Acórdão nº 9303-006.878; Relator Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessão de 12/06/2018)

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 31/10/2009 a 31/12/2009
(...)
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 31/10/2009 a 31/12/2009
CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. INCIDÊNCIA DE PIS
Trata-se de incentivo fiscal, cujo objetivo é o de reduzir a despesa com ICMS. Portanto, não é receita e não deve ser incluído nas bases de cálculo do PIS.Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 31/10/2009 a 31/12/2009
CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. INCIDÊNCIA DE COFINS
Trata-se de incentivo fiscal, cujo objetivo é o de reduzir a despesa com ICMS. Portanto, não é receita e não deve ser incluído nas bases de cálculo do COFINS.
Recurso Voluntário Provido em Parte." (Processo nº 11516.722481/2014-28; Acórdão n° 3301-004.055; Relator Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira; ~sessão de 27/09/2017)

"Assunto: Classificação de Mercadorias
Ano-calendário: 2011
PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS.
O �crédito presumido do ICMS�, mero incentivo fiscal, não se trata de receita auferida pela empresa, portanto, está fora do campo de incidência do PIS e da COFINS, não devendo compor a sua base de cálculo. Não há a subsunção do fato concreto (crédito presumido do ICMS) com a hipótese normativa (auferir receita), portanto, não se instaurará o consequente da norma (relação jurídico tributária/obrigação tributária)." (Processo nº 10480.723327/2015-46; Acórdão nº 1302-002.303; Relator Conselheiro Rogério Aparecido Gil; sessão de 24/07/2017)
Como anteriormente dito, o benefício fiscal concedido pelo Estado da Paraíba à Recorrente, consistente em crédito presumido de ICMS através do Termo de Acordo n° 130/2002, foi firmado nos moldes do Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002.
O Poder Judiciário analisando a matéria, justamente em relação ao crédito presumido outorgado pelo Estado da Paraíba, com fundamento no Decreto nº º 23.210, de 29 de julho de 2002, decidiu que tais créditos não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. Vejamos:
"TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. CRÉDITO PRESUMIDO. INCENTIVO FISCAL. DECRETO DO ESTADO DA PARAÍBA 23.210/2002 NÃO INCLUSÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
1. Cuida-se de apelação interposta contra sentença, que denegou a segurança, objetivando o direito de não recolher PIS/COFINS sobre o crédito presumido de ICMS aproveitado em sua escrita fiscal.
2. Esta Corte Regional vem, há muito, adotando o posicionamento do STJ no sentido de que os créditos presumidos oriundos de incentivos fiscais não se caracterizam como receita, por não haver incorporação dos referidos créditos ao patrimônio da empresa, devendo, portanto, serem excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes.
3. Apelação provida. Segurança concedida. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (PROCESSO: 08007648720154058200, AC/PB, DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL ERHARDT, 1º Turma, JULGAMENTO: 30/06/2016, PUBLICAÇÃO: )
Por fim, e não menos importante, é preciso lembrar que a Lei Complementar nº 160/2017, em seu art. 9º alterou a redação da Lei 12.973/2014, com a inclusão do § 4º no art. 30 desta lei, in verbis:
"§ 4o Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo."
Assim, todo e qualquer benefício fiscal de ICMS, incluindo a concessão de crédito presumido pelos Estados são considerados como subvenções para investimento de acordo com o texto legal referido.
Neste contexto, diante da opção do legislador nacional, repita-se, todas as subvenções relativas ao ICMS, devem ser consideradas como sendo de investimento, o que afasta por completo a exigência do PIS e da COFINS.
E a aplicação do art. 9º da Lei Complementar nº 160/2017 opera efeitos retroativos, por se tratar de norma de caráter interpretativo, bem como tem aplicação aos processos administrativos em curso, dada a inclusão do § 5º no art. 30 da Lei 12.973/2014:
"§ 5o O disposto no § 4o deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados."
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
- Da Conta nº 76106252904056 - Cobrança de Serviços Prestados
Afirma a Recorrente que a análise realizada até o momento pelas Autoridades Fiscais e pela DRJ foi superficial, o que as impossibilitou de compreender a alocação de despesas das diferentes unidades de negócios que compõe a Recorrente (Consumer, Medical e Janssen).
Continua, a Recorrente que a incompreensão decorre exclusivamente da análise de um contrato de compartilhamento de custos e despesas administrativas celebrado entre as empresas: (i) Johnson & Johnson Industrial; (ii) Johnson & Johnson Comércio e Distribuição Ltda; (iii) Janssem-Cilag; e (iv) Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda, o qual foi apresentado em resposta ao Termo de Constatação, conforme descreve o Acórdão recorrido.
Defende que, como já demonstrado ao longo do curso processual, reconhece a exiStência do mencionado contrato, mas que ele não possui qualquer relação com os valores cobrados e os valores objeto desse contrato estão registrados em outras contas contábeis da Recorrente. No presente caso, não há rateio entre empresas do mesmo grupo, mas, em verdade, "rateio de despesas" incorridas durante o ano-calendário de 2010 dentro da mesma empresa referente às atividades exercidas por suas três unidades de negócio: Consumer, Medical e Janssen.
Compreendo, que assiste razão à Recorrente:
Imperioso, para melhor entendimento do tema posto em julgamento, trazer a explicação gerencial dada pela Recorrente em seu recurso:
"102. Para fins de controle gerencial, a Recorrente gere os seus segmentos como se fossem "empresas" distintas; inclusive, a contabilidade, em um primeiro momento, é procedida por segmento e, posteriormente, para fins fiscais, é unificada pela entidade legal - ora Recorrente.
103. Dessa forma, o rateio de despesas em questão que é objeto de questionamento, ao contrário do largamente adotado por grupos empresariais, é realizado entre os três segmentos da Recorrente, constantes (leia-se "dentro") da mesma pessoa jurídica.
104. Mais especificamente, o segmento Consumer (que é conhecido internamente pelo Código 7610) assume todas as despesas das três unidades de negócio, posteriormente, exigindo dos outros dois segmentos - Medical (Código 7600) e Janssen (Código 75B1) - o respectivo reembolso das despesas previamente assumidas.
105. Sendo os três segmentos, em verdade, a mesma pessoa jurídica, é notório afirmar que tais cobranças e reembolsos são procedidos tão somente para fins gerenciais. Na realidade, trata-se de meras reclassificações contábeis para fins gerenciais. Na realidade, trata-se de meras reclassificações contábeis para fins gerenciais.
106. Ora, sendo certo que a cobrança e o reembolso são efetuados pela Recorrente para ela mesma, é difícil conceber existir qualquer tipo de acréscimo patrimonial quando estar-se-á a pagar a si mesmo. É evidente que o resultado desses ajustes é zero."
O exemplo apresentado pela Recorrente é importante ao caso:
"108. Para fins elucidativos, reitera a Recorrente os documentos apresentados en sede de diligência, que comprovam o efetivo tratamento de compartilhamento de custos entre os segmentos Consumer (7610), Medical (7600) e Janssen (75B1), realizado durante o ano-calendário de 2010, também detalhados a seguir. Confira-se:



109. Da análise do razão contábil da Consumer (7610), verifica-se que aquele segmento assumiu diversas despesas dos outros dois segmentos ao longo do ano-calendário de 2010, que totalizaram a quantia de R$ 7.497.103,89, as quais, posteriormente, foram reembolsadas pelo segmento Medical (7600 - no valor de R$ 4.912.662,00) e pelo segmento Janssen (75B1 - no valor de R$ 2.911.405,00).
110. Tais valores, inclusive, estão registrados nos respectivos balancetes desses segmentos, os quais foram devidamente apresentados em sede de diligência. Veja-se novamente:

O reembolso de despesa dentro da própria empresa é meramente uma antecipação de numerário, em que posteriormente, é feito o devido ajuste contábil, não se tornando assim uma receita.
Bernardo Ribeiro de Moraes manifestou-se sobre o conceito de receita:
"O conceito de receita acha-se relacionado ao patrimônio da pessoa. Quem aufere receita, recebe um valor que vem alterar o seu patrimônio a sua riqueza.Receita, do latim "recepta" é o vocábulo que designa recebimento, valores recebidos. Receita é o vocábulo que designa o conjunto ou a soma de valores que ingressam no patrimônio de determinada pessoa. Podemos definir receita como toda entrada de valores que, integrando-se ao patrimônio da pessoa (física ou jurídica, pública ou privada), sem quaisquer reservas ou condições, venha acrescer o seu vulto como elemento novo e positivo." 
Por tais elementos, entendo que não há realmente como configurar que tais registros sejam categorizados como receita para fins de incidência do PIS e da COFINS.
Assiste razão à Recorrente,ainda, quando alega que mesmo que prevalecesse o entendimento de que há valores referentes a serviços prestados entre empresas do mesmo grupo, nos termos do contrato de rateio de despesas acostado, não há incidência do PIS e da COFINS.
Nestes termos, tem decidido o CARF:
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendário: 2012
BASE DE CÁLCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.
Não integram a base de cálculo da Cofins, os valores auferidos a título de reembolso das demais pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico, pelo pagamento de dispêndios comuns.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ano-calendário: 2012
BASE DE CÁLCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.
Não integram a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep, os valores auferidos a título de reembolso das demais pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico, pelo pagamento de dispêndios comuns.
Recurso de Oficio Negado" (Processo n° 19311.720071/2015-31; Acórdão n° 3401-003.467; Relator Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida; sessão de 30/03/2017)
Recentemente, esta Turma de Julgamento, em sua atual composição, em processo de relatoria do Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, por unanimidade de votos assim decidiu:
"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/08/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/03/2002, 01/02/2004 a 30/09/2004
BASE DE CÁLCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.
Não integram a base de cálculo da Cofins, os valores auferidos a título de reembolso das demais pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico, pelo pagamento de dispêndios comuns.
RETENÇÕES NA FONTE COMPROVADAS. DEDUTIBILIDADE.
Os valores das contribuições comprovadamente retidas pelas fontes pagadoras deverão reduzir, para o mesmo período de apuração, os valores lançados." (Processo nº 19515.003334/2004-03; Acórdão nº 3201-003.749; sessão de 21/05/2018)
Do voto condutor, destaco:
"Com efeito, temos entendido que os valores recebidos pela entidade integrante do mesmo grupo empresarial à qual foi atribuída a responsabilidade pelo gerenciamento e execução da despesa comum a todas entidades não configura receita, mas simples reembolso dos valores por ela, às demais, adiantados. É o que ocorre, por exemplo, no compartilhamento de despesas com contabilidade ou assessoria jurídica.
Esse entendimento já foi, ademais, incorporado pela própria RFB na Solução de Divergência Cosit nº 23, de 23/09/2013, cuja ementa é a seguinte:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
É possível a concentração, em uma única empresa, do controle dos gastos referentes a departamentos de apoio administrativo centralizados, para posterior rateio dos custos e despesas administrativos comuns entre empresas que não a mantenedora da estrutura administrativa concentrada.
Para que os valores movimentados em razão do citado rateio de custos e despesas sejam dedutíveis do IRPJ, exigese que correspondam a custos e despesas necessárias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas; que sejam calculados com base em critérios de rateio razoáveis e objetivos, previamente ajustados, formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; que correspondam ao efetivo gasto de cada empresa e ao preço global pago pelos bens e serviços; que a empresa centralizadora da operação aproprie como despesa tãosomente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como devem proceder de forma idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilize as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar; e, finalmente, que seja mantida escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas.
Relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, observadas as exigências estabelecidas no item anterior para regularidade do rateio de dispêndios em estudo: a) os valores auferidos pela pessoa jurídica centralizadora das atividades compartilhadas como reembolso das demais pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico pelo pagamento dos dispêndios comuns não integram a base de cálculo das contribuições em lume apurada pela pessoa jurídica centralizadora; b) a apuração de eventuais créditos da não cumulatividade das mencionadas contribuições deve ser efetuada individualizadamente em cada pessoa jurídica integrante do grupo econômico, com base na parcela do rateio de dispêndios que lhe foi imputada; c) o rateio de dispêndios comuns deve discriminar os itens integrantes da parcela imputada a cada pessoa jurídica integrante do grupo econômico para permitir a identificação dos itens de dispêndio que geram para a pessoa jurídica que os suporta direito de creditamento, nos termos da legislação correlata. (g.n.)
Dispositivos Legais: arts. 251 e 299, Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999; art. 123 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 2o e 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998; art. 1o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e art. 1o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003."
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário nesta matéria.
- Da Conta nº 75B1 66002901101 - Desconto Recomposição de Margem
Entendeu a Fiscalização que os valores lançados nos documentos contábeis da Recorrente a título de descontos incondicionais não poderiam ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS, em razão de que tais descontos não teriam sido comprovados em razão da ausência de seu destaque nas notas fiscais emitidas. 
A decisão de 1ª instância foi no sentido de que os descontos para serem considerados incondicionais devem constar expressamente da nota fiscal ou fatura emitida pela pessoa jurídica, além de não dependerem de evento futuro e incerto de modo que, sem o atendimento simultâneo destas duas condicionantes, não podem ser considerados como parcelas redutoras das vendas ou das prestações de serviços, quando da determinação da base de cálculo do PIS/Pasep.
Não merece reparos a decisão em tal matéria.
Prescreve a Instrução Normativa SRF nº 51 de 1978: 
"4.2 Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos."
Por sua vez, o art. 115 do Código Tributário Nacional - CTN assim dispõe:
"Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal."
Como visto, duas são as exigências cumulativas para a caracterização dos descontos incondicionais. A primeira é que devem constar na nota fiscal de venda e a segunda é não dependerem de evento futuro à emissão desses documentos.
Prescreve a Solução de Consulta Cosit nº 34, de 21 de novembro de 2013, a necessidade do atendimento simultâneo das duas condições referidas: 
Solução de Consulta Cosit nº 34, de 2013 
"BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS CONDICIONAIS E INCONDICIONAIS. 
Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos; esses descontos não se incluem na receita bruta da pessoa jurídica vendedora e, do ponto de vista da pessoa jurídica adquirente dos bens ou serviços, constituem redutor do custo de aquisição, não configurando receita."
O CARF possui diversos julgados pela necessidade de constar na nota fiscal o desconto incondicional, razão pela qual me reporto aos precedentes a seguir ementados como razões de decidir:
"Assunto: Normas de Administração Tributária
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/01/2004
VEDAÇÃO DE EFEITO CONFISCATÓRIO. MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/01/2004
COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSÃO. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGÊNCIA.
Os descontos incondicionais, como parcelas redutoras do valor de venda ou da prestação de serviços, para efeitos fiscais, devem constar expressamente da nota fiscal ou fatura correspondente, conforme preceitua o item 4.2 da IN SRF 51/78, com fundamento nos arts. 96, 100 e 115 do Código Tributário Nacional.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/01/2004
PIS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSÃO. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGÊNCIA.
Os descontos incondicionais, como parcelas redutoras do valor de venda ou da prestação de serviços, para efeitos fiscais, devem constar expressamente da nota fiscal ou fatura correspondente, conforme preceitua o item 4.2 da IN SRF 51/78, com fundamento nos arts. 96, 100 e 115 do Código Tributário Nacional." (Processo nº 19311.000002/2009-60; Acórdão nº 3401-005.035; Relator Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco; sessão de 22/05/2018)
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 28/02/1999 a 31/12/2002
BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. COFINS.
As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, podendo ser excluídas da receita bruta, para efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, apenas quando constarem da própria nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento." (Processo nº 10665.000435/2003-45; Acórdão nº 9303-005.977; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 28/11/2017)
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002
(...)
COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSÃO. INDICAÇÃO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGÊNCIA.
Os descontos incondicionais, como parcelas redutoras do valor de venda ou da prestação de serviços, para efeitos fiscais, mormente para o desiderato do art. 2º, I da Lei nº 9.718/98, não devem depender de evento futuro e incerto e ainda constar expressamente da nota fiscal ou fatura correspondente, conforme preceitua o item 4.2 da IN SRF 51/78, com fulcro nos arts. 96, 100 e 115 do Código Tributário Nacional, não servindo como sucedâneo dos aludidos documentos fiscais, escritos particulares emitidos pelo próprio contribuinte." (Processo nº 18471.001228/2006-30; Acórdão nº 3401-003.404; Relator Conselheiro Robson José Bayerl; sessão de 20/02/2017)
Colaciono, ainda, decisões proferidas pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
"TRIBUTÁRIO. FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. PIS E COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS ESTABELECIDOS PELO DECRETO FEDERAL 7.891/13. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEIS Nº 10.637/03 E 10.833/03. 1. A exclusão dos descontos incondicionais concedidos da base de cálculo do PIS e da COFINS tem previsão legal tanto no regime comum de apuração do PIS e da COFINS, quanto na sistemática da não-cumulatividade (art. 3º, § 2º, inc. I, da Lei nº 9.718/98 e art. 1º, §3º, inc. V, a, das Leis nº 10.637/03 e 10.833/03). 
2. Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos (IN RFB Nº 51/1978). 
3. Considerando a ausência de condição a ser cumprida tanto pelo consumidor final, quanto pelas próprias concessionárias e permissionárias, tem-se que os descontos concedidos pelo Decreto nº 7.891/13 podem ser enquadrados no art. 1º, § 3º, inciso V, alínea 'a', da Lei nº 10.637/02, e no mesmo dispositivo da Lei nº 10.833/03, não podendo compor a base de cálculo das referidas contribuições." (TRF4 5000956-45.2016.4.04.7105, PRIMEIRA TURMA, Relator JORGE ANTONIO MAURIQUE, juntado aos autos em 15/12/2016) (destaque nosso)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. COMPROVAÇÃO. IN N.º 51/78. LEGALIDADE. 
Os descontos incondicionais concedidos não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS (arts. 1.º, § 3.º, inciso V, alínea 'a', da Lei 10.637/02 e Lei 10.833/03). O Fisco, valendo-se da legislação aplicável ao imposto de renda (IN n.º 51/78), entende necessário o preenchimento de dois requisitos: que o desconto conste na nota fiscal e que não dependa de evento posterior à emissão desta. Não há qualquer óbice a que se utilize, subsidiariamente, a referida legislação, uma vez que compatível com as contribuições ora discutidas. Descontos condicionados a evento posterior ou a atos dos adquirentes não acarretam a redução das contribuições." (TRF4, AC 5027108-10.2014.4.04.7200, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 23/04/2015)
Assim, é de se negar provimento ao Recurso Voluntário em tal tópico.
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso de Ofício e dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para afastar a exigência fiscal em relação (i) lançamento contábil indevido (ativo atuarial); (ii) crédito presumido de ICMS e (iii) recuperação de despesas (reembolsos).
(assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator

 
 




Processo n° 10314.720434/2015-34 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-004.477 F1. 21.054

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos Estados e
pelo Distrito Federal ndo integra a base de célculo da Cofins e do PIS.

BASE DE CALCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.

O reembolso de despesa dentro da propria empresa ¢ meramente uma
antecipacao de numerario, em que posteriormente, ¢ feito o devido ajuste
contabil, ndo se tornando assim uma receita.

COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSAO. INDICACAO
EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGENCIA.

Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do preco de vendas, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servigos e nao
dependerem de evento posterior a emissdo desses documentos (IN RFB N°
51/1978).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 30/06/2010

ALIQUOTA ZERO DO DECRETO N° 6.426, DE 2008. PRODUTOS
DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLINICAS E CONSULTORIOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS, CAMPANHAS DE SAUDE
REALIZADAS PELO PODER PUBLICO, LABORATORIO DE
ANATOMIA PATOLOGICA, CITOLOGICA OU DE ANALISES
CLINICAS.

As redugdes a zero das aliquotas da Cofins e da Cofins-Importacao previstas
no inciso III do art. 1° do Decreto n° 6.426, de 7 de abril de 2008, sdo
aplicaveis também nas vendas no mercado interno a pessoas juridicas que
exercem atividade comercial, assim como nas importagdes realizadas por
estas pessoas juridicas, exigindo-se, em qualquer hipotese, que seja dada aos
produtos a destinagcdo prevista no referido dispositivo, sob pena de tornar
exigivel a contribui¢do, acrescida das penalidades legais cabiveis, tratando-se
de exigéncia que deverd ser direcionada ao sujeito passivo durante o
procedimento fiscalizatorio e ndo apenas quando do retorno do processo a
unidade preparadora, em procedimento de diligéncia fiscal, mormente
quando o aspecto da aliquota zero sequer fora suscitado no Termo de
Constatacao e de Verificagdo Fiscal, quando da conclusiao da acdo de
fiscalizacao.

ATIVO ATUARIAL. REGISTRO CONTABIL EQUIVOCADO. RECEITA.
CONFIGURACAO. IMPOSSIBILIDADE.

O estorno realizado por meio de procedimento que reconhece uma receita que
foi contabilizada equivocadamente, ainda que nao reflita a melhor técnica
contabil, deve ser reconhecido quando o contribuinte apresenta as devidas
justificativas, ndo podendo servir de base para a incidéncia da contribuigao.

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos Estados e
pelo Distrito Federal ndo integra a base de calculo da Cofins e do PIS.

BASE DE CALCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.



Processo n° 10314.720434/2015-34 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-004.477 F1. 21.055

O reembolso de despesa dentro da propria empresa ¢ meramente uma
antecipacao de numerario, em que posteriormente, ¢ feito o devido ajuste
contabil, ndo se tornando assim uma receita.

PIS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSAO. INDICACAO EM
NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGENCIA.

Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do preco de vendas, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servigos e nao
dependerem de evento posterior a emissdo desses documentos (IN RFB N°
51/1978).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso de Oficio e, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao
Recurso Voluntario, para afastar a exigéncia fiscal em relagdo aos seguintes itens: (i)
langamento contabil indevido (ativo atuarial); (i) crédito presumido de ICMS e (iii)
recuperagao de despesas (reembolsos), vencidos os conselheiros Tatiana Josefovicz Belisario,
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Laercio Cruz Uliana Junior, que lhe deram provimento.
Processo julgado no dia 28/11/2018, no periodo da manha.

(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente.
(assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de
Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario,
Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Orlando Rutigliani Berri (suplente convocado para
substituir o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo). Ausente, justificadamente, o
conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.

Relatorio

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o
relatorio produzido em sede de Impugnacao, o qual estd consignado nos seguintes termos:

"Trata-se de procedimento fiscal a cargo da Delegacia Especial
de Fiscalizagdo de Comércio Exterior e Industria (DELEX),
estabelecida no municipio de Sdo Paulo/SP, ao final do qual
foram constituidos os créditos tributarios adiante quantificados,
valorados até o dia 31/01/2015:
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Cont. p/ o Financ. Seg. Social — Cofins
Contribui¢édo para o PIS/Pasep
Total do Crédito Tributario

Principal
29.459.739.50
6.395.864.48
35.855.603,98

22.094.804.63
4.796.898.36
26.891.702,99

Os langcamentos, pertinentes ao periodo compreendido entre os
meses de janeiro e junho de 2010, fls. 715/737, decorreram de
insuficiéncias de recolhimentos apuradas pela fiscalizagdo,
conforme especificado em Termo de Constatagdo e Verifica¢do
Fiscal, fls. 694/714, documento em que foram tecidas as
consideragées a seguir discorridas.

Termo de Constatacdio e Verificacio Fiscal

I- Historico da Acdo Fiscal

A fiscalizagdo, relativa aos anos-calendario 2010 e 2011,
iniciou-se em 006/11/2013 através da notificacdo do respectivo
Termo de Inicio de Fiscalizagcdo, ocasido em que foi excluida a
espontaneidade do sujeito passivo referente ao IRPJ, a Cofins,
ao PIS/Pasep e as Contribui¢des Previdencidrias, tendo a
autoridade fiscal destacado que, com excecdo do IRPJ, a
fiscalizagdo dos demais tributos abarcou somente o ano-
calendario 2010.

O demonstrativo seguinte contempla a relagdo dos termos
direcionados ao sujeito passivo durante a auditoria fiscal:

Fl. 21056

S3-C2T1
Fl. 21.056

Multa Principal + Multa
51.554.544.13
11.192.762.84
62.747.306,97

L Data Ciéncia | Data atendimento Descricao
2711 1!2013 17/12/2013 Termo de Intimacéo N° 1

| 29:’01:’2016 19/02/2014 | Termo de Intimagio N®°2

| 28/03/2014 - ) Termo de Informacao e Ratificagao de Intimagao
13/05/2014 14/07/2014 Tarmo de Conslataqéo e Intimagéo N° 3
13/05/2014 14/07/2014 ‘Termo do Constataco e Intimacao N° 4
13/05/2014 14/07/2014 Termo de Constatacgdo e Intimagdo N° 5 B
03/06/2014 — JTermo de Promogaco de Prazo
25/06/2014 | - Termao de Prorrogacao de Prazo
__25/06/2014 - ] Termo de Recebimento (arguivos magnéticos)
~1B/07/2014 - Termo de Recabamenlo £ Renerag:ao de Intimacao
| 08/09/2014 26/09/2014 Termo de Constatag@o e Intimagao N° 6
08/09/2014 ' 17/10/2014 Termo de Conslatagdo e Intimagdo N° 7
03!10.‘2014 - | Termo de Promrogacao de Prazo
| 25/11/2014 05/12/2014 Termo de Constataco e Intimagio N° 8
25/1 1/2014 ] 0'3;’12(2014_ | Termo de » Constatacao e Intimagao N° 9
T25/11/2014 | 05/12/2014 Termo de Constatacao e Intimacao N° 10
10/12/2014__ | 22/12/2014 Termo de Constataco e Intimagao N° 11 -

| 10/12/2014 | 22/12/2014 Termo de Constatagiio e Intimagado N° 12
10/12/2014 | 22/12/2014 | Termo de Constatagdo e Intimagéo N® 13
12/12/2014 - | 22/12/2014 Termo de Conslatag#io & Intimagfio N® 14
05/01/2015 7 20/01/2015 Termo de Constatacdo e Intimacao N° 15

II — Valores Apurados pelo Contribuinte

A pessoa juridica tem por objeto social “Fabricar para si ou
para terceiros, vender, comprar, importar, exportar, negociar
por conta propria, ou de terceiros, produtos quimicos,
farmacéuticos e correlatos, inclusive equipamentos de prote¢do
individual (EPI), artigos e materiais para medicina,
diagnosticos, odontologia, cirurgia e hospitais, instrumentos,
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mdquinas, aparelhos dispositivos em geral, bem como licenciar e

sublicenciar softwares e aplicativos”.

No preenchimento da DIPJ/2011, foram prestadas as seguintes
informagoes, quanto a apuragdo do PIS/Pasep e da Cofins:

[ Qualificacéo da Pessoa Juridica: PJ em Geral

!

Inclusdo no Simples: Nao !

Regime de apuracdo de PIS e Cofns Regime Néao Cumuhtivo

Apuracao de créditos sobre operagdes de importagdo: Sim

Apuracao de Pis/Cofins a aliquotas diferenciadas na condigéo de contribuinte: Sim

Apuragao de Pis/Cofins a aliquotas diferenciadas na condigéo de substituto tributério: Nao

Apuragéo de PIS/COFINS a aliquotas por unidade de medida na condigdo de contribuinte: Nao

Apuragao de PIS/COFINS a Aliq. por unidade de medida na condi¢éo de substituto tributario: Ndo

Adic&o de contribuigdo ou créditos diferidos em meses anteriores: Nao

Diferimento de contribui¢cio ou crédito no més: Nao

Créditos transferidos por PJ sucedidas no més: Nao

Contribuigtes e créditos diferidos transferidos por PJ sucedidas no més: Nao

Desconto no més de créditos transferidos por PJ sucedidas: Ndo

As aliquotas diferenciadas,

consideradas na condicdo de

contribuinte substituto, foram apuradas com base no inc. I do
art. 1°da Lei n°® 10.147, de 2000, e alteragdes posteriores.

Nos DACONs transmitidos a RFB, a empresa destacou a

percep¢do das seguintes receitas:

= 1

jan-10 fev-10 mar-10
FQ_“_ 1. Receita de Vendas de Bens e Servicos - Aliquota de 1,65% | 79.790.502,30 | 75.529.670,48 | 87.388.610,29
02. Demais Receitas - Aliquota de 1,65% 234.007,08 138.721,75 285.349,07
03.Total da contribuigdo p/ o PIS apurada a aliquota - 1,65% | 1.317.264,09 1.246.051,63 | 1.446.620,33
abr-10 mai-10 jun-10
01. Receita de Vendas de Bens e Servicos - Aliquota de 1,65% |83.102.704,19 | 90.401.185,15 | 77.334.082,21
02. Demais Receitas - Aliquota de 1,65% 243.607,39 164.725,93 295.823,72
03.Total da contribui¢do p/ o PIS apurada a aliquota - 1,65% | 1.371.142,33  1.490.509,39  1.276.783,21
z - J jan-10 ‘ fev-10 mar-10
01. Receita de Vendas de Bens e Servicos - Aliqguota de 7,6% | 79.790.502,30 | 75.529.670,48 | 87.388.610,29
02. Demais Receitas - Aliquota de 7,6% 234.007,08 | " 138.721,75| . "285.349,07
03.Total da COFINS apurada a aliquota de 7,6% 6.067.398,22 | 5.739.389,33| - 6 663.220 91
" Ao d. " . - ? -, ot = O
i aalh . “abr-10 mal-10 ]un-:lo N
01. Receita de Vendas de Bens e Servigos - Aliquota de 7,6% | 83.102.704,19 | 90.401.185,15 77 :334.082,21
02. Demais Receitas - Aliquota de 7,6% 243.607,39|: 164.725,93| ..295.823,72
03.Total da COFINS apurada a aliquota de 7,6% 6.315.564,66 | 6.865.376,58 |~ 5.880.940,83

Segundo informado, as receitas apropriadas na linha 01 (um)
contemplam as seguintes contas contdbeis:
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7610 5110000101 | Venda Produto Acabado Mercado Interno
7600 5110000100 |Venca Bruta de Produtos : '

7610 5910000102 | Venda Produtos Acabados - Afiliadas Locais
7581 5110000101 | Vendas Cliente Nacional ol L
7610 5110000102 | Revenda mercadaorias TRADE

As demais receitas apuradas na linha 02 (dois), por seu lado,

decorreram das contas abaixo evidenciadas:

Conta N2 DESCRICAD JAN FEV MAR
7610 6601300107 | Outras Receitas Operacionais 3.026,73 7.022,54 225,059,18
7600 6601901100 | Desconto Fornecedor 448,50 0,00 0,00
7600 6601901103 | Outras Receitas Operacionais 44,570,24 0,00 0,00
7600 6654111103 | Juros Recebido Clientes 145,367,14 87.271,45 60.290,23
7610 6654110102 | Juros Cobrados Clientes 40,594 ,47 44.427,76 0,00

- TOTAL 234.007,08 138.721,75 285.349,47

Conta N2 DESCRICAO ABR MAI JUN
7610 6601900107 . | Dutras Receitas Operacionais 112.850,35 35.040,73 169.995,98
7600 6601901100 | Descanto Fornecedor 0,00 000 % 3360
7600 6601901103, | Outras Receltas Operacionais 0,00 . 300,04 | - 5N 0. 00
7600 6654111103 | Juros Recebido Clientes 105.562,24 " 86.630,40 |- 77" % 96.969,89 |
7610 6654110102 | Juros Cobrados Clientes 25.194,80 4275476 | 7 ¥4 ,28.824,25 |
S TOTAL 243.607,39 164.725,93| - . 295.823,72|

Os demonstrativos seguintes contemplam

os valores de

PIS/Pasep e de Cofins apurados pela empresa, apos os descontos

—ais mnet e

de créditos admitidos pela legislacgdo fiscal:

: Jan-10 fev-10 mar-10
01.Contribui¢do para o PIS/Pasep Apurada 1.317.264,09| 1.246.051,63 | 1.446.620,33
02.Contribuigdo para o PIS Apurada - Aliquotas Diferenciadas 2.478,80 3.645,35 3.621,31
08.TOTAL DA CONTRIBUICAO PARA O PIS APURADA NO MES 1.319.742,89| 1.249.696,98| 1.450.241,64
(-) CREDITOS - AQUISICOES NO MERCADO INTERNO 614.718,74| 636.831,12 720.204,99
(-) CREDITOS DESCONTADOS REFERENTES A IMPORTACﬁES : ' 138,593,88 179.495,93 204.037,55
{-) DEDUGOES 18.665,95 54.627,64 0,00
29.CONTRIBUICAO PARA O PIS A PAGAR - FATURAMENTO 547.764,32| 378.742,29 525.999,10

abr-10 mai-10 jun-10
01.Contribui¢do para o PIS/Pasep Apurada 1.371.142,33 | 1.490.509,39| 1.276.783,21
02.Contribuicdo para o PIS Apurada - Aliquotas Diferenciadas 4.555,79 5.845,47 5.053,45
08.TOTAL DA CONTR[BUI(;KO PARA O PIS APURADA NO MES 1.375.698,12 | 1.496.354,86| 1.281.836,66
(-) CREDITOS - AQUISICOES NO MERCADO INTERNO 677.969,89| 685.775,22| 785.359,09 |
(-) CREDITOS DESCONTADOS REFERENTES A IMPORTAGOES 141.897,36 165.405,65 206.263,51
(-) DEDUCOES N 740,52 | 212,90 0,00
[29.CONTRIBUICAO PARA O PIS A PAGAR - FATURAMENTO 555.090,35| 684.961,09  290.214,06
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jan-10 | fev-10 mar-10
| 01.COFINS Apurada i 6.067.398,22 | 5.739.389,33| 6.663.220,91
("D (‘DFINQ Aliquotas leprpnnadas 11.685,77 | 17.18520 17.071 87
08.TOTAL DA COFINS APURADA NO MES 6.079.083,99| 5.756.574,53| 6.680.292,78
{{-) CREDITOS - AQUISICOES NO MERCADO INTERNO 2.831.443,98| 2.933.199,22| 3.317.455,96
[ (-) CREDITOS DESCONTADOS REFERENTES A IMPORTACOES 638.371,82|  826.769,13 939.809,34
(-) DEDUCOES 86.150,45 |  252.127,57 | 0,00
29.COFINS - FATURAMENTO 2.523.117,74| 1.744.478,61| 2.423.027,48
abr-10 mai-10 jun-10
01.COFINS Apurada 6.315.564,66 | 6.865.376,58 5.880.940,83
02.COFINS - Aliquotas Diferenciadas 21.477,28 27.557,21 23.823,41
| 08.TOTAL DA COFINS APURADA NO MES 6.337.041,94 | 6.892.933,79| 5.904.764,24
[ () CREDITOS - AQUISICOES NO MERCADO INTERNO 3,122.784,95| 3.158.831,66| 3.617.416,95
(-) CREDITOS DESCONTADOS REFERENTES A IMPORTACOES 653.587,85| 761.868,44| 950.062,26 |
(-) DEDUCOES 3.417,80 | 982,61 0,00 |
| 29.COFINS - FATURAMENTO B 2.557.251,34 | 2.971.251,08| 1.337.285,03

III — Valores Apurados pela Fiscalizacdo

Consignou a autoridade fiscal a existéncia de diferencas a
langar no Item 01 (um) — Receitas de Vendas de Bens e Servigos,
como tambem no Item 02 (dois) — Demais Receitas.

III.I — Receitas de Vendas de Bens e Servicos

O levantamento da fiscalizacdo, efetuado a partir do SPED
Fiscal, englobou as notas fiscais emitidas pelo estabelecimento
matriz e por 10 (dez) estabelecimentos filiais, de modo que foram
selecionadas notas fiscais de saida de CFOPs relativos as
vendas dos produtos e excluidas as notas fiscais de vendas para
o exterior (CFOPs de n° 7101 — Venda de Produg¢do do
Estabelecimento e 7102 — Vendas de Mercadorias Adquiridas ou
Recebidas de Terceiros) e as vendas de bens do ativo
imobilizado (CFOPs de n’s 5551 e 6551).

Também foram excluidas as vendas efetuadas sob o CFOP 6110
— Vendas de Mercadorias Adquiridas de Terceiros Destinadas a
Zona Franca de Manaus ou Areas de Livre Comércio,

procedimento adotado em razdo do disposto pelo art. 2° da Lei
n°10.996, de 2004.

Os CFOPs tributados pela fiscalizag¢do
estampados no demonstrativo que se segue:

encontram-se
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[5101 |Venda de produgdo do estabelecimento.
15102 |Venda de mercadoria adquirida ou recebida de tercelros.
5113 |Venda de produgfo do estabelecimento remetida anteriormente em consignagdo mercantil.
5114 |Venda de mercadoria adguirida ou recebida de terceiros remetidos anteriormente em consignacio mercantil.
5401* |Venda de produgio de produto sujeito ao regime de substituicdo tributdria, como contribuinte substituto.
5403* |Venda de mercadoria de terceiros sujeita aa-regime de substituicdo tributdria, como contribuinte substituto.
5405* |Venda de mercadoria de terceiros sujeita ao regime de substitul;!a tributdria, como contribuinte substituido
6101 |Venda de produ¢do do estabeiecimentoa, A TN N
£102 - | Venda de mercadoria adquirida ou recebida de tercelros. [
61077 ['Venda de producio do estabelecimento, destinada a ndo contribuinte. ;
B108° | Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a nio r.nntribulnte R
6113 |Venda de producio do estabelecimento remetida anteriormente em consignacdo mercantily . - 00
6114 |Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetidos anteriormente em consignagdo mercantil.
6403* | Venda de mercadoria de terceiros sujeita ac regime de substituicdo tributdria, como contribuinte substituto.
6404* | Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituic3o tributéria, cujo imposto ji tenha sido retido. P
O procedimento fiscal implicou no resultado a seguir, obtido
apos a dedugdo do IPI sobre Receitas de Vendas de Bens:
CFOP JAMN FEV MAR ABR . MAl JUN
S0 av0.269,87 326.514,02 2B6.310,85 426.318,74 53347366 B3T 487,12
5102 1B.574.232.49 | 24,365.060,70 | 2088317551 | 23.827.R50A5| 24.54507220| IA.TOE.02331
5113 45424 00 28,304 48 55.264,00 43, 772,00 34.358,00 36.030,00
5114 2. 249,019,681 2043807 55 QB2 163,36 | . 259030010 2.425.880,28 1.856. 785 54
5403 3.601.848,25 3.482.015,00 4,740,779 10 4612 383 55 5.033.541 43 2.775.292 60
5ADS 15.405.934,63 | 16.581,121,34 | 18.330.41332 | 16.750,682,34 | 18.415.622,75 | 16.019.054 49
A1 153202882 | 212595092 1562165578 | 2.011.539.98| 1.857.084.56 1.945.582,79
B102 42 380,548,720 | 3788012445 46.31B.57580( J46.278.89513| 47.385.504,47 | 41.648.85522
B107 105.555,10 69.588,00 58.621,00 204 700,30 134,016,860 171.000,00
6108 11,178.237.02 | 10.859.702,72 | 13, 7B6.53560| 1361980430 | 12.7E5.578,B2| 1338489560
6113 0,00 0,00 6,600,060 0,00 0,00 0,00
6114 1.602 586,68 979,943,530 112,314 84 1.442.130,07 1,336.154.85 1.233. 718,38
B403 12,157 737,83 | 1106126327 ! 13175518,11| 1202218245 | 18,115 20566 13.493.025,40
G014 0,00 0,00 89,028,486 PRO55.75 103,742,359 443717
TOTAL | 109,302 423 40 | 109.921.865,22 | 133.071,455,91 1231.676.722,06 | 132.691.1 2&? 120.008.088,62
HLIT — Demais Receitas
A fiscalizagdo entendeu que as receitas contabilizadas nas
contas abaixo discriminadas ndo integraram, de forma irregular,
as bases de calculo do PIS/Pasep e da Cofins apuradas pela
empresa:
7581 6602901101 OUTRAS RECEITAS
7610 5110000151 TERMO ACORDO ICMS PARAIBA
7610 5110000152 BENEFICIO FISCAL (RECUPERACAO ICMS)
7610 6252904056 COBRANCA DE SERVICOS PRESTADOS
7610 5110000198 DESCONTO RECOMPOSICAD DE MARGEM

a) Demais Receitas
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Foi identificado pela fiscalizagdo o langcamento adiante
reproduzido, cujo valor foi informado na DIPJ/2011, compondo
a Linha 39 da Ficha 074 — Outras Receitas Operacionais:
Céd. Conta | Conta | DiC Valor Histérico |
TEE11916000101 | EXCESSO DE PENSAD OUTROS ATIVOS D 8.659.999,00 | Transt, PPLAM |
OUTRAS RECEITAS / DESPESAS o 8.800.999,00 | Transf. PPLAN

Em atendimento a demanda fiscal, informou o contribuinte que
“o valor de RS 8.999.999,00 refere-se a pagamento de
previdéncia privada feito pela J&J .

Consoante a autoridade fiscal, a propria estrutura do
lancamento ja denota tratar-se de uma receita a medida que
decorre de um fato modificativo, com um aumento em uma conta
do ativo circulante, sem a correspondente redugdo de outro item
do ativo ou o aumento do passivo, o que tem como consequéncia
um incremento no patrimonio liquido da empresa.

Entendeu, portanto, possuir o lancamento a natureza de uma
recupera¢do de despesa, a medida que o pagamento anterior, a
titulo de despesas com previdéncia privada, foi recuperado, o
que implicou no auferimento de uma receita no periodo, valor
que foi tributado pela fiscalizagdo.

b) Termo Acordo ICMS Paraiba — Beneficio Fiscal
(Recuperacio ICMS)

A fiscalizagdo detectou langcamentos de receitas na Conta n°
7610 5110000151 — Termo Acordo ICMS Paraiba e na Conta n°
7610 5110000152 — Beneficio Fiscal Recuperacio ICMS,
tratando-se de valores que compuseram a DIPJ, integrando a
Linha 39 da Ficha 074 — Qutras Receitas Operacionais, nas
quantias a seguir relacionadas:

Conta 7610 5110000151

Conta 7610 5110000152

Os langamentos tiveram como contrapartida a conta do ativo
circulante de n° 7610 2129100505 — ICMS Outros Créditos.

Para o agente fiscal, a propria estrutura do langamento denota
tratar-se de receitas auferidas, a medida que decorreu de fatos
contabeis modificativos em que ha um aumento de conta do ativo
circulante, sem a reducdo de outra conta de ativo ou aumento do
passivo, tendo o patrimoénio liquido da empresa sido acrescido
dos valores contabilizados.

MES |  VALOR(RS) [ MmEs VALOR (R$) |
JAN 688.815,25 JAN 457.083,79
eV 685.149,23 FEV 1.453.275,16
| MAR | 797.669,16 | MAR 530.721,10
ABR ALK | ABR 1.136.515,04
MAI 1.255.206,71 o 160532012
JUN 460.046,16 *
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Considerou, portanto, que os valores referem-se a recupera¢do
de ICMS que ndo corresponde a qualquer das exclusées ou
deducoes das bases de calculo do PIS/Pasep e da Cofins
elencadas nas normas que regem a ndo-cumulatividade das
contribui¢oes sociais, de sorte que foram incluidos nas bases de
calculo levantadas nos langamentos fiscais.

¢c) Cobranca Servicos Prestados

O representante fazendario identificou lancamentos de receita
na conta 7610 6252904056 — Cobranca de Servigos Prestados,
valores esses que foram informados na DIPJ/2011 na Linha 39
da Ficha 074 — Outras Receitas Operacionais.

Instada a esclarecer a natureza dos langamentos, respondeu a
interessada que “os valores registrados nesta conta contdbil
referem-se ao rateio de despesas entre os diferentes centros de
custo de uma mesma empresa, bem como o reembolso de
despesas incorridas pelo departamento fiscal e financeiro, entre
duas ou mais empresas do grupo”.

Também apresentou o contrato de “Compartilhamento de Custos
e Despesas Administrativas”, celebrado entre empresas do
grupo, incluindo as sediadas na América Latina, formalizado de
modo que seja utilizada a estrutura administrativa da J&J do
Brasil para centralizar o suporte administrativo das empresas do
grupo, alem de ser utilizada por todas as empresas envolvidas
para o desenvolvimento de suas atividades em seus respectivos
territorios.

Partindo desse raciocinio e excluindo as provisoes e reversoes
de provisdes encontradas, a fiscalizagdo destacou os seguintes
lancamentos, pertinentes a movimentagdo entre a J&J e outras
empresas do grupo:

“ DATA _|D/C|7 VALOR #*[.._ HISTGRICO |,
24/02/2010| D*|915.849,08 | Alocacdes do GFS |
24/02/2010] D] 499,780,19 | Alocagdes do GFS
26/03/2010 |...0 7| 205.724,50 | AlocagBes'do GFS
26/03/2010 | :D*|:384.083,08 PAlocacdes'do GFS'|
126/04/2010| D |469.305,10 [Alocagbes do GFS:
26/04/2010| "D " [:253.609,35 | Alocacdes do GFS |
26/04/2010 | D "[426,797,98 | AlocagBes do GFS ||
:'ﬁma,fzﬂlu D | 16.572,97 | Alocagdes do GFS |
15,-*05;2&10 D 237.280,54 Alocagbes do GFS |
19/05/2010| D | 407.177,63] Alocagbes do GFS|}
21;05;;@.o D | 375.041,68 | Alocagbes do GFS: 3
wdé;zmn D} 215.813,39 | AlocagBes do GFS

10
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Apontados langamentos tém como contrapartida a conta de ativo
circulante n° 7610 4315000290 — Contas Pagar / Receber
Afiliadas BI e, ao serem agrupados mensalmente, resultaram nos
seguintes montantes:

MES VALOR (RS)
FEV 1,415.629,27
MAR | 589.807,58
ABR | 766.285,40
[ mar | 644.458,17

Evidenciou a autoridade lan¢adora que a propria estrutura dos
langamentos denota tratar-se de receita a medida que decorrem
de fatos contabeis modificativos, com aumento em conta de ativo
circulante, sem redugdo de outro ativo ou aumento de passivo,
com aumento no patrimonio liquido da empresa, ressaltando que
referidos valores ndo se incluem nas exclusoes e dedugoes das
bases de cdlculo do PIS/Pasep e da Cofins relacionadas, de
forma exaustiva, nas normas respectivas, de forma que foram
incluidos pela fiscalizagdo na apuragdo das contribuicoes fiscais
exigidas nos langcamentos fiscais.

Objetivando melhor embasar seu entendimento, o agente
fiscalizador reproduziu as ementas da Solu¢do de Consulta n°
15, de 2005, e da Solucdo de Consulta n° 36, de 2009.

Firmou, ainda, posi¢do no sentido de que rateios de despesas
compartilhadas configuram receitas de servigos e, na medida
que integram o faturamento, devem compor as bases de calculo
do PIS/Pasep e da Cofins.

Por fim, destacou que, nos termos do art. 123 do CTN, as
relagdes definidas no contrato apresentado pela fiscalizada ndo
tém qualquer utilizacdo para fins tributarios, em especial no que
se refere a responsabilidade no pagamento de tributos ou na
definicdo legal do sujeito passivo das obrigagoes tributarias
correspondentes.

d) Desconto Recomposicio de Margem

O responsavel pelo procedimento fiscal identificou lancamentos
na conta n° 7610 5110000198 — Desconto Recomposi¢do de
Margem, cujos valores foram inseridos na DIPJ/2011 na Linha
39 da Ficha 074 — Outras Receitas Operacionais, nos valores
mensais abaixo consolidados:
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MES VALOR (R$)
 JAN | 22.148.886,18
FEV | 21.092.629,44 |
MAR |  23.571.961,74
| ABR |  21.894.671,25
MAI 24.442.652,08
JUN | 15.427.132,38

Verificou também que as contrapartidas dos valores langados
referem-se as contas de despesas adiante relacionadas:

Desconto Canal Divefsos CONTA N2 76105129000198

Desconto de Logistica CONTA N2 76105126000198
| Descontos para Espagos e Outros CONTA N2 76105129200158

Desconto Recomposi¢cao de Volume | CONTA N2 76105125000198
Desconto Recomposicdao de Margem ‘ CONTA N¢ 76105124000198

Indagada a respeito, a interessada afirmou que os créditos na
conta n° 7610 5110000198 — Desconto Recomposicdo de
Margem referem-se ao total do desconto concedido ao cliente, os
quais sdo contabilizados em contrapartida aos débitos nas
contas de despesas em razdo da natureza de cada desconto.

Assegurou, ainda, que os descontos encontram-se condicionados
ao atingimento de determinados pardmetros, como a seguir
descrito:

12
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a)

b)

Desconto de logistica — o cliente recebe um desconto caso atinja um dos trés ob-
jetivos: (i) ndo ter devolugdo no periodo de apuracéo (i) o cliente fizer’ ‘a distribui-
¢ao dos produtos para-as suas lojas e (iii) se o cliente optar por retirar as merca-
dorias em qualquer CD da J&J, ele receberé um percentual de desconto de a-
cordo com a tabela de loglstlca

Descontos para espago e oulros - poderé ser cadastrado um desconto para i-
tens determinados por marketing ou controladoria de marketing quando existir
uma grande guantidade no estoque de produtos descontinuados, planos de ve-
rao e inverno e outros casos ' .

Desconto de canal diverso — este desconto & concedido em virtude dos clientes

estarem alocados em determinado canal (atacado, varejo, etc.), sendo diversos
percentuais pré-definidos em politica. comercial da companhia aplicado ao canal
do cliente. O distribuidor, por exemplo, tem direito a 12% de desconto de canal.

Desconto de recomposi¢do de volume — este desconto & concedido com base
nas metas de volume de compras estabelecidas aos clientes e distribuidores
conforme poiitica comerciai.

Desconto de recomposicdo de margem — desconto concedido com base nas me-
tas estabelecidas aos clientes e distribuidores conforme politica comercial.

Ao consultar individualmente os lancamentos, atentou a
autoridade fiscal neles existir a referéncia as respectivas notas
fiscais emitidas pelo contribuinte fiscalizado, documentos que
fazem parte das contas agrupadas sob a rubrica Vendas
Mercado Interno, a conter as contas a seguir identificadas:

7610 5110000101 | Venda Produto Acabado Mercado Interno

7600 5110000100 | Venda Bruta de Produtos

7610 5910000102 Venda Produtos Acabados - Afiliadas anass ; |

7581 5110000101

| Vendas_tllente___@a;;gnal

7610 5110000102 | Revenda mercadorias TRADE

As contrapartidas destas contas de vendas no mercado interno
referem-se a contas agrupadas na rubrica Duplicatas a Receber.

Inferiu a autoridade fiscalizadora que ao registrar as receitas
contabilizadas na conta n° 7610 5110000198 — Desconto
Recomposicdo de Margem, na verdade o contribuinte estd
registrando a parte do faturamento que corresponderia, no seu
entendimento, aos descontos incondicionais alocados nas
referidas contas de despesas.

Nas palavras da autoridade fiscalizadora,

13
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Em sintese, ao emitir a Nota Fiscal, o valor da Nota ja abatido do desconto incondi-
cional & registrado nas contas agrupadas sob a rubrica Vendas Mercado Interno, enquanto
o valor da receita, de cada uma das Notas Fiscais, correspondente ao valor do desconto
incondicional é registrado na conta N° 7610 5110000198 - Desconto Recompaosicéo de
Margem -.de tal forma que, para o préprio controle do contabil do contribuinte, esta parte
da recelta possa ser abatnda pela correspondente despesa referente ao desconto lncondl—

“cional. -

Assentou, na sequéncia, que a lei permite que os descontos
incondicionais sejam excluidos das bases de calculo do
PIS/Pasep e da Cofins, desde que devidamente comprovados, o
que exige que os descontos sejam informados no corpo da nota
fiscal, o que ndo acontece no caso em consideragdo, o que

resultou na computacdo dos valores contabilizados na conta n°

7610 5110000198 — Desconto Recomposi¢do de Margem nas
bases de cdlculo consideradas no trabalho fiscal, entendimento
que se mostrou pautado no que foi decidido na Solug¢do de
Consulta n° 177, de 2004, e na Solucdo de Consulta n° 243, de
2005.

e) Totalizacdo das Demais Receitas

Os demonstrativos adiante reproduzidos agregam as demais
receitas consideradas pelo contribuinte e relacionadas nos
DACONs apresentados a RFB (7610 6601900107, 7600
660190100, 7600 6601901103, 7600 6654111103 e 7610
6654110102) aquelas apuradas pela fiscalizagdo  no
procedimento fiscal (75B1 660201101, 7610 5110000151, 7610
5110000152, 7610 6252904056 e 7610 5110000198):

Conta N2

DESCRICKQ

JAN

FEV

]

MAR

7610 6601900107

Qutras Receltas Dperacmnais

7600 6601901100

3.026,73

7.022,54

225.058,18

Desconto Fornecedor

448,50

0,00

q,00

7600 6601901103

Qutras Receitas Operacionais

44.570,24

0,00

0,00

7600 6654111103

Juros Recebido Clientas

145.367,14

87.271,45

60.290,29

7610 6654110102

7581 6602901101

Juros Cobrados Clientes

40.594,47

44.427,76

0,00

Outras Receitas

‘= 8,899.999,00

0,00

0,00

7610 5110000151

Termao Acordo ICMS Parajba ¥% |7

1

© $688.815,25 |

685.149,23

797.669,16

7610 5110000152

Beneficio Fiscal (ICMS)

., 457.083,79
proioe

FHR.453.275,16

530.721,10

7610 6252904056

Cobranga de Servigos.

T C
Ca B 1 &

TR om0

$47751.415.629,27

==
89.807,
589.80 §§4

7610 5110000198

‘Desconto Recomp. Margem __, |.-

e 22,148,886,18 | #

-"721.092.629,44

- 23.571.961,74

L TOTAL

£ 32.428.791,30 | °

'24.785.404,85 | ©..7%25.775.509,05
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4 ContaNe®:. | /" DESCRIGAO & 4| ... ABR i .+ MAIL: WE
7610 6601900107 | Outras Receitas Operacionais *| ™ 71112.850,35 | 7. 350::073. ¥
7600 6601901100 | Desconto Fornecedor i, ' ,0,00] &7 0,

7600 6601901103 | Outras Receitas Operacicnais 50,00 ¢

a;.- i 86.630,40 | 4

7600 6654111103 | Juros Recebido Clientes ;& 3| a.,,f' E;fbs 562’24. ﬂ: . ¥96.969,89
7610 6654110102 7| Juros Cobrados Clientes e | »%» x* 25 194,80 | ** =4l 42/754,76 ‘.,-"3 7 28.82425
7581 6602901101 | Outras Receitas % * 7% " .* EE . 0,00 0,00 0,00
7610 5110000151 | Termo Acordo ICMS Paraiba #|- %t ,3/880.130,66 1.255.206,71 460.046,16
7610 5110000152 | Beneficio Fiscal (ICMS) ' A1 02 1:13651504|5 . 1.605.320,12 0,00
7610 6252904056 | Cobranca de Sefvicos - ""?“ o MY %1766,285,40 [ Ve, 644.458,17 590.855,07
7610 5110000198 | Desconto Retomp._Maraﬁm,ﬁ S f@y:‘ 21,894.671,25 | 9524.442.652,08 15.427.132,38

.-

“TOTAL

i 24,921.200,74

5r

28.112.363,01

16.773.857,33

IILIII — Valores do PIS/Pasep e da Cofins Apurados pela

Fiscalizacdo

Os valores das Receitas de Vendas de Bens e Servicos e das
Demais Receitas apuradas pela fiscaliza¢do, apos as suas
totalizagdes, alcangaram os seguintes montantes:

jan-10

fev-10

mar-10

01. Receita de Vendas de Bens e Servicos - Aliguota de 1,65%

109.302.423,40

109.921.865,22

133.071.455,91

02. Demais Receitas - Aliquota de 1,65%

32.428.791,30|

24.785.404,85

25.775.509,05

abr-10

mai-10

jun-10

| 01, Receita de Vendas de Bens e Servigos - Aliquota de 1,65%

123.676.722,06

132.651.125,56

120.008.088,62

LO_Z. Demais Receitas - Aliquota de 1,65%

24.921.209,74

28.112.363,01

16.773.857,33

1V — Valores Tributdveis

Considerando-se que os valores apurados na auditoria fiscal
mostraram-se superiores aqueles informados pelo contribuinte
nos DACONs correspondentes, vieram a lume os langcamentos
fiscais da Cofins e do PIS/Pasep adiante quantificados:

a) Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social

INCIDENCIA NAQ-CUMULATIVA PADRAO )
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO E DECLARACAO DA COFINS

Conforme Termo de Constatacao e Verificagdo Fiscal N® 1 (TCVF-1) em anexo e, portanto, parte integrante do

presente auto de infragao.

Fato Gerador
30/01/2010
2B/02/2010
31/03/2010
30/04/2010
31/05/2010
30/06/2010

Contribuigdo (R$)
4.704.174,10
4.498.363,20
5.409.148,43
4.977.878,16
5.355.688,55
4.514.487,06

Multa (%)
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00
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Enquadramento Legal
Fatos geradores ocormridos entre 01/01/2010 e 30/06/2010:
Art. 1° da Lei Complementar n°® 70/1991; art. 5° da Lei n® 10.833/2003
Art. 19 da Lein® 10.833/03, com as alteragdes introduzidas pelo arl. 21 da Lei n® 10.865/04 e pelo art. 17
da Lei n® 10.945/09

Art, 3° da Lein® 10.833/03, com as alteragbes Introduzidas pelo art. 21 da Lei n® 10.865/04, pelo art. 5°

S3-C2T1
F1. 21.068

da Lei n® 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n® 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n® 11.196/05, pelo art. 4° da Lel
n® 11.307/06, pelo art. 18 da Lei n® 11.488/07, pelo art. 5° da Lei n® 11,787/08, pelos arts. 15 e 36 da Lei
n® 11.727/08, pelo art. 25 da Lei n® 11.898/09 e pelo art. 17 da Lei n® 11.945/08

b) Contribuicdo para o PIS/Pasep

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA PADRAO
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS

Conforme Termo de Constatagao e Verificagdo Fiscal N® 1 (TCVF-1) em anexo e, portanto, parte integrante do

presente auto de infragao.

Fato Gerador
31/01/2010
28/02/2010
31/03/2010
30/04/2010
31/05/2010
30/06/2010

Contribuigdo (R$)
1.021.300,95
976.618,33
1.174.354,59
1.080.723.54
1.162.748,17
980.118,90

Multa (%)
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocaorridos entre 01/01/2010 e 30/06/2010:
Art. 1° da Lei Complementar n® 7/70; art. 4°da Lei n® 10.637/02
Art, 1° da Lei n® 10.637/02, com as alteragdes introduzidas pelo art. 25 da Lei n® 10.684/03, pelo art. 37
da Lei n® 10.865/04, pelo art. 42, inciso lll, alinea "c" da Lei n® 11.727/08 e pelo art. 16 da Lei n°

11.945/09

Art. 3° da Lei n® 10.637/02, com as alteragfes introduzidas pelo art. 25 da Lei n® 10.684/03, pelo art. 37
da Lei n® 10.865/04, pelo art. 16 da Lei n® 10.925/04, pelo art. 3° da Lei n°® 10.996/04, pelo art. 45 da Lei
n® 11.196/05, pelo art. 3° da Lei n° 11.307/06, pelo art. 17 da Lei n® 11.488/07, pelo art. 4° da Lei n°
11,787/08, pelo art. 14 da Lei n® 11.727/08, pelo art. 24 da Lei n® 11.898/09 e pelo art. 16 da Lei n®

11.945/09

Notificacdo dos Lancamentos

A notificagdo dos langamentos ocorreu no dia 27/01/2015, na
modalidade pessoal, como verificado no Termo de Ciéncia de
Lancamentos e Encerramento Parcial do Procedimento Fiscal
de fls. 738/739.

Impugnacdo dos Lancamentos

Ndo satisfeita com o procedimento fiscal, em 26/02/2015 a
pessoa juridica apresentou o Termo de Solicitagdo de Juntada de
fls. 10.953/10.957, em que sdo relacionados os documentos
naquela ocasido disponibilizados, dentre eles a impugnag¢do aos
langamentos, fls. 10.989/11.048, a seguir apresentada em seus
aspectos mais relevantes.
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b

Consumer

il

Janssen

v S g
"l Janssen v

No inicio de suas considerag¢des, a contestante apresentou uma
breve descricao das atividades que sdo desenvolvidas pela
pessoa juridica requerente.

O Grupo Johnson & Johnson, encontra-se sediado em New
Brunswick, nos EUA, possuindo mais de 125 mil colaboradores
em todo o mundo e atuando na pesquisa, no desenvolvimento, na
fabricagdo e na comercializagdo de diversos produtos na drea
dos cuidados de saude, atividades que se encontram divididas em
trés segmentos: consumo, produtos farmacéuticos e dispositivos
médicos e diagnosticos.

No territorio nacional, a impugnante possui quatro escritorios
regionais de vendas, cinco centros de distribuicio e onze
fabricas localizadas no municipio de Sdo José dos Campos/SP.

Os produtos do segmento consumo (consumer), sdo importados
ou fabricados pela Johnson & Johnson Industrial Ltda (J&J
Industrial).

Os produtos do segmento farmacéutico sdo importados ou
fabricados pela Janssen-Cilag Farmacéutica Ltda (Janssen).

Os produtos do segmento dispositivos médicos e diagnosticos
(medical) sdo importados ou fabricados pela contestante
Johnson & Johnson do Brasil Industria e Comércio de Produtos
para a Saude Ltda (J&J Ind. Com.), empresa que tem por objeto
social “o desenvolvimento de produtos e solugoes utilizadas
principalmente pelos profissionais de saude nas dreas de
ortopedia, neurologia, oftalmologia, cardiovascular, bem como a
importagdo e fabricagdo de proteses, orteses, fios e agulhas para
cirurgias, além de equipamentos de diagnosticos utilizados em
clinicas e hospitais”. Por sua vez, a J&J Industrial e a Janssen
vendem seus produtos a impugnante J&J Ind. Com., de modo
que esta ultima os revenda a terceiros, juntamente com sua
produgdo propria.

Para melhor compreensdo da situagdo, a litigante apresentou o
diagrama adiante reproduzido:

J&J Industrial
Venda

Venda

Vend .
S Terceiras

N~

S3-C2T1
F1. 21.069

Segmentos Comercializados

Janssen Consumer Medical
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Nesse diapasdo, a impugnante responde pela comercializagdo do
que ¢ produzido ou importado pelos 3 (trés) segmentos do grupo.

Para fins gerenciais, efetua controles contdbeis de estoques e de
funcionarios como se existissem 3 (trés) empresas diferentes
dentro de uma s0, utilizando o codigo de cada segmento antes da
numeragdo especifica da conta: o codigo 7610 para o Consumer,
0 7600 para o Medical e o 75B1 para o Janssen.

Tecidas estas consideracoes iniciais, passou a litigante a
contraditar, de forma individualizada, cada um dos itens que
foram considerados na autuagdo.

I) Receitas de Vendas de Bens

Segundo apontado pela demandante, a divergéncia a maior
entre a base de cdlculo encontrada pela fiscalizagdo e aquela
apurada pela requerente decorreu do fato de o trabalho fiscal,
de forma equivocada, haver tributado receitas que, na realidade,
se encontram sujeitas a aliquota zero na determinag¢do do
PIS/Pasep e da Cofins.

Esclareceu que o segmento Medical da impugnante ¢é
responsavel pela importagdo, fabrica¢do e comercializa¢do de
produtos destinados a area de saude, produtos que, em grande
parte, sdo destinados a hospitais, clinicas e consultorios
médicos, dentre outros, e, nos termos do art. 1° inc. III do
Decreto n° 6.426, de 2008, a receita decorrente da venda desses
produtos encontra-se sujeita a aliquota zero na determinag¢do do
PIS/Pasep e da Cofins, tudo consoante a seguir transcrito:

DECRETO N° 6.426, DE 2008

Art. 1° Ficam reduzidas a zero as aliquotas da
Contribuicdo para o PIS/PASEP, da Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da
Contribuicdo para o PIS/PASEP-Importacio e da
COFINS-Importacdo  incidentes  sobre a  receita
decorrente da venda no mercado interno e sobre a
operagdo de importagdo dos produtos:

[..]

Il - destinados ao uso em hospitais, clinicas e
consultorios médicos e odontologicos, campanhas de
saude realizadas pelo poder publico, laboratorio de
anatomia patologica, citologica ou de andlises clinicas,
classificados nas posicoes 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e
90.18, da NCM, relacionados no Anexo III deste Decreto.

Assegurou que na venda dos produtos destinados ao uso em
hospitais e consultorios médicos, fez incidir a aliquota zero, o
que resultou na inexisténcia de valores a recolher de PIS/Pasep
e de Cofins, incidentes sobre tais operagoes.

Assinalou que o dispositivo legal enfocado é claro ao vincular a
aliquota zero a destinagdo dos produtos, e ndo ao



Processo n° 10314.720434/2015-34 S3-C2T1
Acordido n.° 3201-004.477 Fl. 21.071

estabelecimento com o qual a impugnante efetua a
comercializagdo direta, de modo que as vendas para as
empresas  distribuidoras também sdo alcancadas pela
desoneragdo fiscal, entendimento que ja foi acolhido pelo CARF
no julgamento do processo n° 19515.720792/2013-40, em que a
impugnante teve contra si lavrado autos de infragcdo sob este
mesmo fundamento, tendo, inclusive, reproduzido a ementa do
Jjulgado:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 31/12/2008

Ementa: ALIQUOTA ZERO DO PIS/COFINS. DECRETO N.
6.426/2008. PRODUTOS DESTINADO AO USO EM
HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS E ODONTOLOGICAS,
CAMPANHAS DE SAUDE REALIZADAS PELO PODER
PUBLICO, LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA,
CITOLOGICA OU DE ANALISE CLINICAS.

A Fiscalizagao entendeu que as receitas deveriam ter
sido tributadas uma vez que as mercadorias foram
comercializadas a distribuidores e revendedores, ébice
que nao encontra amparo legal, nao tendo se preocupado
em exigir da Recorrente a destinagcao final a hospitais,
clinicas e consultorios medicos e odontolégicos, campanhas
de saude realizadas pelo poder publico, laboratério de
anatomia patologica, citolégica ou de analises clinicas.”
(Acordao n.® 3403-003.321, de 14.10.2014).

A despeito da existéncia do permissivo legal destacado pela
defendente, “as autoridades fiscais, sem nem mesmo fazer alusdo
ao procedimento da Impugnante ou ao referido Decreto,
simplesmente consideraram que tais receitas estariam sujeitas as
aliquotas usuais das contribuigcoes em tela, ndo as excluindo da
base de cdlculo, tal como procedeu no caso das receitas
vinculadas a exportagdo, ativo imobilizado, zona franca de
Manaus e aquelas que tratam o art. 2° da Lei n° 10.147/2000".
Objetivando demonstrar a correcdo de seu entendimento, passou
a demonstrar a apura¢do mensal dos valores entendidos como
sujeitos a aliquota zero.

Iniciou pelo més de janeiro em que destacou que a fiscalizagdo
ignorou por completo a exclusdo pelo contribuinte processada
na Linha 04 da Ficha 074 — Cdlculo da Contribui¢do para o
PIS/Pasep, no valor de R$ 36.019.202,30, valor se encontra
especificado na linha 30.769 da planilha contida no Doc. 05.

Ao analisar a relagdo de notas fiscais elaborada pela
fiscalizagdo, cujo somatorio representou a base de calculo
exigida nos autos, destacou que “os NCM do referido Anexo 111
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constam na referida relagdo” e que “tais vendas possuiam como
destinatario hospitais e clinicas médicas, preenchendo os
requisitos da isengdo de que trata o Decreto n° 6.426/08".
Salientou o caso da nota fiscal n° 190.573, cuja receita compos a
apurag¢do fiscal, em que a adquirente foi a empresa
Endocirurgica Com. Prod. Médicos Ltda., distribuidora de
produtos médicos, o que torna claro que a destinagdo do produto
foi o seu uso em hospitais e afins.

Arrematou sua andlise, pertinente ao més de janeiro/2010, com
as seguintes ponderagoes:

32. Nota-se, assim, que a Fiscalizagao acabou por incluir
na base de calculo das contribuigbes receitas sujeitas a aliquota zero que, inclusive, ja
constavam da DACON. Inclusive, é possivel afirmar que o reajuste na base de calculo
se deu, exclusivamente, em decorréncia da adigao dessas receitas sujeitas a aliquota
zero pela Fiscalizacao, ao se constatar que a receita declarada na linha 01 da Ficha
07A somada a receita declarada na linha 04 equivale, aproximadamente, ao valor de
receitas consideradas tributaveis pelas autoridades fiscais no més de janeiro de 2010.

33.  Alias, ao proceder ao filtro, por NCM, da relagéo feita
pela D. Fiscalizagdo, a Impugnante se deparou com um montante total de,
aproximadamente, R$ 35 miihoes, ou seja, vaior muitio proximo ao adicionado a base
de calculo pelas autoridades fiscais e declarado na linha 04 pela Impugnante.

Na sequéncia, procedeu as mesmas afirmagoes, no que se refere
aos demais periodos alcancados pelas autuacoes, os meses de
fevereiro, margo, abril, maio e junho de 2010, destacando,
contudo, que na apuragdo dos meses de margo a junho de 2010
as linhas 04 e 05 foram equivocadamente invertidas nos
DACONs apresentados, como observado na apuracdo de
margo/2010, adiante reproduzida:

T A e ~ Johnson Medical

Receita Base de calcule  Contribuigao
1|Receita de Vendas de Bens e Senigos Aliquota 1,65% 22.797.786,31 = 22.559.864,02 1.714.549,67
2|Demais Receitas - Aliq. 1,65% 60.290,29 60.290,29  4.582,08
3 Total da Contribui¢ao Aliquota 7,60% 1.719.131,73
4|Receitas Tributadas a AliquotaZero 58545393 .
5|Receitas Tributadas a Aliquota Zero - Revenda 51.861,666,40 &
6/ Receitas Vendas de Bens do Ativo Permanente 0,00
7|Receitas Exportagdo 16.454,041,91

2262015431 1.719.131,73]

‘Total Base Nacional G Rl s e

Aliquotas Diferenciadas

11090300101 - 9,90% Com Credito Presumido 17244315 17244315  0.00
2 080300201 - 9,90% Sem Credito Presumido 0.00 _ 0,00 0,00
31090300301 - 10,20% Toucador, Cosmeéticos, etc 0,00 0,00 0,00
Total Base Importado - 17244315 17244315 0,00
‘Debitos COFINS Neobe] B 2279259746 171943173

20




Processo n° 10314.720434/2015-34 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-004.477 Fl. 21.073

Outro ponto relevante abordado pela impugnante refere-se ao
fato de a fiscalizagdo haver, por equivoco, levado para a
apuragdo da Cofins os mesmos valores de desconto de créditos
praticados na determinagdo do PIS/Pasep, como verificado nas
Fichas 15B e 25B, fls. 712 e 713 dos autos.

Para a demandante, a fiscaliza¢do simplesmente “copiou” os
créditos do PIS/Pasep na apuragdo da Cofins, o que distorceu o
resultado desta ultima contribui¢do social, medida que
representou afronta ao art. 142 do CTN, ‘ja que as autoridades
fiscais falharam ao calcular, corretamente, o tributo devido pela
impugnante”.

II) Demais Receitas

Ila) Demais Receitas — Conta 75B1 6602901101 — Lancamento
Contabil Indevido

De acordo com a manifestante, enganou-se a autoridade fiscal
ao assinalar que o langamento neste item tributado tem natureza
de recuperagdo de despesa, pois o que se tem, em concreto, é a
existéncia de um langcamento contabil equivocado, devidamente
estornado no ano de 2012.

O procedimento inapropriado foi detectado por auditoria
independente, cujo relatorio foi juntado aos autos (Doc. 26), sob
a conotagdo de elemento de prova.

Segundo discorrido, inadvertidamente a pessoa juridica adotou
um ajuste com a adogdo de critérios contabeis norte-americanos
(USGAAP), tratando-se de método inaplicavel na contabilidade
societaria nacional, como também na apura¢do dos tributos do
ajuste decorrentes.

No entender dos auditores independentes, “os estudos atuariais
[...] indicam apenas a existéncia de um passivo atuarial”, em
razdo do que concluiu a requerente inexistir ativo atuarial, o
qual fora reconhecido no montante de R$ 11.187 mil, em 2010,
de forma que aludido ativo ndo haveria que ser reconhecido,
tampouco a receita que lhe deu origem, tendo ainda afirmado
que dentro dos R$ 11.187 mil tem-se os R$ 8.999 mil objeto do
langamento fiscal, como realcado em demonstrativo pela
impugnante elaborado:
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Descrigso I _ Valores Meses

|Lancamento questionado de Excesso de pensio | 8.899.955  jan/10
ProvisBes complementares de Excesso de pensio 268977 jan/10
Provistes complementares de Excesso de pensio 108,633 few/10
Provistes complementares de Excesso de pensia 199,110 marf 10
Frovisoes complementares de Excesso de pensio 150,115 abr/f10
Provisdes complementares de Excesso de pensda 185,638 maif 10
Pravisdes complementares de Excesso de pensdo 1852 956 junf 10
Provisdes complementares de Excesso de pensao 189, 954 ful f10
Pravisdes complementares de Excesso de pens3o 1599549 aga10
Proviztes complementares de Excesso de pens3o 189.90F setf10
Provisbes complementares de Excesso de pensio 183,500 out/ 10
Provistes complementares de Excesso de pensio 189,994 now 10
Provistes complementares de Excesso de pensio 190,062 dez/10

11.187.241 2.010

Objetivando bem demonstrar o equivoco tido por cometido, a
impugnante apresentou uma representacdo do livro Razdo
contendo o estorno do langamento, praticado no dia 29/08/2012,
em fungdo do que afirmou que “ndo ha como se admitir o
reconhecimento da receita a titulo do pagamento de previdéncia
privada no més de janeiro de 2010,

Adicionalmente, apresentou ementas de julgados do CARF em
que foi decidido que a comprovacdo do estorno do lancamento
tem como consequéncia a sua exclusdo da base de calculo da
autuacdo:

"‘PIS/ICOFINS. FATURAMENTO. ESTORNO. Os estornos

de receita, alegados pelo contribuinte e confirmados em
diligéncia fiscal pela Delegacia de origem, em diligéncia
fiscal, devem ser excluidos da base de calculo, nao
integrando o faturamento. (CARF/Acoérdao n.° 3403-002.523,
Sessao de 22.10.2013).

COFINS. (...) EXCLUSOES DA BASE DE CALCULO. Os
registros contabeis em conta de resultado de receitas néao
operacionais que foram posteriormente estornados por
indevidos devem ser excluidos da base de calculo da
contribuigao, por ndo representarem receita. (...)." (Conselho
de  Contribuintes/Acordao  204-01.195, Sessido de
26.04.2006).

IIb) Demais Receitas — Contas 7610 5110000151 e 7610
5110000152 — Acordo ICMS Paraiba e Beneficio Fiscal
Recuperacdo ICMS
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“‘Receita € o ingresso bruto de beneficios econdmicos
durante o periodo observado no curso das atividades
ordinarias da entidade que resultam no aumento do seu
patriménio liquido, exceto os aumentos de patriménio
liguido relacionados as contribuicbes dos proprietarios”.

(g.n.).

O valor tributado pela fiscaliza¢do decorreu de um regime
especial concedido pelo Estado da Paraiba, o que se deu por
meio do Termo de Acordo n° 130/2002, cuja Clausula Primeira
estabelece que “nas saidas promovidas pela Empresa, neste
Estado, destinadas a  comercializagdo, produgdo  ou
industrializagdo, serd concedido crédito presumido de ICMS, de
modo que a carga tributaria maxima resulte [..]”.Para a
interessada, o fisco efetuou os lancamentos sobre valores de
receita supostamente excluidas da base tributavel, o que nao é
correto pois os créditos presumidos de ICMS ndo integram a
base tributavel do PIS/Pasep, nem da Cofins, conclusdo extraida
do conceito de receita e do que corresponde aos créditos
presumidos de ICMS.

Arrazoou que o PIS/Pasep e a Cofins devem ser calculados a
partir da receita bruta da venda de bens, da prestacdo de
servigos e das demais receitas auferidas pela pessoa juridica, de
forma que o simples ingresso de recursos ndo representa a
hipotese de incidéncia das nominadas contribui¢des sociais.

Para que o ingresso de recursos possa ser considerado receita,
do ponto de vista contabil, deve significar um aumento efetivo do
patrimonio liquido do contribuinte, conforme estabelecido pelo
Pronunciamento Técnico do Comité de Pronunciamento
Contabil (CPC) n° 30, aprovado pela Deliberagdo CVM n° 692,
de 2012, in verbis:

Trouxe a baila, também, doutrina de Marco Aurélio Greco,
segundo a qual para que determinado ingresso seja qualificado
como receita, além de significar um aumento do patrimonio
liquido, deve pressupor a existéncia de um negocio juridico
praticado pelo contribuinte, tratando-se de uma relagdo causal
pois sem causa ndo hda como se aferir receita, entendimento que
¢ endossado por José Antonio Minatel, que define o fato gerador
do PIS/Pasep e da Cofins, quanto ao significado de auferir
receita, como uma conduta que evidencia e viabiliza a obtengdo
do ingresso, materializada pela entrada de recursos financeiros
remuneradores dos diferentes negocios juridicos da atividade
empresarial.

Diante de uma entrada de recursos, deve-se perguntar se tais
recursos implicam no efetivo aumento do patrimonio liquido e se
derivam de wum negocio juridico pertinente a atividade
empresarial.

S3-C2T1
Fl. 21.075
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Na hipotese de ndo se confirmar qualquer das duas
condicionantes, de receita ndo se trata, hipotese que se amolda
ao crédito presumido de ICMS, o que tem como consequéncia a
insubsisténcia dos lancamentos enfrentados.

Para o eminente Professor Roque Antonio Carrazza, a
sistemdtica de créditos presumidos consiste em “outorgar ao
contribuinte um creédito fiscal que ndo corresponde ao resultante
das efetivas entradas, em seu estabelecimento, de mercadorias,
de matérias-primas e outros insumos. Tal crédito fiscal, por
for¢a da legislagdo de regéncia, passa a ser utilizado como
moeda de pagamento de ICMS”. Aquele que se aproveita do
crédito outorgado recupera custos presumidamente incorridos
para a produgdo da mercadoria objeto da operagdo de saida. O
que se tem, no presente caso, ¢ um crédito presumido que
corresponde a uma subveng¢do de custeio, destinada a
recupera¢do dos custos incorridos, o que se da em respeito ao
principio da ndo-cumulatividade. Assim, ndo ha que se falar em
aumento de patrimonio liquido, tampouco que os créditos
decorram de um negocio juridico praticado pelo contribuinte.

Mais adiante, transcreveu trechos de ensinamentos dos autores
Ricardo Mariz de Oliveira e José Souto Maior Borges, bem
como ementas de julgados proferidos pelo CARF e pelo Poder
Judiciario.

Apresentou, ainda, trecho de voto proferido pela Ministra Rosa
Weber, no Julgamento do Recurso Extraordindrio n° 606.107,
que afastou a incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins sobre as
“receitas” auferidas pela cessdo de créditos a terceiros, o que se
deu sob o argumento de que somente podera ser considerado
receita o elemento novo e positivo integrado ao patrimonio
liquido, o que ndo alcanga a receita decorrente da recuperagdo
de um onus economico advindo do ICMS.

Logo apos, apresentou ementas de julgados do CARF e da CSRF
que, a seu ver, chancelam seu entendimento:
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“CREDITO PRESUMIDO DO ICMS. BASE DE CALCULO.
INCIDENCIA. O ‘crédito presumido do ICMS’, incentivo fiscal
concedido pelo Fisco Estadual, trata-se de um desconto
obtido que reduzira o valor do imposto estadual a pagar.
Nao pode ser considerado um ingresso de recursos e,
consequentemente, nao se trata de receita auferida pela
empresa em decorréncia de sua atividade empresarial,
portanto, esta fora do campo de incidéncia do PIS e da
Cofins, nao devendo compor a sua base de calculo.

Nao ha subsunc¢ao do fato concreto (“crédito presumido do
ICMS”) com a hipbtese normativa (“auferir receita”), portanto,
nao se instaurara o consequente da norma - a relacdo
juridico-tributaria (obrigacao tributaria).” (Acérdao n® 3202-
000.831, de 24.07.2013 - g.n.).

“‘INCENTIVO FISCAL. CREDITO FISCAL DO ICMS. BASE
DE CALCULO. NAO INCLUSAO.

Nao compoe o faturamento ou receita bruta, para fins de
tributacao do PIS, o valor do incentivo fiscal concedido
pelo Estado sob forma de crédito fiscal, para redugao na
apuracao do ICMS devido. (CSRF/Acorddo n° 9303-
002.618, Sessao de 12.11.2013 - g.n.)

Ndo é porque as regras contabeis determinam a contabilizagdo
do crédito presumido de ICMS como receita, em razdo da sua
natureza de subvengdo, nem a auséncia de determinagdo legal
excluindo seu valor da apuragdo do PIS/Pasep e da Cofins, que
referido incentivo é convertido em uma receita do ponto de vista
Jjuridico pois, como lecionado por Marco Aurélio Greco, receita
e faturamento sdo conceito juridico substanciais e ndo contabeis,
razdo pela qual a forma de sua contabiliza¢do ndo altera a sua
natureza juridica.

Ao chamar a atengdo para o disposto pelo art. 110 do CTN,
estabeleceu que a regra contabil de reconhecimento dos créditos
presumidos como ‘“receita”’ ndo pode ter como consequéncia a
tributagdo do PIS/Pasep e da Cofins, pois de receita, nos termos
dos conceitos privados da matéria, evidentemente ndo se trata.

Aduziu, ao final de tudo, que seja pelo fato de os créditos
presumidos de ICMS ndo se configurarem como receita, seja por
sua adi¢do as bases de cdlculo das contribuigoes ferir o
principio da ndo-cumulatividade, por um fundamento ou por
outro deve este orgdo julgador cancelar a parcela do
langamento neste topico debatida.
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IIc) Demais Receitas — Conta 7610 6252904056 — Cobranca de
Servicos Prestados

A fiscalizagdo achou por bem efetuar a tributagdo de valores
que, a seu ver, representaram receitas integrantes das bases de
calculo do PIS/Pasep e da Cofins, entendimento que ndo podera
prevalecer, pois o que se tem, no caso em questdo, ndo é o rateio
de custos e despesas entre empresas do mesmo grupo.

Na verdade, o rateio ocorre dentro de uma mesma empresa, pois
a impugnante divide as suas atividades, dentro de um mesmo
CNPJ, por segmentos de atividades chamados de Consumer,
Janssem e Medical. Juridicamente, contudo, o que se tem é um
unico ente legal. Somente para fins de controles gerenciais é que
a impugnante gere os trés segmentos como se empresas distintas
fossem. Em um primeiro momento a contabilidade ¢ levantada
por segmento e, em uma etapa posterior, para atender a
legislagcdo fiscal, é consolidada para que os tributos sejam
determinados.

O rateio de custos ¢ realizado entre segmentos da requerente que
se encontram localizados dentro da mesma pessoa juridica,
ressaltou a defendente.

Assim procedendo, o segmento Consumer (Codigo 7610) assume
todas as despesas da impugnante e, em uma etapa subsequente,
exige o reembolso dos segmentos Medical (Codigo 7600) e
Janssen (Codigo 75B1), o que quer dizer que as cobrangas e os
reembolsos ocorrem tdo somente para fins gerenciais, sendo
certo que ditas cobrangas e reembolsos sdo efetuados pela
contestante para si mesma, o que denota inexistir nas operagoes
qualquer tipo de acréscimo patrimonial a ser tributado.

De modo a comprovar a veracidade de suas afirmagoes, a
interessada apresentou o Doc. 28, documento que, a seu ver,
demonstra que os valores lancados na referida conta ndo estdo
sujeitas a incidéncia do PIS/Pasep, nem da Cofins.

A titulo de exemplo, discorreu sobre a quantia de R$ 499.780,19,
cujo langamento se deu na Conta n° 7610 6252904056, em
24/02/2010, momento que esclareceu que os quatro primeiros
digitos da conta (7610) indicam que pertence ao segmento
Consumer, que assume as despesas do segmento Medical (7600)
e do segmento Janssen (75B1).

Veja-se o langamento:

Credito

Conta Contdbil. ... . CentrodeCusto.. -~ Cenftrodelucra ... - Valor
6252904056 1622 GRS _FINAN 459.780,19

Uma andalise inicial do langamento a crédito na referida conta
(7610) pode levar ao entendimento de se referir a valor que
acresce o patrimonio liquido da empresa, devendo compor a
base de cadlculo do PIS/Pasep e da Cofins.
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Contudo, ao se cotejar os langcamentos efetuados pela Janssen, é
possivel se verificar ser tal segmento devedor da mesma quantia
de R$ 499.780,19, o que pode ser demonstrado a partir do
lancamento a débito efetuado, que quitou integralmente os
valores devidos:

i " Débito - B
- Conta Contdbil Centrode Custo . Centro de Lucro “Valor
6252904056 14573 31.919,22
6252904056 14574 255.673,05
0252904056 14575 55.517,19
62529040586 14577 19.178,16
625200056 JA578 20.603,56
6252904056 14579 23.523,04
6252904056 14580 80.095,54 |
6252504056 J4581 13.270,42

499.780,19

Para a requerente, a andlise dos demonstrativos apresentados
permite que se conclua que a “empresa”’ 7610 (segmento
Consumer) despendeu os RS 499.780,19, o que corresponde a
exata quantia que foi reembolsada pela “empresa” 75B1
(segmento Janssen), o que demonstra que os lancamentos em
tela se ddo para fins meramente gerenciais, sem o conddo de
afetar o patrimonio liquido da autuada.

Prosseguindo, reportou-se, nos mesmos moldes, aos langamentos
das quantias de R$ 469.305,10 (na Conta n° 7610 6232904056,
em 26/04/2010), e de R$ 215.813,39 (na Conta n° 7610
6232904056, em 21/06/2010) para, ao final de tudo, destacar
que “os valores tidos como receitas pela D. Fiscalizagdo
lancados na contabilidade da Consumer sdo, em verdade, os
montantes reembolsados pela Janssen e Medical, tal como
evidenciados nos exemplos acima, ndo podendo ser
considerados, em nenhuma hipotese, como receita”.

Ild) Demais Receitas — Conta 75B1 6602901101 — Desconto
Recomposicio de Margem

A fiscalizagdo entendeu que os valores langados como descontos
incondicionais ndo podem ser excluidos da base de cdlculo do
PIS/Pasep e da Cofins pelo fato de ndo haverem sido
comprovados, ou seja, por inexistir o destaque dos descontos nas
notas fiscais emitidas pela demandante.

A requerente ndo contesta a auséncia da informac¢do nos
documentos fiscais. Discorda da autuagdo por entender que os
descontos incondicionais existem de fato, tendo sido efetivamente
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concedidos pela interessada, o que autoriza sua exclusdo da
base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins, em razdo da
existéncia de expressa determinagdo legal.

Destacou a litigante o fato de a fiscalizag¢do ndo ter questionado
a natureza dos descontos, se condicionais ou incondicionais. Ao
contrario disso, referendou a natureza incondicional das
operagoes.

No Codigo Civil condigdo é conceituada como evento futuro e
incerto do qual depende a eficicia do negocio juridico.
Representa uma clausula que subordina o efeito do ato juridico a
evento ainda ndo ocorrido.

Para Orlando Gomes, ¢é uma ‘“disposi¢do acessoria que
subordina a eficacia, total ou parcial, do negocio juridico a
acontecimento futuro e incerto”. O desconto condicional é
sempre atrelado a uma condi¢do futura especifica, pactuada
entre vendedor e comprador com o objetivo de incentivar o
pagamento do tempestivo do débito, o que mostra a sua
dependéncia de um fenomeno incerto. Ndo sendo o pagamento
praticado até sua data limite, tem-se a renuncia do adquirente
ao beneficio inerente a quitagdo da divida no tempo certo.

De sua vez, o desconto incondicional, também chamado de
comercial, ndo depende de qualquer acontecimento futuro e
incerto, originando-se da realiza¢cdo do negocio comercial, sem
qualquer dependéncia de evento posterior a venda, referindo-se
a espécie de desconto que é concedido por deliberacdo do
vendedor ao comprador, incidindo diretamente no prego das
mercadorias, produtos ou servicos, entendimento que é
endossado pelo Prof. Hugo de Brito Machado, conforme trecho
de doutrina apresentado.

Apos voltar a afirmar que a fiscalizagdo endossou a natureza
incondicional das operacoes em questdo, procedeu a
especificagcdo de cada desconto, informagdo que ja houvera sido
apresentada a autoridade fazendaria, durante a agdo fiscal:

. Detalhes:

S3-C2T1
F1. 21.080

“Conta contibil Descricio da conta

Descontos temporanos com wslidads acima de 3 meses, Ex. Desconto em

Desc_Espaco e Qutros

|Desconto de Politica Comercial referente as negociagbes realizadas com relagéo

produtos descantinuadaos

a area de Logistica, Ex. Desconto no caso do cliente retirar a mercadoria no CD
Ou nos casos em que a JJ entrega a mafcadona de forma cer‘itmhzada_ i

D-esc Pram Tempor&no

Desconto Canat Diversos

Dasconlo L:orn o ob]em.o da d-lrec-nnar o :n\.estlmerlm Efn ..ategona espemﬁcaa o

Desconto fixo de politica comercial vinculado 20 canal em que o clisnte fol
cadastrado na Cia. Ex. Cliente do canal Distrbuidor possui 12% de desconto
fixo. Este desc omo [} comabnlzado em conjunta com o dasctmto de Iﬂg:stma

Descontos estabeiec'.idos em conirato para incremento de Sell-out, ﬁdﬁh?a;ac dﬂ
cliente, agbes no ponto de venda, olimizagao logistica, crescimento, aniversdrio,
abertura e mfnrmn de lojas.

para alavancar o Sell Oul.

Desconlos lemporanos com walidade até 3 meses, £x, Desconio em produlos |
descontinuados

De.sc Kits Espaciais

;Des:. Recomp. Margem

i
ZW03 | 5129900198
ZW04 | 5126000198 |Desconto Lopistica
i i ;
j ZW0S | 5126000198 |Dssconto Loglstica
r____,____:ﬂ___ i A
| Zwos | 5129000198
| I
2wor : 5144300198  {Desconto Esp Facho
ZW08 | 5144400198
ZW09 | 5144200198
ZWIS | 124000198
L

;

K mr_!dmlnnador por RS 1,99,

|outros

Desconto cadastrado para formagao de Kits. Ex. Compre 1 shampuo elewn

Desconta de Politica Comercial referente as negociacdes realizadas peio time de!
(vendas. Ex. Aingimento do alvo de vendas, minimo de produtos em loja, entre
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Ndo restando duvida acerca da incondicionalidade dos
descontos, aduziu a interessada que a mera auséncia dos
registros nas notas fiscais ndo pode se prestar como fundamento
valido para que se negue a possibilidade dos abatimentos nas
bases de calculo do PIS/Pasep e da Cofins pois, segundo
apregoado, inexiste no ordenamento juridico qualquer norma
que possa respaldar o procedimento da fiscalizagdo.

Admitiu se encontrar vigente a Instru¢do Normativa n° 51, de
1978, que estabelece que “descontos incondicionais sdo parcelas
redutoras do preco de vendas, quando constarem da nota fiscal
de venda dos bens ou da fatura de servi¢os e ndo dependerem de
evento posterior a emissdo desses documentos”.

A despeito disso, consignou ndo ser plausivel que uma simples
norma complementar, voltada para o imposto de renda, possa
impor que os descontos incondicionais concedidos, por ndo
constarem das notas fiscais, passem a compor a base de calculo
do PIS/Pasep e da Cofins.

Argumentou ndo pretender expurgar dos cdlculos descontos que
ndo tenham sido de fato concedidos, que a exclusdo deve ser
aceita por este orgdo julgador na hipotese de os descontos serem
devidamente comprovados, situag¢do que entende presente nos
autos, visto que a impugnante mantém rigoroso controle dos
descontos concedidos, registrados em langcamentos contdabeis que
evidenciam as respectivas concessoes.

Adotou, como exemplo, a venda efetuada a empresa Bom Prego
Supermercados do Nordeste Ltda. em que a nota fiscal indica o
valor de R$ 2.757,60 pela venda de 40 (quarenta) unidades de
cotonetes ao prego de R$ 68,94, cada unidade (Doc. 30), tendo
sido afiangado que os descontos concedidos pela impugnante
(em face dos codigos ZW 04, ZW 05 e ZW 15, conforme tabela
suprarreproduzida) totalizaram o percentual de 25,10%, de
forma que o valor unitario de R$ 92,01 (computados os tributos
devidos e os encargos financeiros), considerado antes de se
apropriar os descontos, a alienante chegou a valor unitdrio
efetivamente cobrado de R$ 68,94, o que corresponde ao valor
estampado na nota fiscal, tudo conforme a memoria de calculo a
seguir reproduzida:
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PROO
ICMS
PIS/COFINS

Prego com Impostos

Encargos 2337% 2,10
Subencargo 92,01 Desconto unit Pis/Cofins ICMS
(-) Descontos (ZW04, ZW05 e ZW15)  25,1% - 23, 07 23,07 2,13 2,77
Prego J&J . e : 68,94
Desconto Total ‘Desconto Unit
Base Célculo ST 0,0% 68,94 922,63" - 18,16
Aliquota Interna 0% -
Aliguota J&J 0% - Desconto Total
ICMS ST - 726,57"

Total Nota Fiscal

canal, etc.

abaixo:

Consoante assegurado, os RS 68,94 exigidos na nota fiscal
representam o valor final do produto, ndo mais se mostrando
passivel de sofrer qualquer alteracdo em momento posterior a
emissdo do documento fiscal, o que demonstra que o desconto foi
negociado e determinado na fase de formagdo do prego, quando
que se travou a discussdo entre a parte vendedora e a parte
compradora, momento que antecedeu a emissdo da nota fiscal, o
que demonstra a natureza incondicional do abatimento
concedido pela requerente.

Tendo por foco o melhor gerenciamento de suas atividades ¢ que
a impugnante registra os valores dos descontos a débito e a
crédito de contas de resultado, em langamentos de igual valor, o
que evidencia o desconto em sua escrita contabil, mas ndo altera
o resultado financeiro do periodo.

No caso apresentado, a venda para o Bom Prego, informou a
interessada haver contabilizado o valor do desconto (R$ 18,16 x
40 = RS 726,50) tanto a débito quanto a crédito de contas de
resultado.

Nas palavras da impugnante,

164. Esses lancamentos de desconto,

165. Nota-se assim, que a conta 5110000198 constitui uma
verdadeira conta de compensagao, por meio da qual a Impugnante consegue ter o
controle sobre os descontos concedidos a seus clientes. Vejam-se os langamentos

Dando continuidade as suas consideragoes, reportou-se a vendas
efetuadas para os contribuintes Nazaria Dist. de Prod.
Farmacéuticos Ltda. e Rodrigues & Laranjeira Ltda., em que ao
final dos procedimentos os mesmos valores foram contabilizados

para efeitos
puramente gerenciais, sdo efetuados a crédito na conta 5110000198 denominada
“Desconto Recomposicao de Margem” e, em seguida, débito dos descontos
concedidos em cada conta correspondente a cada desconto, seja ele por logistica, por

S3-C2T1

F1. 21.082
Formacado de Prego i
70,80
12%
9,25% Desconto Formacao  Desconto
89,90 de preco . contabilizado
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a debito e a crédito de contas de resultado, sem que o resultado
do exercicio seja afetado.

Logo em seguida afirmou que no caso em discussdo nenhuma
receita ¢ auferida, destacando ser logicamente impossivel a
obtengdo de uma receita a partir da concessdo de um desconto
sobre uma venda realizada.

Apos apresentar ementa de decisdo do CARF e de Solugdo de
Consulta, a seu ver favoraveis ao seu entendimento, propugnou
pela improcedéncia da parcela da autuagdo neste topico
discorrida.

Em sessdo realizada no dia 25 de junho de 2015 o julgamento foi
convertido em diligéncia, ocasido em que foi editada a
Resolugdo n®2.947, fls. 17.995/18.032.

O atendimento ao solicitado por este orgdo julgador deu-se por
meio da lavratura de Termo de Informagdo Fiscal, fls.
19.736/19.809, além da apresentag¢do dos Anexos A, B, C, D e E,
fls. 19.811/20.783.

A pessoa juridica foi notificada do trabalho fiscal de forma
eletréonica no dia 23/03/2017, fl. 20.788.

Em 24/04/2017, inseriu no presente e-processo seu Termo de
Solicitagdo de Juntada, fl. 20.793, por meio do qual apresentou
suas contrarrazoes ao relatorio de diligéncia fiscal, (fls.
20.795/20.825."

A Impugnacao foi julgada parcialmente procedente e a decisao proferida pela
DRJ em Fortaleza apresenta a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 30/06/2010

ALIQUOTA ZERO DO DECRETO N° 6.426, DE 2008.
PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS,
CLINICAS E CONSULTORIOS MEDICOS E
ODONTOLOGICOS, CAMPANHAS DE SAUDE REALIZADAS
PELO PODER PUBLICO, LABORATORIO DE ANATOMIA
PATOLOGICA, CITOLOGICA OU DE ANALISES CLINICAS.

As redugoes a zero das aliquotas da Cofins e da Cofins-
Importacao previstas no inciso Il do art. 1°do Decreto n° 6.426,
de 7 de abril de 2008, sao aplicaveis também nas vendas no
mercado interno a pessoas juridicas que exercem atividade
comercial, assim como nas importagoes realizadas por estas
pessoas juridicas, exigindo-se, em qualquer hipotese, que seja
dada aos produtos a destinag¢do prevista no referido dispositivo,
sob pena de tornar exigivel a contribui¢do, acrescida das
penalidades legais cabiveis, tratando-se de exigéncia que devera
ser direcionada ao sujeito passivo durante o procedimento
fiscalizatorio e ndo apenas quando do retorno do processo a
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unidade preparadora, em procedimento de diligéncia fiscal,
mormente quando o aspecto da aliquota zero sequer fora
suscitado no Termo de Constata¢do e de Verificagdo Fiscal,
quando da conclusdo da a¢do de fiscalizagdo.

RECUPERACAO DE DESPESAS. BASE DE CALCULO.

Por absoluta falta de permissivo legal, as receitas decorrentes de
recuperacdo de despesas ndo podem ser excluidas da base de
calculo da Cofins.

INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO POR GOVERNO
ESTADUAL NAO ENQUADRADO COMO SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO. BASE DE CALCULO. REGULARIDADE DA
TRIBUTACAO.

Caracteriza-se como subvengdo para custeio o valor de incentivo

fiscal concedido por governos estaduais que ndo se vincule a
efetiva implantag¢do ou ampliagdo de empreendimento, devendo
ser registrado contabilmente como receita integrante da base de
calculo da contribuig¢do social, exagcdo essa que deverad recair
sobre a totalidade das receitas auferidas em decorréncia da
desoneragdo fiscal.

EMPRESAS DISTINTAS INSERIDAS EM UM MESMO GRUPO
ECONOMICO. RATEIO E REEMBOLSO DOS CUSTOS.
RECEITA DECORRENTE DOS SERVICOS PRESTADOS.
TRIBUTACAO.

Os reembolsos/pagamentos decorrentes de servigos prestados a
empresas de um mesmo conglomerado economico, como
pactuado em contrato de compartilhamento de custos e de
despesas administrativas, constituem receitas de prestacdo de
servigos e, em consequéncia disso, deverdo ser computados na
base de cadlculo da Cofins.

DESCONTOS INCONDICIONAIS. INDICACAO EM NOTA
FISCAL. NAO DEPENDENCIA DE EVENTO FUTURO E
INCERTO. CONDICIONANTES ~ CUMULATIVAS  E
IMPRESCINDIVEIS PARA EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO.

Os descontos para serem considerados incondicionais devem
constar expressamente da nota fiscal ou fatura emitida pela
pessoa juridica, além de ndo dependerem de evento futuro e
incerto de modo que, sem o atendimento simultineo destas duas
condicionantes, ndo podem ser considerados como parcelas
redutoras das vendas ou das prestacoes de servicos, quando da
determinagdo da base de calculo da Cofins.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 30/06/2010

ALIQUOTA ZERO DO DECRETO N° 6.426, DE 2008
PRODUTOS DESTINADOS A0 USO EM HOSPITAIS,
CLINICAS E CONSULTORIOS MEDICOS E
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ODONTOLOGICOS, CAMPANHAS DE SAUDE REALIZADAS
PELO PODER PUBLICO, LABORATORIO DE ANATOMIA
PATOLOGICA, CITOLOGICA OU DE ANALISES CLINICAS.

As redugoes a zero das aliquotas da Contribuigdo para o
PIS/Pasep e da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importagdo
previstas no inciso III do art. 1° do Decreto n° 6.426, de 7 de
abril de 2008, sdo aplicaveis também nas vendas no mercado
interno a pessoas juridicas que exercem atividade comercial,
assim como nas importacoes realizadas por estas pessoas
Juridicas, exigindo-se, em qualquer hipotese, que seja dada aos
produtos a destinagdo prevista no referido dispositivo, sob pena
de tornar exigivel a contribuicdo, acrescida das penalidades
legais cabiveis, tratando-se de exigéncia que devera ser
direcionada ao sujeito passivo durante o procedimento
fiscalizatorio e ndo apenas quando do retorno do processo a
unidade preparadora, em procedimento de diligéncia fiscal,
mormente quando o aspecto da aliquota zero sequer fora
suscitado no Termo de Constata¢do e de Verificagdo Fiscal,
quando da conclusdo da a¢do de fiscalizagdo.

RECUPERACAO DE DESPESAS. BASE DE CALCULO.

Por absoluta falta de permissivo legal, as receitas decorrentes de
recuperacdo de despesas ndo podem ser excluidas da base de
calculo do PIS/Pasep.

INCENTIVO  FISCAL CONCEDIDO POR GOVERNO
ESTADUAL NAO ENQUADRADO COMO SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO. BASE DE CALCULO. REGULARIDADE DA
TRIBUTACAO.

Caracteriza-se como subveng¢do para custeio o valor de incentivo

fiscal concedido por governos estaduais que ndo se vincule a
efetiva implantag¢do ou ampliagdo de empreendimento, devendo
ser registrado contabilmente como receita integrante da base de
calculo da contribuig¢do social, exagcdo essa que devera recair
sobre a totalidade das receitas auferidas em decorréncia da
desoneragdo fiscal.

EMPRESAS DISTINTAS INSERIDAS EM UM MESMO GRUPO
ECONOMICO. RATEIO E REEMBOLSO DOS CUSTOS.
RECEITA DECORRENTE DOS SERVICOS PRESTADOS.
TRIBUTACAO.

Os reembolsos/pagamentos decorrentes de servigos prestados a
empresas de um mesmo conglomerado economico, como
pactuado em contrato de compartilhamento de custos e de
despesas administrativas, constituem receitas de prestacdo de
servigos e, em consequéncia disso, deverdo ser computados na
base de cdlculo do PIS/Pasep.

DESCONTOS INCONDICIONAIS. INDICACAO EM NOTA
FISCAL. NAO DEPENDENCIA DE EVENTO FUTURO E
INCERTO. CONDICIONANTES CUMULATIVAS E

33



Processo n° 10314.720434/2015-34 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-004.477 F1. 21.086

]MPRESC]NDf VEIS PARA EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO.

Os descontos para serem considerados incondicionais devem
constar expressamente da nota fiscal ou fatura emitida pela
pessoa juridica, além de ndo dependerem de evento futuro e
incerto de modo que, sem o atendimento simultineo destas duas
condicionantes, ndo podem ser considerados como parcelas
redutoras das vendas ou das prestacoes de servicos, quando da
determinagdo da base de cdlculo do PIS/Pasep.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte”

O Recurso Voluntario da Recorrente foi interposto de forma habil e
tempestiva, contendo, em breve sintese, os seguintes argumentos:

(1) faz breve descricao de suas atividades;

(i1) ¢ responsavel pela comercializagdo de 3 (trés) segmentos: (a) segmento
Consumer (produtos voltados ao consumidor final); (b) segmento Medical (area médica-
hospitalar); (c) segmento Janssen (4rea farmacéutica);

(i11)) para fins gerenciais possui controles contdbeis, de estoque e de
funcionarios diferentes, havendo um controle distinto para cada segmento;

(iv) € responsavel pela producdo ou importacdo e venda dos produtos
relacionados ao segmento Medical, sendo que para os segmentos Consumer e Janssen, se
resume a mera revenda;

(v) a Autoridade Fiscal, ao analisar o langamento efetuado em 04.01.2010 na
conta n° 75B1 6602901101 - "Outras Receitas", relativo ao plano de suplementagdo de
aposentadoria dos seus funcionarios, entendeu que o valor de R$ 8.899.999,00 ali registrado se
referia a receita tributavel pela COFINS e PIS, visto que teria implicado aumento do
patrimoénio liquido;

(vi) o langamento credor ndo se trata de uma recuperacdo de despesa, mas
sim de um langamento equivocado, estornado em 2012. Esse procedimento incorreto adotado
foi identificado por seus auditores independentes, cujo relatério foi anexado como prova (doc.
26 da Impugnacao);

(viil) por um erro, promoveu ajuste contabil em seus livros de acordo com os
critérios contdbeis norte-americanos (USGAAP), quando em verdade esses critérios ndo devem
identificar a escrita contabil brasileira, nem tampouco a apuragado de tributos dela decorrentes;

(viii)) quando da auditoria dos procedimentos contabeis realizados, os
auditores independentes concluiram pela necessidade de estorno do valor de R$ 8.899.999,00,
objeto da autuacdo, para a correta apresentagdo das demonstragdes financeiras do periodo,
conforme consta no relatério de auditoria elaborado;

(ix) no relatério consta que os "os estudos atuariais (...) indicam apenas a
existéncia de passivo atuarial”, ou seja, nao deve haver ativo atuarial, o qual fora reconhecido
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no montante de R$ 11.187 mil em 2010. Por consequéncia esse ativo nao deveria ter sido
reconhecido, nem tampouco a receita que lhe da origem. Dentro desses R$ 11.187 mil constam
0s R$ 8.999 mil em anélise;

(x) os valores registrados na mencionada conta contdbil ndo sdo receitas
sujeitas a incidéncia da contribui¢do ao PIS e da COFINS, a luz do que estabelecem os arts. 1°
das Leis n®'s 10.637/02 ¢ 10.833/03;

(xi) se observa das razdes para o lancamento fiscal, da diligéncia e do
acordao da DRJ, em nenhum momento foi atentado para a natureza desses valores. A logica
aplicada foi Uinica e tdo somente que houve um valor que transitou pelo resultado e ndo se
tratou de um estorno e, portanto, seria tributavel;

(xii) esclarecido o indevido langamento contabil realizado, posteriormente
ajustado na contabilidade, haja vista se tratar de operacao de cunho estritamente gerencial, nao
ha como se admitir o reconhecimento da receita a titulo do pagamento de previdéncia privada
no més de janeiro de 2010, nao incorrendo na hipotese de incidéncia das contribuicdes;

(xiii) se lancamentos de estorno de despesas ndo sdo tributdveis, por mais
grave razao ndo devem ser tributadas as receitas inexistentes apropriadas na contabilidade da
contribuinte;

(xiv) ¢ absurdo compreender que um "crédito" de ativo atuarial possa
representar uma receita, quanto mais uma receita tributavel pelas contribui¢des em apreco;

(xvi) independentemente de se ter observado o procedimento contabil
adequado para o estorno de um langamento a crédito resultado da sociedade (j4 que nem de
receita se trata), € certo que esse langamento sequer deveria ter existido;

(xvii) sabe-se que o conceito de receita para fins de delimitar a incidéncia das
contribui¢des ndo se restringe aos valores que transitaram pela conta de receita, mas sim sobre

os valores que ingressaram na empresa € se caracterizam como receita nova;

(xviil) que os argumentos pela manutengdo da cobranca sdo Unica e
exclusivamente contabeis, isto €, ndo possuem nenhum lastro juridico-tributario;

(xix) em relacdo a inclusdo dos créditos presumidos de ICMS como receita
tributavel das contribui¢des PIS ¢ COFINS, celebrou com o Estado da Paraiba o Termo de
Acordo n° 130/2002;

(xx) que os créditos presumidos de ICMS nao possuem natureza juridica de
receita tributavel para fins de tais contribuic¢des;

(xx1) tece consideragdes doutrinarias sobre o conceito de receita;
(xxii) o crédito presumido de ICMS ¢, na verdade, uma recuperagao de custo;

(xxiii) cita precedentes do CARF e do STJ que vao ao encontro de sua tese de
defesa;
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(xxiv) aplicando-se o art. 110 do CTN, a regra contabil de reconhecimento
dos créditos presumidos de ICMS como "receita" nao pode ensejar a tributagao pelo PIS e pela
COFINS, pois de receita ndo se trata;

(xxv) reproduz a ementa do parecer apresentado pelo Procurador Geral da
republica nos autos do Recurso Extraordinario n® 835.818/PR, em que restou reconhecida pelo
STF a repercussao geral sobre a matéria;

(xxvi) as Autoridades Fiscais, ao analisarem a conta n° 7610 6252904056 no
period de janeiro a junho de 2010, responsavel por registrar os valores referentes ao "rateio de
despesas" realizado entre os diferentes segmentos da Recorrente, entenderam que os valores ali
lancados se referiam a receitas tributaveis pelo PIS e pela COFINS;

(xxvii) a incompreensdo das Autoridades decorre exclusivamente da analise
de um contrato de compartilhamento de custos e despesas administrativas celebrado entre
empresas (i) Johnson & Johnson Industrial; (ii) Johnson & Johnson Comércio e Distribui¢ao
Ltda; (iii) Janssem-Cilag; e (iv) Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda, o qual foi
apresentado em resposta ao Termo de Constatagao;

(xxviii) como demonstrado ao longo do processo, reconhece a existéncia
desse contrato, mas ele ndo possui qualquer relacdo com os valores cobrados e os valores
objeto desse contrato estao registrados em outras contas contabeis;

(xxix) no presente caso, ndo ha rateio entre empresas do mesmo grupo, mas,
em verdade, rateio de despesas incorridas durante o ano-calendario de 2010 dentro da mesma
empresa (no caso, a Recorrente) referentes as atividades exercidas por suas trés unidades de
negdcio: Consumer, Medi al e Janssen (ou Pharma);

(xxx) divide as suas atividades, dentro do mesmo CNPJ, por segmentos, ou
seja, a pessoa juridica da Recorrente é composta por 3 (tr€s) unidades de negocios distintos,
contudo, juridicamente, ¢ considerada uma tunica entidade legal, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
54.516.661;

(xxxi) para fins de controle gerencial, gere os seus segmentos como se
fossem "empresas" distintas; inclusive, a contabilidade, em um primeiro momento, ¢ procedida

por segmento e, posteriormente, para fins fiscais, ¢ unificada pela entidade legal (a
Recorrente);

(xxxii) o rateio de despesas em questdo que € objeto de questionamento, ao
contrario do largamente adotado por grupos empresariais, ¢ realizado entre os trés segmentos
da Recorrente, constantes (leia-se dentro) da mesma pessoa juridica;

(xxxiil) mais especificamente, o segmento Consumer assume todas as
despesas das trés unidade de negdcio, posteriormente, exigindo dos outros dois segmentos -
Medical e Janssen - o respectivo reembolso das despesas previamente assumidas;

(xxxiv) sendo os trés segmentos, em verdade, a mesma pessoa juridica, ¢
notorio afirmar que tais cobrancas e reembolsos sdo procedidos tdo somente para fins
gerenciais, tratando-se de meras reclassificagdes contabeis para fins gerenciais;
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(xxxv) sendo certo que a cobranca e o reembolso sdo efetuados pela
Recorrente para ela mesma, ndo se pode conceber existir qualquer tipo de acréscimo
patrimonial quando estar-se-a a pagar a si mesmo;

(xxxvi) apresenta os langamentos efetuados que atestam sua tese de defesa;

(xxxvii) ainda que prevalecesse o entendimento de que ha valores referentes a
servicos prestados entre empresas do mesmo grupo, nos termos do contrato de rateio de
despesas acostado (entendimento da DRJ, que se admite apenas para argumentar), ndo ha
incidéncia das contribui¢oes ao PIS ¢ da COFINS;

(xxxviii) os valores pagos nos termos do contrato de rateio de despesas ( o
que se admite por amor ao debate) ndo incidiriam as contribuigdes, pois os valores nao
representariam qualquer ingresso de riqueza nova;

(xxxix) cita o Solugao de Divergéncia COSIT n°® 23/2013;

(x1) meras alocagdes de despesas dentro da empresa ou reembolsos de
despesa oriundos do contrato de rateio, ndo ha incidéncia das contribuigdes;

(xli) a auséncia de informacao dos descontos incondicionais em nota fiscal
nao pode obstar a exclusao de tais valores da base de calculo das contribuicdes;

(xlii) que o desconto incondicional ¢ aquele que ndo depende de qualquer
condicdo futura e incerta, ¢ se origina quando da realizacdo do negdcio comercial, ndo
dependendo, portanto, de qualquer evento posterior a formaliza¢do da venda;

(xlii1) a auséncia de destaque do desconto incondicional concedido nas notas
fiscais ndo pode ser entendida como condicionante a exclusdo da base de calculo das
contribui¢des dos descontos em tela;

(xliv) ndo parece plausivel que uma norma complementar (IN 51/78) possa
impor que os descontos incondicionais que tenham sido concedidos e ndo constam da nota
fiscal de venda sejam incluidos na base de calculo do PIS e da COFINS; e

(xlv) cita exemplos dos descontos concedidos e seu controle gerencial

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator
- Do Recurso de Oficio

A matéria foi corretamente apreciada em 1? instdncia, razdo pela qual a
decisdo proferida ¢ de ser mantida.

Do voto condutor destaco os seguintes excertos:
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"Ante tudo o que foi até o presente momento apresentado, duvida
ndo ha quanto ao fato de se estar perante um tema polémico,
cuja interpretagdo da RFB foi em um momento inicial em uma
dire¢do mais restritiva do alcance da aliquota zero, que foi
sendo paulatinamente alterada, culminando com a edi¢do da
Solu¢do de Divergéncia Cosit n° 4, de 20 de janeiro de 2017,
tratando-se de dispositivo legal que, a despeito de ndo haver
sido citado pela fiscalizagdo, nem pela defesa, apresenta efeito
vinculante em relagdo a este orgdo julgador de primeira
instancia administrativa, ex vi o disposto pela norma a seguir
apresentada:

()

A Solugdo de Divergéncia neste julgado apresentada foi
ementada nos seguintes termos [sublinhei] :

REDUCAO A ZERO DA ALIQUOTA DA CONTRIBUICAO
PARA O PIS/PASEP PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO
1° DO DECRETO N° 5.821, DE 2006. POSSIBILIDADE DE
REDUCAO NA AQUISICAO POR EMPRESA COMERCIAL
REVENDEDORA.

A redugdo a zero prevista no revogado inciso III do art. 1° do
Decreto n® 5.821, de 2006, estava restrita aos produtos
contemplados pela norma e estava condicionada a destinagdo
dada aos produtos adquiridos com a desoneragdo tributaria.
Todavia, a desoneracdo era aplicavel tanto na hipotese de
importacdo ou de aquisicdo no mercado interno dos referidos
produtos pela pessoa juridica responsavel por sua utilizacdo
quanto por pessoa juridica revendedora, desde que, ao final da
cadeia comercial, fosse observada a destinacdo dos produtos
exigida no citado dispositivo.

A despeito de a ementa se referir ao Decreto n® 5.821, de 2006, e
ndo ao Decreto n° 6.426, de 2008, vigente a época dos fatos
geradores que deram azo aos langamentos impugnados, em tudo
se aplica a matéria ora em debate. Como afiangado no item 24
da Solu¢do de Divergéncia, o Decreto n° 6.426, de 2008,
“apesar de revogar os Decretos n° 5.821, de 2006, e n° 6.337, de
2007, manteve inalterada a disciplina dada a matéria,
modificando apenas alguns produtos dos Anexos”.

E a conclusdo adotada pela Coordenagdao Geral de Tributagdo
da RFB (Cosit) mostrou-se peremptoria no sentido de que a
reducdo a zero é aplicavel tanto na hipotese de importacdo ou de
aquisi¢do no mercado interno dos referidos produtos pela pessoa
Jjuridica responsavel por sua utilizagdo, como também no caso de
aquisi¢oes por pessoa juridica revendedora, desde que, ao final
da cadeia comercial seja observada a destinagdo dos produtos
que é exigida no citado dispositivo legal.

Voltemos a transcrever o excerto da Solu¢do de Divergéncia que
bem sintetiza a conclusdo a que chegou a Administragdo
Tributaria:
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"29. Deveras, ndo ha no Decreto n° 5.821, de 2006,
qualquer exigéncia de que a aquisi¢do no mercado interno
ou a importag@o dos produtos contemplados seja realizada
diretamente pelas pessoas juridicas responsaveis por sua
utilizagdo. De igual modo, verifica-se ndo existir tal
exigéncia em quaisquer dos Decretos precursores do
vigente, quais sejam os revogados Decreto n° 5.057, de 30
de abril de 2004, ¢ Decreto no 5.127, de 5 de julho de
2004, bem como no Decreto sucessor, o Decreto no 6.426,
de 2008."

Nesse passo, restando admitida (em um ato legal de observancia
cogente, por parte desta DRJ/FOR, repita-se) a possibilidade da
venda dos produtos com a preservacdo do beneficio fiscal (da
reducdo a zero nas aliquotas do PIS/Pasep e da Cofins) ainda
que as operacdes ndo ocorram diretamente perante os hospitais
e assemelhados, ou seja, mesmo que a JOHNSON & JOHNSON
aliene _os produtos (classificados nas posi¢oes 30.02, 30.00,
39.26, 40.15 e 90.18, da NCM, relacionados no Anexo III do
Decreto n° 6.426, de 2008), para estabelecimentos comerciais
atacadistas ou varejistas de tais mercadorias (sejam eles
tributados pelo lucro real ou presumido, sujeitos ao regime ndo-
cumulativo ou cumulativo, ou até mesmo para optantes pelo
Simples Nacional, ja que a Solu¢do de Divergéncia ndo fez
qualquer restri¢do a esse respeito), cumpre a este julgador se
alinhar a esta linha de pensamento.

Inobstante a existéncia do ato legal vinculante antes
apresentado, registro se tratar, no meu entendimento, da melhor
interpretagdo a ser dada ao Decreto n° 6.426, de 2008, sendo
vejamos:

* o inc. Ill do art. 1° do Decreto menciona "destinados ao uso
em hospitais clinicas e consultorios médicos e odontologicos,
campanhas de saude realizadas pelo poder publico,
laboratorio de anatomia patologica, citologica ou de andlises
clinicas" de maneira que fique claro que os produtos listados
devem ser aplicados em hospitais e assemelhados, o que ndo
obsta a sua comercializacdo em farmacias para um
consumidor final,

* a palavra "destinados" ndo leva ao entendimento de que a
aquisi¢do/importagdo seja feita diretamente pelo hospital,
clinica, etc, como ressaltado na Solugdo de Divergéncia, deve
ser observado o antigo brocardo latino: “ubi lex non
distinguit nec distinguire debemus ”, ou seja, “onde a lei ndao
distingue, ndo cabe ao intérprete distinguir;

* conceder a desoneragdo apenas na aquisi¢cao/importa¢do
feita pelos hospitais e demais estabelecimentos correlatos,
considerando que representam o ultimo elo da cadeia
economica, no caso de aquisicoes no mercado interno
reduziria drasticamente a abrangéncia do beneficio, no caso
das importagoes, teria o efeito de praticamente extinguir o
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favor fiscal, ja que geralmente quem importa posteriormente
revende os produtos para os hospitais, as clinicas, os
consultorios, etc.

Resta entdo a questdo da destinagdo dos produtos que devera
ser para o uso em hospitais, clinicas e consultorios médicos e
odontologicos, em campanhas de saude realizadas pelo poder
publico ou em laboratorio de anatomia patologica, citologica ou
de analises clinicas.

Conforme explicitado na Soluc¢do de Divergéncia Cosit n° 4, de
2017, "é razoavel admitir que, em relagdo aos produtos versados
nesta consulta, o fato de o adquirente comerciante ndo ser a
pessoa juridica responsavel por sua utilizagdo ndo impede que
lhes seja dada a destinagdo exigida pela legislagcdo, notadamente
em razdo de suas caracteristicas (produtos de uso restrito a
atividades médicas e sujeitos a implacavel fiscalizagdo da
agéncia reguladora competente), que dificultam sua utilizagdo
em destinagcdo diversa da preconizada pela Lei". Com efeito,
escolhamos um dos produtos contemplados na norma com a
reducdo de aliquota, mais precisamente o de Codigo NCM
3006.70.00 - Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e
urostomia.

Segundo consulta na rede mundial de computadoresi, colostomia
quer dizer "abertura cirurgica do colon, com a finalidade de
criar um dnus artificial para a elimina¢do das fezes". Pela
propria especificagdo do que representa o produto, é possivel se
entender que as bolsas para uso em colostomia se destinam
precipuamente a aplicagdo (correspondente ao  ‘“uso”
estabelecido no Decreto) em hospitais, clinicas e consultorios
médicos. Veja-se que a consulta retornou como resultado a

expressdo “abertura cirurgica [...] ”.

Nesse contexto, pela natureza intrinseca dos produtos
relacionados no Anexo IlI, o que é esperado é que de fato
tenham a utilizagdo preconizada pelo Decreto n° 6.426, de 2008.

Entendo ainda que aquilo que a norma em questdo
verdadeiramente objetivou, com a desoneragdo em debate, foi
tornar determinados produtos relacionados a drea médica
menos onerosos para o consumidor final.

()

Entendo que em vista da natureza dos produtos contemplados
pela norma o que ¢ esperado é que eles sejam efetivamente
destinados ao uso em hospitais e demais estabelecimentos
congéneres, ndo devendo a exceg¢do (caso da luva cirurgica
usada em um saldo de beleza, por exemplo) prevalecer sobre o
que comumente ocorre no mundo fenoménico.

Recordemos constar da Solu¢do de Divergéncia ser “razoavel
admitir que, em relagdo aos produtos versados nesta consulta, o
fato de o adquirente comerciante ndo ser a pessoa juridica
responsavel por sua utiliza¢do ndo impede que lhes seja dada a
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destina¢do exigida pela legisla¢do, notadamente em razdo de
suas _caracteristicas (produtos de uso restrito a atividades
medicas e sujeitos a implacavel fiscalizacdo da agéncia
reguladora competente), que dificultam sua utilizam em
destinacdo diversa da preconizada pela Lei” [sublinhei];

Afora isso, caberia a fiscalizagdo demonstrar a existéncia do
desvio de finalidade no momento processual oportuno, ou seja,
quando da realizagdo da auditoria fiscal. A mim, ndo tenho por
correto exigir do contribuinte a prova, quanto a ndo ocorréncia
do desvio de finalidade, somente quando da realizacdo da
diligéncia fiscal.

Esta é a exegese que pode ser extraida do art. 9° do PAF,
formulado no sentido de que “A exigéncia do crédito tributario e
a aplicagdo de penalidade isolada serdo formalizados em autos
de infracdo ou notificagoes de langcamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com
todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de
prova indispensdveis a comprovacdo do ilicito” [sublinhei].

No que tange ao contribuinte, dispoe o § 4° do art. 16 do PAF
que “A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: a) fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
for¢a maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente, c)
destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas
aos autos”.

Admitir-se a possibilidade de a fiscalizagdo apresentar a prova
da infra¢do imputada ao sujeito passivo apos a conclusdo da
auditoria fiscal, sem que se possa estender ao contribuinte o
direito de apresentar provas a seu favor apos o prazo previsto
para a apresentacdo da impugnac¢do (em situa¢do distinta das
hipoteses excepcionais do § 4° do art. 16 do PAF) representaria
um desequilibrio de for¢as em desfavor do sujeito passivo ndo
previsto na legislag¢do processual fiscal.

Noticie-se, ademais e por relevante, inexistir no Termo de
Constatagdo e Verificagdo Fiscal qualquer referéncia a
inaplicabilidade da reduc¢do da aliquota zero, seja pela venda
para as empresas comerciais distintas de hospitais e similares,
seja pela ndo demonstracdo, por parte do contribuinte, da
auséncia do desvio de finalidade, aspectos que somente vieram a
tona quando da realizacdo da diligéncia fiscal por esta DRJ
solicitada.

A questdao do desvio de finalidade foi abordada na Solu¢do de
Divergéncia Cosit n°4, de 2017, o que se deu no seguinte tom:

38. Por fim, ressalte-se que o art. 22 da Lei no 11.945, de
4 de junho de 2009, instituiu, no ambito das contribui¢oes
em comento, comando apto a garantir a arrecadacdo
tributaria na hipotese de descumprimento do requisito de
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destinacdo dos produtos cuja produgdo e comercializa¢do
se fomenta por meio de desoneragoes condicionadas:

Art. 22. Salvo disposi¢do expressa em contrdrio, caso a
ndo-incidéncia, a isen¢do, a suspensdo ou a redug¢do das
aliquotas da Contribui¢do para o PIS/Pasep, da Cofins,
da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importagdo e da
Cofins-Importagdo for condicionada a destinagdo do bem
ou do servigo, e a este for dado destino diverso, ficara o
responsavel pelo fato sujeito ao pagamento das
contribuicoes e das penalidades cabiveis, como se a ndo-
incidéncia, a iseng¢do, a suspensdo ou a redug¢do das
aliquotas ndo existisse.

Sendo constatada a existéncia do desvio de finalidade, o que a
norma prescreve ¢é que "ficara o responsavel pelo fato sujeito ao
pagamento das contribuicdes e penalidades cabiveis”, o que é
distinto de afirmar que responderd pela tributacdo aquele que
originariamente produziu e comercializou o bem com a redugdo
fiscal (caso da JOHNSON&JOHNSON), sendo importante se
atentar a possibilidade da existéncia de diversos elos negociais
na cadeia de produgdo e comercializag¢do das mercadorias.

A questdo foi adequadamente tratada na declaragdo de voto do
Conselheiro Ivan Allegretti, formulada no processo lavrado
contra a JOHNSON & JOHNSON, relativamente ao ano-
calendario 2008, tratando-se de entendimento com o qual me
alinho [negritei] :

Acordao n° 3403-003.321 de 14 de outubro de 2014 -
CARF

[...]O contribuinte, no entanto, ndo esta obrigado a
vender para consumidores finais. Pode realizar a venda
para outros revendedores, como ocorre no presente caso.

Se a venda acontece para revendedor, transfere-se para
este ultimo a responsabilidade por assegurar a
destinacdo legal.

Concordo com este entendimento, mesmo porque, ndo se
poderia cogitar da atribuicdo de responsabilidade
irrestrita e solidaria a todos os agentes econémicos que
tenham participado da cadeia de circula¢do de tais
produtos.

No entanto, entendi conveniente fazer a presente
declaracdo de voto para reiterar meu entendimento
pessoal a respeito do efetivo alcance que se deve dar a
esta hipotese de aliquota zero.

O art. 8, I, § 11, da Lei n° 11.945/2004 se refere a
"produtos destinados ao uso em hospitais, clinicas e
consultorios médicos e odontologicos, campanhas de
saude realizadas pelo Poder Publico e laboratorios de
anatomia patologica, citologica ou de andlises clinicas”,
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para autorizar a fixa¢do de aliquota zero de PIS/Cofins-
Importagdo.

Parece claro que o legislador ndo pretendeu limitar a
aplicagdo do referido beneficio fiscal apenas para os
casos em que os referidos estabelecimentos fossem os
importadores ou usudrios finais.

A referéncia aos referidos estabelecimentos serve para
qualificar a natureza do produto.

Além do que, ndo se pode ignorar a realidade de fato de
que as importagoes — que sdo a hipotese de incidéncia do
PIS/Cofins-Importacdo — sdo em sua maior parte
realizadas por empresas comerciais, que revendem o
produto.

E mais: que a cadeia de revenda pode se prolongar pos
vdrias etapas, até chegar ao usudrio final quando, entdo,
haverd a aplicagdo ou utilizacdo do produto.

O legislador, com efeito, ndo negou o beneficio para tais
situagbes em que ocorre a importa¢do e revenda por
empresas comerciais.

O legislador — que se deve pressupor estar consciente
desta realidade - também ndo pretendeu tornar todos os
agentes econémicos envolvidos na cadeia econéomica de
circulagdo dos produtos, desde a importacdo, passando
pela revenda, até a sua aplicag¢do concreta, em devedores
solidarios de PIS/Cofins-Importagdo.

A este respeito, é importante conferir o texto do art. 22
da Lei n°® 11.945/2009:

[..]

Trata-se de disposicdao legal superveniente, que produz
efeitos a partir de 16/12/2008, conforme art. 33, IV, "a"
da Lei.

Mas ¢ patente que implanta no direito positivo uma regra
geral, a qual é a unica de aplicagcdo possivel em relagdo
ao periodo passado.

Com efeito, se o legislador nem a administracdo
estabeleceram as regras de controle e distribuicdo de
responsabilidade na hipotese de existir uma cadeia
comercial entre a importacgdo e a destinagdo deste tipo de
produto, beneficiario da aliquota zero, entdo apenas
pode ser responsabilizado pelo seu descumprimento o
sujeito passivo que tiver descumprido a destinagdo
desejada pela Lei.

Em sintese, apenas se pode exigir o tributo se houver a
demonstragdo pelo Fisco de que o contribuinte desviou o
produto daquela aplicacdo a que estd vocacionada.

S3-C2T1
F1. 21.095
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No que tem a ver com o desvio de finalidade, este ultimo
paragrafo muito bem sintetizou a matéria ao consignar que
“apenas se pode exigir o tributo se houver a demonstragdo pelo
Fisco de que o contribuinte desviou o produto daquela aplicagdo
a que esta vocacionada”, hipotese em que a exagdo fiscal
recaird sobre quem aplicou o produto em descompasso com o
ato legal, e ndo em quem industrializou a produgdo e a negociou
com as pessoas juridicas inseridas na cadeia de revenda dos
produtos médicos exaustivamente relacionados na norma em
apreco.

A questdo da dificuldade na fiscalizagdo ndo ficou de fora da
Solugdo de Divergéncia Cosit n°4, de 2017. Observemos:

34. Incontestavelmente, sob o prisma da fiscalizagdo
tributaria, seria mais pragmatico conceder a desoneragdo
somente nas operacoes em que interviessem diretamente
os agentes beneficiarios responsaveis pela destinagdo
final dos produtos.

35. Todavia, como demonstrado supra, a legisla¢do ndo
estabeleceu tal limitagdo, estando o intérprete
impossibilitado de per si estabelecé-la.

Realmente, em termos fiscalizatorios e até mesmo
arrecadatorios, melhor seria que houvesse uma reforma
legislativa a delimitar os adquirentes passiveis receber o
beneficio da redug¢do a zero da aliquota nas operacoes com os
produtos. Entretanto, como a legislacgdo em vigor ndo
estabeleceu esta limitagdo, entendo ndo haver como este orgao
Jjulgador acatar as teses suscitadas pelo autor do procedimento
na fase da diligéncia fiscal.

Sendo este o meu entendimento, encaminho o presente voto no
sentido de se dar provimento a impugnacdo do sujeito passivo,
relativamente a parcela da autuacdo relacionada ao item 01 —
Receita de Venda de Bens e Servicos, conforme valores apurados
na diligéncia fiscal, fl. 19.743:

Como dito no voto vencedor, ¢ de acrescentar que o julgado recorrido se
reportou a decisdo ja apreciada em caso andlogo envolvendo a propria Recorrente pelo CARF.

Referido julgamento esta ementado nos seguintes termos:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

ALIQUOTA ZERO DO PIS/COFINS. DECRETO N. 6.426/2008.
PRODUTOS DESTINADO AO USO EM HOSPITAIS,
CLINICAS MEDICAS E ODONTOLOGICAS, CAMPANHAS DE
SAUDE ~ REALIZADAS  PELO  PODER  PUBLICO,
LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA, CITOLOGICA
OU DE ANALISE CLINICAS.
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A Fiscalizagdo entendeu que as receitas deveriam ter sido
tributadas uma vez que as mercadorias foram comercializadas a
distribuidores e revendedores, obice que ndo encontra amparo
legal, ndo tendo se preocupado em exigir da Recorrente a
destinagdo final a hospitais, clinicas e consultorios médicos e
odontologicos, campanhas de saude realizadas pelo poder
publico, laboratorio de anatomia patologica, citologica ou de
andlises clinicas.” (Processo n® 19515.720079/2013-40; Acordao
n® 3403-003.321; Relator Conselheiro Luiz Rogério Sawaya
Batista; sessdao de 14/10/2014)

Corretamente, portanto, a DRJ concluiu que as atividades da Recorrente ndo
deveriam integrar a base de calculo do PIS e da COFINS, considerando o disposto no art. 1°,
inc. III, do Decreto n® 6.426/2008.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso de Oficio
interposto.

- Do Recurso Voluntario

Para melhor compreensao das matérias em debate, passa-se a analise de
acordo com os topicos postos na pega recursal.

- Da Conta n° 75B1 6602901101 - "Outras Receitas'" - Lancamento
Contabil Indevido

Como dito pela Recorrente, a Autoridade Fiscal, ao analisar o lancamento
efetuado em 04.01.2010 na conta n° 75B1 6602901101 - "Outras Receitas", relativo ao plano
de suplementagdo de aposentadoria dos seus funcionarios, entendeu que o valor de RS$
8.899.999,00 ali registrado se referia a receita tributavel pela COFINS e PIS, visto que teria
implicado aumento do patriménio liquido;

Pontuou, ainda, a Recorrente que o lancamento credor ndo se trata de uma
recuperagdo de despesa, mas sim de um langamento equivocado, estornado em 2012. Esse
procedimento incorreto adotado foi identificado por seus auditores independentes, cujo
relatorio foi anexado como prova (doc. 26 da Impugnacao).

Quando da auditoria dos procedimentos contdbeis realizados, os auditores
independentes concluiram pela necessidade de estorno do valor de R$ 8.899.999,00, objeto da
autuacdo, para a correta apresentacdo das demonstracdes financeiras do periodo, conforme
consta no relatorio de auditoria elaborado;

Diz a Recorrente: "os estudos atuariais (...) indicam apenas a existéncia de
passivo atuarial”, ou seja, ndo deve haver ativo atuarial, o qual fora reconhecido no montante
de R$ 11.187 mil em 2010. Por consequéncia esse ativo ndo deveria ter sido reconhecido, nem
tampouco a receita que lhe da origem. Dentro desses RS 11.187 mil constam os R$ 8.999 mil
em andlise"

Com razao a Recorrente quando afirma que se observa das razdes para o
langamento fiscal, da diligéncia e do acoérdao da DRJ, em nenhum momento foi atentado para a
natureza desses valores. A légica aplicada foi unica e tdo somente que houve um valor que
transitou pelo resultado e ndo se tratou de um estorno e, portanto, seria tributavel;
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Por se tratar de operacdo de cunho estritamente gerencial, ndo hd como se
admitir o reconhecimento da receita a titulo do pagamento de previdéncia privada no més de
janeiro de 2010, ndo incorrendo na hipotese de incidéncia das contribuicdes.

Trouxe a Recorrente a prova contendo o langamento do estorno em
29/08/2012 através da representacao do livro razao:

@] Sintese do documento - exibir -
HAIHADPNATBYEBE G

EG?E‘.’E.’: ﬁ BE [ Wooshes B

Exsreicio 012

75.02.2017  Parieda 0z

£3.08.2012
TRRNSTERENCIA
B
Transferencia clficial/ger

Inx|CLl{{anta Teato breve conta i Montante e YT HontanteCen, lucz |Rrzibuigdo

3. |Crdes

11,167,240, 59 | 75E1 01a0E
E 0120283

11,187,249, 39~ | 1L, 187, 240,59
2.442.559 35 | 2.447.558,39 [ 738
2.482,3553,39-] 2.442.55%,53-|7

34,910,335

Merece ser transcrita a explicagdo da Recorrente:

"40. Nos documentos acima, observa-se o lancamento a débito
de R$ 11.187 mil da conta resultado da Recorrente n°
6602901101, a mesma em que havia sido equivocadamente
langado o valor de R$ 8.999 mil, objeto da autuagdo. Recorde-se
que esses R$ 8.999 mil estdo contidos nos R$ 11.187 mil acima
exibidos.

41. Note-se ainda a descricdo do lancamento como sendo
"transferéncia oficial/gerencial”, ou seja, uma indicag¢do de que
o lancamento em USGAAP deveria ser apenas um controle
gerencial, e ndo um lancamento a ser apropriado na escrita
contabil brasileira oficial.”

Entendo assistir razdo a Recorrente, os valores contabilizados em analise ndo
podem ser considerados como receitas sujeitas a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da
COFINS, a luz do que estabelecem os arts. 1° das Leis n®'s 10.637/02 e 10.833/03.
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Prescreve o art.1° dos referidos textos legais:

"Art. 1* A contribui¢do para o PIS/Pasep tem como fato gerador
o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua
denominagdo ou classificagao contabil.

§ 1% Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas
compreende a receita bruta da venda de bens e servigos nas
operagoes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa juridica.

§ 2% A base de cdlculo da contribui¢ao para o PIS/Pasep é o
valor do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3% Ndo integram a base de cdlculo a que se refere este artigo,
as receitas:

()

b) reversoes de provisoes e recuperagoes de créditos baixados
como perda, que ndo representem ingresso de novas receitas, o
resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor do
patrimonio liquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisicdo, que tenham
sido computados como receita."”

"Art. 1° A Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS, com a incidéncia nao-cumulativa, tem como
fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de
sua denominagdo ou classificagcdo contabil.

§ 1% Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas
compreende a receita bruta da venda de bens e servigos nas
operagoes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa juridica.

§ 2% A base de cadlculo da contribuigdo é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3% Nao integram a base de cdlculo a que se refere este artigo
as receitas:

()

b) reversoes de provisoes e recuperagoes de créditos baixados
como perda que ndo representem ingresso de novas receitas, o
resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor do
patrimonio liquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢do que tenham sido
computados como receita."

No caso, ndo se trata de valores referentes a recuperacdo de despesas, mas sim
de um equivoco cometido na contabilizagdo, sendo que os valores sdo relativos ao plano de
suplementagdo de aposentadoria dos seus funcionarios.
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Estd correta a Recorrente quando afirma ndo ser possivel compreender que
um "crédito" de ativo atuarial possa representar uma receita, quanto mais uma receita tributavel
pelas contribui¢des em apreco.

O CARF tem o entendimento de que receitas inexistentes, eventualmente
contabilizadas por equivoco ndo podem servir de base para a incidéncia do PIS e da COFINS.

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 30/06/2009

LANCAMENTO. EXCL USAO DA BASE DE CALCULO.
OFERECIMENTO A TRIBUTACAO.

Tendo sido confirmados que o estorno e a transferéncia foram
efetuados devidamente, bem como que os valores excluidos
tinham sido oferecidos a tributag¢do, correta a exonera¢do da
correspondente parcela do crédito tributario no langamento, o
qual fora efetuado sob a fundamentag¢do de exclusdo indevida da
base de cdlculo das contribui¢coes sociais para o PIS e Cofins.

Recurso de Oficio negado" (Processo n°® 16682.721089/2011-11;
Acorddo n° 3402-002.867; Relator Conselheiro Maria Aparecida
Martins de Paula; sessdo de 26/01/2016)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/04/2006 a 30/06/2006

()

COFINS-EXPORTACAO. CREDITOS DA NAO-
CUMULATIVIDADE. DIMINUICAO EM FACE DE AUMENTO
DA BASE DE CALCULO. ADICAO DE OUTRAS RECEITAS.
ESTORNO DE DESPESAS.

O estorno de despesa feito a crédito de uma conta de receitas,
por si s0, ndo caracteriza receita nova a sofrer a incidéncia da
contribui¢do.” (Processo n° 16366.003307/2007-38; Acorddo n°
3401-002.075; Relator Conselheiro Odassi Guerzoni Filho;
sessdo de 28/11/2012)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ano-calendario: 2006, 2007
PIS/COFINS. FATURAMENTO. ESTORNO.

Os estornos de receita, alegados pelo contribuinte e confirmados
em diligéncia fiscal pela Delegacia de origem, em diligéncia
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fiscal, devem ser excluidos da base de cdlculo, ndo integrando o
faturamento.Recursos voluntadrio e de oficio negados.” (Processo
n® 19515.004646/2010-74; Acordao n° 3403-002.523; Relator
Conselheiro Ivan Allegretti; sessdo de 22/10/2013)

"Assunto: Classificagcdo de Mercadorias
Ano-calendario: 2010
PRODUCAO DE PROVAS. PERICIA.

No dmbito do Processo Administrativo Fiscal, as provas
documentais devem ser apresentadas na defesa, salvo quando
comprovado fato superveniente. A producdo de prova pericial 56
é determinada quando imprescindivel a solucdo da lide,
constituindo uma faculdade da autoridade julgadora.

ESTORNO DE RECEITA.

O estorno realizado por meio de procedimento que reconhece
uma receita em duplicidade, ainda que ndo reflita a melhor
técnica contabil, deve ser reconhecido quando o contribuinte
justifica e comprova sua efetiva origem.(...)" (Processo n°
12448.732013/2014-85; Acorddo n° 1201-001.821; Relator
Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli; sessdo de
26/07/2017)

"IRPJ. REVISAO DE DECLARACAO DE
RENDIMENTOS.LUCRO INFLACIONARIO DIFERIVEL A
MAIOR. LANCAMENTO. ARGUICAO DE ESTORNO DE
VARIACAO MONETARIA PASSIVA CONSTANTE DO
RESULTADO DO EXERCICIO. DESPESA DE VARIACAO SOB
PARENTESES. INCONGRUENCIA CONTABIL.
INOCORRENCIA DE  OFENSA A  LEGISLACAO
TRIBUTARIA.LANCAMENTO FISCAL INSUBSISTENTE.

As despesas a exemplo das variagdoes monetarias passivas sob
parénteses, representam uma adi¢do ao resultado do exercicio.

Infere-se a ocorréncia de estorno contabil. A superioridade
isolada daquelas frente a outras variaveis de igual jaez de
receita, limita o lucro inflacionario diferivel do periodo ao
montante do saldo credor da corre¢do monetdaria. Se a parcela
diferivel que resulta maior reduz o lucro real, age, entretanto, de
forma simétrica ao impor ao lucro liquido, originariamente,
efeitos positivos de igual magnitude. A aberragdo ensejada pela
forma como se operou o estorno contabil, ainda que repudiada,
por si s0 ndo constitui fato gerador de imposto. (Processo n°
10680.003703/98-55;  Acorddo n° 103-20734;  Relator
Conselheiro Neicyr de Almeida,; sessdo de 21/09/2001)

Assim, a respeito do procedimento contabil gerencial adotado pela
Recorrente ndo constituir a melhor técnica, ndo pode ser utilizado como fato gerador de tributo.
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Entendo, portanto, que a Recorrente possui razdo, pois se estd, na verdade,
diante de um mero estorno contabil, de um mero ajuste num equivoco cometido e que, foi
devidamente corrigido, ndo podendo ser considerado como recita, tal como defendido pela
Fiscalizagdao e mantido em sede de decisao de 1? instancia.

Nao se trata de recuperacao de custos ou de despesas; apenas de mero estorno
contabil, que, como tal, conforme ja afirmado ndo pode ser considerado como uma rubrica a
integrar a base de calculo das contribui¢des em apreco.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntirio na
matéria tratada.

- Da Conta n° 76105110000151 - Termo de Acordo ICMS Paraiba e
Beneficio Fiscal (Recuperacao de ICMS)

Refere-se a questdo a beneficio fiscal concedido pelo Estado da Paraiba a
Recorrente, consistente em crédito presumido de ICMS através do Termo de Acordo n°
130/2002.

Consta que o referido Termo de Acordo n° 130/2002 foi firmado nos moldes
do Decreto n°® 23.210, de 29 de julho de 2002.

Entendo assistir razdao a Recorrente.

A Recorrente ¢ beneficiaria de incentivo fiscal, no ambito do ICMS no
Estado do Paraiba, consubstanciado em crédito presumido de ICMS calculado em definido
percentual do valor de suas saidas destinadas a comercializagdo, producdo ou industrializagao.

A natureza juridica do aludido beneficio fiscal (crédito presumido de ICMS)
¢ tipica subvengao publica outorgada a ente privado.

Subvencdo ¢ conceito juridico que tem definicdo no direito positivo
brasileiro, dada pela Lei n® 4320, de 17.3.1964, lei esta que “estatui normas gerais de direito
financeiro para elaboracdo e controle dos or¢amentos e balangos da Unido, dos Estados, dos
Municipios e do Distrito Federal”, e cujo art. 12, paragrafo 3°, reza:

“Paragrafo 3°- Consideram-se subvengoes, para os efeitos desta
lei, as transferéncias destinadas a cobrir despesas de custeio das
entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvengoes sociais, as que se destinem a institui¢oes publicas
ou privadas de cardter assistencial ou cultural, sem finalidade
lucrativa;

Il - subvengoes economicas, as que se destinem a empresas
publicas ou privadas de carater industrial, comercial, agricola
ou pastoril.”

Os créditos fiscais a titulo de incentivos podem ajustar-se perfeitamente ao
conceito legal de subvengdes econdmicas, pois que sdo “transferéncias destinadas a cobrir
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despesas de custeio das empresas beneficiadas”, nos exatos termos do art. 12, paragrafo 3°, da
Lei n°® 4320.

O conceito de subvengdo estd sempre associado a idéia de auxilio, ajuda -
como indica a sua origem etimoldgica (“subventio”) - expressa normalmente em termos
pecuniarios.

Uma definicdo puramente juridica de subven¢do ¢ formulada por Julio
Nieves Borrego, como sendo uma “donacion modal, 'ob causam futuram’, de Derecho
Administrativo, por la cual el organismo publico asume parte de la carga financiera de otro
organismo de rango inferior o de um particular - que tenga juridicamente la consideracion de
terceros - con una finalidad de interes general, pero especifica y determinada’.

Geraldo Ataliba, aludindo a trabalho anterior, dele transcreveu o seguinte
trecho, em que aborda os multiplos formatos que as subvengdes podem assumir:

“Outra coisa ndo fazem os Estados e a Unido, por mil e uma

formas, diretas e indiretas, na area da SUDENE, SUDAM etc.,
bem como no setor da pesca, da construg¢do naval, da industria
aeronautica etc. Variam os critérios, sdo diversificadas as
formas, mas, no fundo, as finalidades e os instrumentos sdo
sempre os mesmos. E ndo consta que jamais se haja impugnado,
por inconstitucional, este modo de agir.

Pois as mesmas razbes que autorizam a subvengdo direta e a
erecdo dos mais variados critérios para efetiva-las, admitem a
aceitagdo desta forma de estimulo. Subven¢do é palavra cujo
7. [ * » € . » b s
étimo se encontra em “subventio” (‘“subvenire”) e significa
socorrer ou ajudar. Modernamente, sempre significa ajuda
pecuniaria.”

“Assim, no direito publico, sempre se reconhecerd, entre 0s
pressupostos da subvengdo, um interesse publico relevante.

A presenca deste ¢é bastante e suficiente para validar a
subvengdo. Assim, se é por motivo de interesse publico que se
concede qualquer subvengdo, “tollitur quaestio”." (Geraldo
Ataliba, “Subvencdo municipal a empresas, como incentivo a
industrializac¢do”, in “Justitia”, vol. 72/153).

Juridicamente, a subven¢do, em qualquer de suas modalidades, caracteriza-se
como uma doagdo, uma ajuda para que o beneficiario a valide mediante o atendimento de um
interesse publico.

Nestes termos, tem-se que os créditos presumidos de ICMS nao sdo receita,
mas sim um direito (disponibilidade), e ndo um ingresso financeiro na conta de resultados. O
crédito presumido € um beneficio fiscal, a fim de promover o desenvolvimento da industria.

Dispde a alinea “b” do inciso V do § 3° do art. 1° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002 e 10.833, 29 de dezembro de 2003:
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"Art. 1° A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social COFINS, com a incidéncia ndo-cumulativa, tem como fato
gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de
sua denominagdo ou classificagdo contabil.

()

§ 3° Nao integram a base de cdlculo a que se refere este artigo
as receitas:

()

V - referentes a:

()

b) reversoes de provisdes e recuperagoes de créditos baixados
como perda que ndo representem ingresso de novas receitas, o
resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor do
patrimonio liquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢do que tenham sido
computados como receita.” (grifo nosso)

O crédito presumido de ICMS, portanto, ndo compde a base de calculo do
PIS e da COFINS.

O Superior Tribunal de Justica - STJ de modo reiterado assim tem decidido:

"TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM
RECURSO ESPECIAL. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. ICMS. CREDITOS PRESUMIDOS
CONCEDIDOS A TITULO DE INCENTIVO FISCAL.
INCLUSAO NAS BASES DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DA PESSOA JURIDICA - IRPJ E DA
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSAO FUNDADA EM ATOS
INFRALEGAIS. INTERFERENCIA DA UNIAO NA POLITICA
FISCAL ADOTADA POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO
PRINCIPIO FEDERATIVO E A SEGURANCA JURIDICA.
BASE DE CALCULO. OBSERVANCIA DOS ELEMENTOS QUE
LHES SA0 PROPRIOS. RELEVANCIA DE ESTIMULO FISCAL
OUTORGADO POR ENTE DA FEDERACAO. APLICACAO DO
PRINCIPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CALCULO DO
PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA
EM REPERCUSSAO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA RATIO
DECIDENDI ~ APLICAVEL A ESPECIE. CREDITOS
PRESUMIDOS. PRETENSAO DE CARACTERIZACAO COMO
RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Controverte-se acerca da possibilidade de inclusdo de crédito
presumido de ICMS nas bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

Il - O dissenso entre os acorddos paradigma e o embargado
repousa no fato de que o primeiro manifesta o entendimento de
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que o incentivo fiscal, por implicar redugdo da carga tributdria,
acarreta, indiretamente, aumento do lucro da empresa, insignia
essa passivel de tributagdo pelo IRPJ e pela CSLL, ja o segundo
considera que o estimulo outorgado constitui incentivo fiscal,
cujos valores auferidos ndao podem se expor a incidéncia do IRPJ
e da CSLL, em virtude da vedac¢do aos entes federativos de
instituir impostos sobre patriménio, renda ou servigos, uns dos
outros.

IIl - Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento
manifestado pelo acorddo paradigma, da 2¢ Turma, sufraga, em
ultima analise, a possibilidade de a Unido retirar, por via
obliqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no exercicio de
sua competéncia tributaria, outorgou.

1V - Tal entendimento leva ao esvaziamento ou reducdo do
incentivo fiscal legitimamente outorgado pelo ente federativo, em
especial porque fundamentado exclusivamente em atos
infralegais, consoante declinado pela propria autoridade
coatora nas informagoes prestadas.

V - O modelo federativo por nos adotado abraca a concep¢ao
segundo a qual a distribuicdo das competéncias tributarias
decorre dessa forma de organizacdo estatal e por ela é
condicionada.

VI - Em sua formulagdo fiscal, revela-se o principio federativo
um auténtico sobreprincipio regulador da reparticio de
competéncias tributarias e, por isso mesmo, elemento
informador primario na solugdo de conflitos nas relagdes entre a
Unido e os demais entes federados.

VII - A Constituicdo da Republica atribuiu aos Estados-
membros e ao Distrito Federal a competéncia para instituir o
ICMS - e, por consequéncia, outorgar isengoes, beneficios e
incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei
complementar.

VIII - A concessdo de incentivo por ente federado, observados
o0s requisitos legais, configura instrumento legitimo de politica
fiscal para materializacdo da autonomia consagrada pelo
modelo federativo.

Embora represente renuncia a parcela da arrecadacio,
pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de
interesses estratégicos para a unidade federativa, associados as
prioridades e as necessidades locais coletivas.

IX - A tributacio pela Unido de valores correspondentes a
incentivo fiscal estimula competi¢do indireta com o Estado-
membro, em desapreco a cooperagdo e a igualdade, pedras de
toque da Federacgdo.

X - O juizo de validade quanto ao exercicio da competéncia
tributaria hda de ser implementado em comunhdo com os
objetivos da Federacgdo, insculpidos no art. 3° da Constitui¢do
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da Republica, dentre os quais se destaca a redug¢do das
desigualdades sociais e regionais (inciso III), finalidade da
desoneragdo em tela, ao permitir o barateamento de itens
alimenticios de primeira necessidade e dos seus ingredientes,
reverenciando o principio da dignidade da pessoa humana,
fundamento maior da Republica Federativa brasileira (art. 1°,
I, C.R.).

XI - Ndo estd em xeque a competéncia da Unido para tributar a
renda ou o lucro, mas, sim, a irradiacdo de efeitos indesejados
do seu exercicio sobre a autonomia da atividade tributante de
pessoa politica diversa, em desarmonia com valores éticos-
constitucionais inerentes a organicidade do principio
federativo, e em atrito com o principio da subsidiariedade, que

reveste e protege a autonomia dos entes federados.

XII - O abalo na credibilidade e na crenga no programa estatal
proposto  pelo Estado-membro acarreta desdobramentos
deletérios no campo da seguranca juridica, os quais ndo podem
ser desprezados, porquanto, se o propdsito da norma consiste
em descomprimir um segmento empresarial de determinada
imposigdo fiscal, é inegdavel que o ressurgimento do encargo,
ainda que sob outro figurino, resultard no repasse dos custos
adicionais as mercadorias, tornando indcua, ou quase, a
finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o prego
final dos produtos que especifica, integrantes da cesta bdsica
nacional.

XIII - A base de calculo do tributo havera sempre de guardar
pertinéncia com aquilo que pretende medir, ndo podendo conter
aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes a
propria materialidade contida na hipotese de incidéncia.

X1V - Nos termos do art. 4°da Lei n. 11.945/09, a prépria Unido
reconheceu a importdncia da concessdo de incentivo fiscal pelos
Estados-membros e Municipios, prestigiando essa iniciativa
precisamente com a isen¢do do IRPJ e da CSLL sobre as
receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados
por esses entes a titulo de ICMS e ISSON, no dmbito de
programas de outorga de crédito voltados ao estimulo a
solicitagdo de documento fiscal na aquisi¢do de mercadorias e
Servigos.

XV - O STF, ao julgar, em regime de repercussdo geral, o RE
n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusdo do
ICMS na base de cdlculo do PIS e da COFINS, sob o
entendimento segundo o qual o valor de ICMS ndo se
incorpora ao patrimonio do contribuinte, constituindo mero
ingresso de caixa, cujo destino final sdo os cofres publicos.
Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda mais razao,
a pretensdo de caracterizacdo, como renda ou lucro, de créditos
presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.

XVI - Embargos de Divergéncia desprovidos." (EREsp
1517492/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, Rel. p/ Acordao
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Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 08/11/2017, DJe 01/02/2018)

"TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. ICMS. CREDITO PRESUMIDO. PIS.
COFINS. IRPJ. CSLL. BASE DE CALCULO. INCLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE. MAJORACAO DE HONORARIOS. ART.
85, § 11, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NAO
CABIMENTO. ARGUMENTOS  INSUFICIENTES — PARA
DESCONSTITUIR A DECISA0O ATACADA.

I - Consoante o decidido pelo Plenario desta Corte na sessdo
realizada em 09.03.2016, o regime recursal serd determinado
pela data da publicagdo do provimento jurisdicional impugnado.
In casu, aplica-se o Codigo de Processo Civil de 20135.

1l - O creédito presumido de ICMS, concedidos pelos Estados-
Membros, configura incentivo voltado a reducdo de custos, ndo
assumindo natureza de receita ou faturamento, motivo pelo qual

ndo compoe a base de calculo das contribui¢oes destinadas ao
PIS e a COFINS.

Il - Revela-se incabivel a inclusdo do crédito presumido de
ICMS na base de calculo do IRPJ e da CSLL.

1V - Tratando-se de recurso especial sujeito ao Codigo de
Processo Civil de 1973, impossibilitada a majoragdo de
honordrios nos termos do art. 85, § 11, do Codigo de Processo
Civil de 2015.

V - A Agravante ndo apresenta, no agravo, argumentos
suficientes para desconstituir a decisdo recorrida.

VI - Agravo Interno improvido." (Aglnt no REsp 1606998/SC,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07/12/2017, DJe 19/12/2017)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. VIOLACAO AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRENCIA. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS.
INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DO IRPJ, CSLL PIS E DA
COFINS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENCIA DA SUMULA N.
83/8TJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISAO ATACADA.

1 - Consoante o decidido pelo Plendrio desta Corte na sessdo
realizada em 09.03.2016, o regime recursal sera determinado
pela data da publicagdo do provimento jurisdicional impugnado.
Assim sendo, in casu, aplica-se o Codigo de Processo Civil de
2015.
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Il - A Corte de origem apreciou todas as questoes relevantes
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante aprecia¢do
da disciplina  normativa e cotejo ao posicionamento
Jjurisprudencial aplicavel a hipotese. Inexisténcia de omissdo,
contradi¢do ou obscuridade.

III - E pacifico o entendimento no Superior Tribunal de Justica
segundo o qual o crédito presumido de ICMS ndo se inclui na
base de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

IV - E firme o posicionamento entendimento desta Corte segundo
o qual o crédito presumido de ICMS ndo integra a base de
calculo da contribui¢cdo ao PIS e da COFINS.

V - O recurso especial, interposto pelas alineas a e/ou c¢ do
inciso IlI do art. 105 da Constitui¢do da Republica, ndo merece
prosperar quando o acorddo recorrido encontra-se em sintonia
com a jurisprudéncia desta Corte, a teor da Sumula n. 83/STJ.

VI - A Agravante ndo apresenta, no agravo, argumentos
suficientes para desconstituir a decisdo recorrida.

VII - Agravo Interno improvido." (Agint no REsp 1627291/SC,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017)

"TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL. INCLUSAO DO  CREDITO
PRESUMIDO DO ICMS NA BASE DE CALCULO DO PIS E DA
COFINS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
ALEGACAO DE VIOLACAO A CLAUSULA DA RESERVA DE
PLENARIO. NAO OCORRENCIA. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.

1. Agravo interno interposto em 20/04/2016, contra decisdo
publicada em 29/03/2016.

II. Na esteira do entendimento firmado no STJ, "o crédito
presumido de ICMS configura incentivo voltado a redugdo de
custos, com vistas a proporcionar maior competitividade no
mercado para as empresas de um determinado estado-membro,
ndo assumindo natureza de receita ou faturamento, motivo por
que ndo compde a base de calculo da contribui¢do ao PIS e da
COFINS" (STJ, AgRg no AREsp 626.124/PB, Rel. Ministro
HERMAN  BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
06/04/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp
1.402.204/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe de 02/06/2015.

111, Consoante a jurisprudéncia desta Corte, "a questdo referente
a ofensa ao principio da reserva de plendrio (art. 97 da CF) ndo
deve ser confundida com a interpretagdo de normas legais
embasada na jurisprudéncia deste Tribunal" (STJ, AgRg no
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REsp 1.330.888/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 21/02/2014).

1V. Agravo interno improvido.” (Agint no AREsp 843.051/SP,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHAES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016)

"CREDITO-PRESUMIDO. ICMS. INCLUSAO NA BASE DE
CALCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
BENEFICIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAILS CINCO".
LC N° 118/2005. APLICACAO RETROATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.

()

IIl - Verifica-se que, independentemente da classificacdo
contaibil que é dada, os referidos créditos escriturais ndo se
caracterizam como receita, porquanto inexiste incorporagio ao
patrimonio das empresas industriais, ndo havendo repasse dos
valores aos produtos e ao consumidor final, pois se trata de
mero ressarcimento de custos que elas realizam com o
transporte para a aquisi¢do de matéria-prima em outro estado
federado.

IV - Ndo se tratando de receita, ndo hda que se falar em
incidéncia dos aludidos créditos-presumidos do ICMS na base
de cdlculo do PIS e da COFINS.

V' - Recurso especial improvido." (REsp 1025833/RS, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCAO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 06/11/2008, DJe 17/11/2008) (destaque nosso)

E de se consignar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasidio do
julgamento do RE n° 606.107 de relatoria da Ministra Rosa Weber, com repercussao geral
reconhecida, definiu que os créditos de ICMS transferidos a terceiros por empresa exportadora
ndo compdem a base de calculo das contribui¢gdes para PIS e COFINS. Referida decisdo esta
assim ementada:

"RECURSO  EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTARIO. IMUNIDADE. HERMENEUTICA.
CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO INCIDENCIA.
TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA.
CREDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS.

I - Esta Suprema Corte, nas inumeras oportunidades em que
debatida a questdo da hermenéutica constitucional aplicada ao
tema das imunidades, adotou a interpretagcdo teleologica do
instituto, a emprestar-lhe abrangéncia maior, com escopo de
assegurar a norma supralegal maxima efetividade.

Il - A interpretagcdo dos conceitos utilizados pela Carta da
Republica para outorgar competéncias impositivas (entre os
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quais se insere o conceito de “receita” constante do seu art. 195,
I, “b”) ndo esta sujeita, por obvio, a prévia edi¢do de lei.
Tampouco esta condicionada a lei a exegese dos dispositivos que
estabelecem imunidades tributarias, como aqueles que
fundamentaram o acorddo de origem (arts. 149, § 2° 1, e 155, §
2° X, “a”, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpreta¢do
da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente
constitucionais, com absoluta independéncia da atuag¢do do
legislador tributario.

Il — A apropriagdo de créditos de ICMS na aquisi¢do de
mercadorias tem suporte na técnica da ndo cumulatividade,
imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2°, I, da Lei Maior, a fim
de evitar que a sua incidéncia em cascata onere demasiadamente
a atividade economica e gere distorgoes concorrenciais.

IV - O art. 155, § 2° X, “a”, da CF — cuja finalidade ¢é o
incentivo as exportagoes, desonerando as mercadorias nacionais
do seu onus econdémico, de modo a permitir que as empresas
brasileiras exportem produtos, e ndo tributos -, imuniza as
operacoes de exportagdo e assegura “a manutengdo e o
aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operagoes
e prestagoes anteriores”. Ndo incidem, pois, a COFINS e a
contribuicdo ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a
terceiros, sob pena de frontal violagdo do preceito
constitucional.

V — O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, da
Constituicdo Federal, ndo se confunde com o conceito contdbil.
Entendimento, alids, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1°) e Lei
10.833/03 (art. 1°, que determinam a incidéncia da
contribuicdo ao PIS/PASEP e da COFINS ndo cumulativas
sobre o total das receitas, “independentemente de sua
denominacdo ou classificacio contabil”. Ainda que a
contabilidade elaborada para fins de informacdo ao mercado,
gestdo e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei
como ponto de partida para a determinacdo das bases de
cdlculo de diversos tributos, de modo algum subordina a
tributagcdo. A contabilidade constitui ferramenta utilizada
também para fins tributdrios, mas moldada nesta seara pelos
principios e regras proprios do Direito Tributario. Sob o
especifico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida
como o ingresso financeiro que se integra no patriménio na
condicdo de elemento novo e positivo, sem reservas ou
condigoes.

VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS' por ocasido da
saida imune para o exterior ndo gera receita tributavel. Cuida-
se de mera recuperacdo do 6nus econémico advindo do ICMS,
assegurada expressamente pelo art. 155, § 2° X, “a”, da
Constituicdo Federal.

VIl - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode
creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente podera
transferir a terceiros o saldo credor acumulado apos a saida da
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em debate.

precedentes:

mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1° da LC
87/1996). Porquanto so se viabiliza a cessdo do crédito em
fungdo da exportagdo, além de vocacionada a desonerar as
empresas exportadoras do onus economico do ICMS, as verbas
respectivas qualificam-se como decorrentes da exporta¢do para
efeito da imunidade do art. 149, § 2°, I, da Constitui¢do Federal.

VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da
inconstitucionalidade da incidéncia da contribuicdo ao PIS e da
COFINS ndo cumulativas sobre os valores auferidos por
empresa exportadora em razdo da transferéncia a terceiros de
créditos de ICMS.

IX - Auséncia de afronta aos arts. 155, § 2°, X, 149, § 2° 1, 150,
$ 6% e 195, caput e inciso I, “b”, da Constituicdo Federal.
Recurso extraordinario conhecido e ndo provido, aplicando-se
aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o
art. 543-B, § 3° do CPC." (RE 606107, Relator(a): Min. ROSA
WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2013, ACORDAO
ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-231
DIVULG 22-11-2013 PUBLIC 25-11-2013) (destaque nosso)

S3-C2T1
F1.21.111

Entendo que os fundamentos adotados em tal decisdo sao validos para o caso

O Supremo Tribunal Federal afastou a época a cobranca das contribuigdes,
sob o argumento de que tais créditos de ICMS representariam incentivo a exportagdo — € que
nao seriam passiveis de tributacao pelo PIS e pela COFINS, pois nao se trata de riqueza, nao se
ajustando ao conceito de receita para fins de incidéncia desses tributos.

A matéria também tem sido decidida pelo CARF, em favor da tese de defesa
apresentada pela Recorrente.

Da Camara Superior de Recursos Fiscais, colhem-se os

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2013

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CALCULO.
EXCLUSAO.

O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos
Estados e pelo Distrito Federal ndo integra a base de calculo da
Cofins.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragao: 01/01/2011 a 31/12/2013

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CALCULO.
EXCLUSAO.

seguintes
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O valor apurado do crédito presumido do ICMS concedido pelos
Estados e pelo Distrito Federal ndo integra a base de calculo da
Cofins." (Processo n° 11516.721250/2014-05; Acoérdao n° 9303-
005.847; Redator designado para o voto vencedor Conselheiro
Charles Mayer de Castro Souza; sessao de 17/10/2017)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 31/01/2008 a 31/12/2010

COFINS. REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.
CREDITO PRESUMIDO DO ICMS.

s créditos decorrentes do principio da ndo-cumulatividade do
ICMS, apurados de forma presuntiva, ndo se constituem em
receitas da pessoa juridica e ndo integram a base de calculo da
Cofins ndo cumulativa.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragao: 31/01/2008 a 31/12/2010PIS.

REGIME ~NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.
CREDITO PRESUMIDO DO ICMS.

Os créditos decorrentes do principio da ndo-cumulatividade do
ICMS, apurados de forma presuntiva, ndo se constituem em
receitas da pessoa juridica e ndo integram a base de calculo da
contribui¢do para o PIS ndo cumulativa." (Processo n°
11624.720020/2013-11; Acorddo n° 9303-006.878; Relator
Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessdo de
12/06/2018)

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 31/01/2008 a 31/12/2010

COFINS. REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.
CREDITO PRESUMIDO DO ICMS.

Os créditos decorrentes do principio da ndo-cumulatividade do
ICMS, apurados de forma presuntiva, ndo se constituem em
receitas da pessoa juridica e ndo integram a base de cadlculo da
Cofins ndo cumulativa.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 31/01/2008 a 31/12/2010

PIS. REGIME NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.
CREDITO PRESUMIDO DO ICMS.
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Os créditos decorrentes do principio da ndo-cumulatividade do
ICMS, apurados de forma presuntiva, ndo se constituem em
receitas da pessoa juridica e ndo integram a base de cadlculo da
contribuicdo para o PIS ndo cumulativa." (Processo n°
11624.720020/2013-11; Acordao n° 9303-006.878; Relator
Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessdo de
12/06/2018)

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 31/10/2009 a 31/12/2009
()

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 31/10/2009 a 31/12/2009

CREDITO PRES UMIDO DE ICMS. SUB VENCAO PARA
CUSTEIO. INCIDENCIA DE PIS

Trata-se de incentivo fiscal, cujo objetivo é o de reduzir a
despesa com ICMS. Portanto, ndo ¢ receita e ndo deve ser
incluido nas bases de cdlculo do PIS.Assunto: Contribuigcdo para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 31/10/2009 a 31/12/2009

CREDITO PRES UMIDO DE ICMS. SUB VENCAO PARA
CUSTEIO. INCIDENCIA DE COFINS

Trata-se de incentivo fiscal, cujo objetivo é o de reduzir a
despesa com ICMS. Portanto, ndo ¢ receita e ndo deve ser
incluido nas bases de calculo do COFINS.

o

Recurso  Voluntario Provido em Parte.” (Processo n
11516.722481/2014-28; Acoérddao n° 3301-004.055; Relator
Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira; ~sessdo de
27/09/2017)

"Assunto: Classificagdo de Mercadorias
Ano-calendario: 2011

PIS E COFINS. BASE DE CALCULO. RECEITA. CREDITO
PRESUMIDO DO ICMS.

O “crédito presumido do ICMS”, mero incentivo fiscal, ndo se
trata de receita auferida pela empresa, portanto, estd fora do
campo de incidéncia do PIS e da COFINS, ndo devendo compor
a sua base de cdlculo. Nao ha a subsun¢do do fato concreto
(crédito presumido do ICMS) com a hipotese normativa (auferir
receita), portanto, ndo se instaurard o consequente da norma
(relagdo juridico tributaria/obrigagdo tributaria).” (Processo n°
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10480.723327/2015-46; Acorddo n° 1302-002.303; Relator
Conselheiro Rogério Aparecido Gil; sessao de 24/07/2017)

Como anteriormente dito, o beneficio fiscal concedido pelo Estado da Paraiba
a Recorrente, consistente em crédito presumido de ICMS através do Termo de Acordo n°
130/2002, foi firmado nos moldes do Decreto n°® 23.210, de 29 de julho de 2002.

O Poder Judiciario analisando a matéria, justamente em relacdo ao crédito
presumido outorgado pelo Estado da Paraiba, com fundamento no Decreto n°® © 23.210, de 29
de julho de 2002, decidiu que tais créditos ndo integram a base de calculo do PIS e da
COFINS. Vejamos:

"TRIBUTARIO. APELACAO EM  MANDADO DE
SEGURANCA. ICMS. BASE DE CALCULO DA COFINS E
DO PIS. CREDITO PRESUMIDO. INCENTIVO FISCAL.
DECRETO DO ESTADO DA PARAIBA 23.210/2002 NAO
INCLUSAO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO.

1. Cuida-se de apelagdo interposta contra sentenga, que denegou
a seguranca, objetivando o direito de ndo recolher PIS/COFINS
sobre o crédito presumido de ICMS aproveitado em sua escrita

fiscal.

2. Esta Corte Regional vem, hd muito, adotando o
posicionamento do STJ no sentido de que os créditos presumidos
oriundos de incentivos fiscais ndo se caracterizam como receita,
por ndo haver incorporagdo dos referidos créditos ao patrimonio
da empresa, devendo, portanto, serem excluidos da base de
calculo do PIS e da COFINS. Precedentes.

3. Apelagdo provida. Seguran¢a concedida. Suspensdo da
exigibilidade  do  crédito  tributario.”  (PROCESSO:
08007648720154058200, AC/PB, DESEMBARGADOR
FEDERAL MANOEL ERHARDT, 1° Turma, JULGAMENTO:
30/06/2016, PUBLICACAO: )

Por fim, e ndo menos importante, ¢ preciso lembrar que a Lei Complementar
n° 160/2017, em seu art. 9° alterou a redagao da Lei 12.973/2014, com a inclusao do § 4° no art.
30 desta lei, in verbis:

"S 4% Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
relativos ao imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da
Constituicdo Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito
Federal, sao considerados subvengoes para investimento, vedada
a exigéncia de outros requisitos ou condig¢oes ndo previstos neste
artigo."”

Assim, todo e qualquer beneficio fiscal de ICMS, incluindo a concessao de
crédito presumido pelos Estados sdo considerados como subvengdes para investimento de
acordo com o texto legal referido.
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Neste contexto, diante da op¢do do legislador nacional, repita-se, todas as
subvencgoes relativas ao ICMS, devem ser consideradas como sendo de investimento, o que
afasta por completo a exigéncia do PIS e da COFINS.

E a aplicagdo do art. 9° da Lei Complementar n° 160/2017 opera efeitos
retroativos, por se tratar de norma de carater interpretativo, bem como tem aplica¢do aos
processos administrativos em curso, dada a inclusao do § 5° no art. 30 da Lei 12.973/2014:

"$ 5% O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos
processos administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente
julgados."

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario neste
topico.

- Da Conta n° 76106252904056 - Cobranca de Servicos Prestados

Afirma a Recorrente que a andlise realizada até o momento pelas Autoridades
Fiscais e pela DRJ foi superficial, o que as impossibilitou de compreender a alocacdo de
despesas das diferentes unidades de negdcios que compde a Recorrente (Consumer, Medical e
Janssen).

Continua, a Recorrente que a incompreensdo decorre exclusivamente da
analise de um contrato de compartilhamento de custos e despesas administrativas celebrado
entre as empresas: (i) Johnson & Johnson Industrial; (i1) Johnson & Johnson Comércio e
Distribuigao Ltda; (iii) Janssem-Cilag; e (iv) Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda, o
qual foi apresentado em resposta ao Termo de Constatacdo, conforme descreve o Acordao
recorrido.

Defende que, como ja demonstrado ao longo do curso processual, reconhece
a exiSténcia do mencionado contrato, mas que ele ndo possui qualquer relacdo com os valores
cobrados e os valores objeto desse contrato estdo registrados em outras contas contdbeis da
Recorrente. No presente caso, nao ha rateio entre empresas do mesmo grupo, mas, em verdade,
"rateio de despesas" incorridas durante o ano-calendario de 2010 dentro da mesma empresa
referente as atividades exercidas por suas trés unidades de negdcio: Consumer, Medical e
Janssen.

Compreendo, que assiste razao a Recorrente:

Imperioso, para melhor entendimento do tema posto em julgamento, trazer a
explicacao gerencial dada pela Recorrente em seu recurso:

"102. Para fins de controle gerencial, a Recorrente gere os seus
segmentos como se fossem "empresas" distintas; inclusive, a
contabilidade, em um primeiro momento, é procedida por
segmento e, posteriormente, para fins fiscais, é unificada pela
entidade legal - ora Recorrente.

103. Dessa forma, o rateio de despesas em questdo que é objeto
de questionamento, ao contrario do largamente adotado por
grupos empresariais, é realizado entre os trés segmentos da
Recorrente, constantes (leia-se "dentro") da mesma pessoa
Juridica.
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104. Mais especificamente, o segmento Consumer (que é
conhecido internamente pelo Codigo 7610) assume todas as
despesas das trés unidades de negocio, posteriormente, exigindo
dos outros dois segmentos - Medical (Codigo 7600) e Janssen
(Codigo 75B1) - o respectivo reembolso das despesas
previamente assumidas.

105. Sendo os trés segmentos, em verdade, a mesma pessoa

Jjuridica, é notorio afirmar que tais cobrangas e reembolsos sdo

procedidos tdo somente para fins gerenciais. Na realidade, trata-
se de meras reclassificagoes contabeis para fins gerenciais. Na
realidade, trata-se de meras reclassificagoes contabeis para fins
gerenciais.

106. Ora, sendo certo que a cobrang¢a e o reembolso sdo
efetuados pela Recorrente para ela mesma, é dificil conceber
existir qualquer tipo de acréscimo patrimonial quando estar-se-a
a pagar a si mesmo. E evidente que o resultado desses ajustes é
zero."

O exemplo apresentado pela Recorrente ¢ importante ao caso:

"108. Para fins elucidativos, reitera a Recorrente os documentos
apresentados en sede de diligéncia, que comprovam o efetivo
tratamento de compartilhamento de custos entre os segmentos
Consumer (7610), Medical (7600) e Janssen (75B1), realizado
durante o ano-calendario de 2010, também detalhados a seguir.
Confira-se:

JOHNSON & JOHNSON BR IND.COM.PR.SAUDE LTDA

31/12/2010

S3-C2T1
Fl. 21.116

COMTA COMTABIL Matureza Megocio saldo contabil Rateio por CC outros fan¢amentos

¥

6252904056 Despesa Janssen 2911405 2911 405
6589991155 Despesa Medical 4912.662 4912662
6252904056 Receitas Consumer i7.497.104) - 7.824.067

-

326.963
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[ conka  Processar Irpara Ambiente(U)  Sstemz Ajuda

=]
Lad:

[ roeda do docurmanto I .L[‘_}-M-DQ!.?-Z.! da dociimer :

6252904056 COBR.SERV.PREST.GBS

MO conta B

Ermpresa B 7610 10 BR IND COM PR SAUDE LT

Exercicio- AR SO

Todos o5 documentos em moeda BRI Moedadeebice  BRL
Ole @ = B R Mo

Puiiode | Débita | Giédite’

- Transp.saldo |

o 508.114,21 1.158.282,02.

iz 2.253.384,63 3.018.846,11

i . 018,591,32 1,508,398,90.

b 608.077,92 1.374.363,32 766.285,40-1 2. .

5 74537517 1.211.48534 466,110,17-  3.237.832.4%-
5 749.734,62 1,285,030,48 ! 535.795,86-  3.773.628,28-
) 606.321,67 1.398.036,06 791.714,39:  4.565.342,67-
8 546.546,16 1.282.520,71  735.983,55-1  5.301.326,22- |
9 744,103,46 1.312.1010,84  567.998,38-  5.860.324,60-.
10 1.366.386,57  1.991.575,78 625.189,21-.  6.404.513,81-
i 815.731,33 1.623.158,56  807.426,73-  7.301.940,54-
12 1.618.232,30 1.813.395,65 | 19'5'.163,"35-@ " 7.497.103,89-
Az T Rt J7AOZI0aEEL -
14 © 7.497.103,89-
15" : \ AT 0B RE
e p | 7.497.103,89
Total 11.480,009,88  18,977.203,77 7.497.103,89- 7.4 AC

109. Da andlise do razdo contabil da Consumer (7610), verifica-
se que aquele segmento assumiu diversas despesas dos outros
dois segmentos ao longo do ano-calenddrio de 2010, que
totalizaram a quantia de R$ 7.497.103,89, as quais,
posteriormente, foram reembolsadas pelo segmento Medical
(7600 - no valor de RS 4.912.662,00) e pelo segmento Janssen
(75B1 - no valor de R$ 2.911.405,00).

110. Tais valores, inclusive, estdo registrados nos respectivos
balancetes desses segmentos, os quais foram devidamente
apresentados em sede de diligéncia. Veja-se novamente:

S3-C2T1
Fl. 21.117
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JOHMSON & JOHMSON BR IND, COM.PR.SAUDE LTDA _ Pégina 1
09/06/2011 18146 !

SCNLP. 1 54.516.661,/0001-21 :
Balancete do Mes deiDezem bro2010 2010 Drata Irnicial: : l_z{n_z_fzma Data Final:
‘Datainicial: 48190 Data Final: 31/12/10

Numn, daConta |~ iDescrigio i SaldoAnterior {7 | DébltosdaMiV,{ Créj_di!cgstM:'_'_! Saldo Atual i

CONTADE
6006589591135 CC.£58999,1135 Despesas Alocadas p/ Afiliatias {176.530,58) z ] {116.195,01) (292.725,60)
:reun 6588951135 CC659999.1135 Despesas Alocadas p/ ofilkaclas (590,300, 93). _ - {969.420,00) {1,560.320,99)
TEONRSREAS1135  OC658959,1135 ‘Despesas Alocadas pf Afiliadas - [ (50.460,00) (50.460,00)
I".-'GIJ’.'I-E»S.SSISi_9,f|.135 (CCE58999.1135 Despesas Alocadas pf Aflliadas {93.613,00) . (8.014,00)° (107.623,00)
::fsqnssss_ss.\ué'ﬁ  CCES58999,1135 Despesas Alocadas p/ Afilladas (243.060,34) < (22.310,00) (265.370,34) /
TeO0R589951135  CCE58994.1135 Despesas Alocadas pf afiliadas 4,656,154,35 537.685.02 {261.217.44) 4,912,661,53
Conta | -¥|Relatério Gerencial Janssen <] Bal.Fiseal DEZMO |~ |
6257500101  MATERIAIS DE ESCRITORIO 11.027,92
6252500301 SERW, TERCEIRDS CONT 4,798,643,08
6252900302  CUSTOS COMPART AFiL 306.785,67
6257900303 ALOC RECER AFILIADAS {724,366,11)
6252900401 SERVICOS CONTRATADOS 5.082.150,60
6152300402  SERMVIGOS CONTRATADOS 1,214,00
6352900501  SERVICOS CONTRATADOS 162.757,64
6257900801  SUBVENGEQ ESTAGLARIO 56.560,20
6252901101  PESOUISAS _ _ 9.449,31
| 6257904056 ICOBRANCA SERVICOS P = T 2811,009,86
(51.296,986,39)

r

O reembolso de despesa dentro da prdopria empresa € meramente uma
antecipacdo de numerdrio, em que posteriormente, ¢ feito o devido ajuste contdbil, ndo se
tornando assim uma receita.

Bernardo Ribeiro de Moraes manifestou-se sobre o conceito de receita:

"O conceito de receita acha-se relacionado ao patriménio da
pessoa. Quem aufere receita, recebe um valor que vem alterar o
seu patrimonio a sua riqueza.Receita, do latim "recepta” é o
vocabulo que designa recebimento, valores recebidos. Receita é
o vocdbulo que designa o conjunto ou a soma de valores que
ingressam no patrimonio de determinada pessoa. Podemos
definir receita como toda entrada de valores que, integrando-se
ao patrimoénio da pessoa (fisica ou juridica, publica ou privada),
sem quaisquer reservas ou condicdes, venha acrescer o seu vulto
como elemento novo e positivo."

Por tais elementos, entendo que nao ha realmente como configurar que tais
registros sejam categorizados como receita para fins de incidéncia do PIS e da COFINS.

Assiste razdo a Recorrente,ainda, quando alega que mesmo que prevalecesse
o entendimento de que hé valores referentes a servigos prestados entre empresas do mesmo
grupo, nos termos do contrato de rateio de despesas acostado, ndo ha incidéncia do PIS e da
COFINS.

Nestes termos, tem decidido o CARF:

"Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ano-calendario: 2012
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BASE DE CALCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.

Ndo integram a base de calculo da Cofins, os valores auferidos a
titulo de reembolso das demais pessoas juridicas integrantes do
mesmo grupo econémico, pelo pagamento de dispéndios comuns.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2012
BASE DE CALCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.

Ndo integram a base de cdlculo da contribuicdo para o
PIS/Pasep, os valores auferidos a titulo de reembolso das demais
pessoas juridicas integrantes do mesmo grupo econdémico, pelo
pagamento de dispéndios comuns.

Recurso de Oficio Negado" (Processo n° 19311.720071/2015-
31; Acorddo n° 3401-003.467; Relator Conselheiro Fenelon
Moscoso de Almeida; sessdo de 30/03/2017)

Recentemente, esta Turma de Julgamento, em sua atual composicao, em
processo de relatoria do Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, por unanimidade de
votos assim decidiu:

"Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuracao: 01/08/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a
31/03/2002, 01/02/2004 a 30/09/2004

BASE DE CALCULO. RATEIO DE DESPESAS. REEMBOLSO.

Ndo integram a base de cdlculo da Cofins, os valores auferidos a
titulo de reembolso das demais pessoas juridicas integrantes do
mesmo grupo economico, pelo pagamento de dispéndios comuns.

RETENCOES NA FONTE COMPROVADAS.
DEDUTIBILIDADE.

Os valores das contribui¢oes comprovadamente retidas pelas
fontes pagadoras deverdo reduzir, para o mesmo periodo de

apuragdo, os valores langados."” (Processo n’
19515.003334/2004-03; Acorddo n° 3201-003.749; sessdo de
21/05/2018)

Do voto condutor, destaco:

"Com efeito, temos entendido que os valores recebidos pela
entidade integrante do mesmo grupo empresarial a qual foi
atribuida a responsabilidade pelo gerenciamento e execugdo da
despesa comum a todas entidades ndo configura receita, mas
simples reembolso dos valores por ela, as demais, adiantados. E
0 que ocorre, por exemplo, no compartilhamento de despesas
com contabilidade ou assessoria juridica.
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Esse entendimento ja foi, ademais, incorporado pela propria
RFB na Solugdo de Divergéncia Cosit n° 23, de 23/09/2013, cuja
ementa é a seguinte:

ASSUNTO: ~ NORMAS  GERAIS DE  DIREITO
TRIBUTARIO

E possivel a concentragdo, em uma unica empresa, do
controle dos gastos referentes a departamentos de apoio
administrativo centralizados, para posterior rateio dos
custos e despesas administrativos comuns entre empresas
que ndo a mantenedora da estrutura administrativa
concentrada.

Para que os valores movimentados em razdo do citado

rateio de custos e despesas sejam dedutiveis do IRPJ,
exigese que correspondam a custos e despesas
necessarias, normais e usuais, devidamente comprovadas
e pagas, que sejam calculados com base em critérios de
rateio razodveis e objetivos, previamente ajustados,
formalizados  por instrumento firmado entre o0s
intervenientes;, que correspondam ao efetivo gasto de
cada empresa e ao pregco global pago pelos bens e
servicos, que a empresa centralizadora da operagdo
aproprie como despesa tdosomente a parcela que lhe cabe
de acordo com o critério de rateio, assim como devem
proceder de forma idéntica as empresas descentralizadas
beneficiarias dos bens e servigos, e contabilize as
parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a
recuperar; e, finalmente, que seja mantida escritura¢do
destacada de todos os atos diretamente relacionados com
o rateio das despesas administrativas.

Relativamente a Contribui¢do para o PIS/Pasep e a
Cofins, observadas as exigéncias estabelecidas no item
anterior para regularidade do rateio de dispéndios em
estudo: a) os valores auferidos pela pessoa juridica
centralizadora das atividades compartilhadas como
reembolso das demais pessoas juridicas integrantes do
grupo econdomico pelo pagamento dos dispéndios
comuns ndo integram a base de cdlculo das
contribuicoes em lume apurada pela pessoa juridica
centralizadora; b) a apuracdo de eventuais créditos da
ndo cumulatividade das mencionadas contribuicoes deve
ser efetuada individualizadamente em cada pessoa
Juridica integrante do grupo econémico, com base na
parcela do rateio de dispéndios que lhe foi imputada; c) o
rateio de dispéndios comuns deve discriminar os itens
integrantes da parcela imputada a cada pessoa juridica
integrante do grupo econémico para permitir a
identificacdo dos itens de dispéndio que geram para a
pessoa juridica que os suporta direito de creditamento,
nos termos da legislagdo correlata. (g.n.)
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Dispositivos Legais: arts. 251 e 299, Decreto n° 3.000, de
26 de marco de 1999; art. 123 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (CTN); arts. 20 e 30 da Lei no 9.718, de
27 de novembro de 1998; art. 1o da Lei no 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e art. 1o da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003."

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario nesta
matéria.

- Da Conta n° 75B1 66002901101 - Desconto Recomposicio de Margem

Entendeu a Fiscalizagdo que os valores lancados nos documentos contabeis
da Recorrente a titulo de descontos incondicionais ndo poderiam ser excluidos da base de
calculo do PIS e da COFINS, em razao de que tais descontos nao teriam sido comprovados em
razdo da auséncia de seu destaque nas notas fiscais emitidas.

A decisdao de 1? instancia foi no sentido de que os descontos para serem
considerados incondicionais devem constar expressamente da nota fiscal ou fatura emitida pela
pessoa juridica, além de ndao dependerem de evento futuro e incerto de modo que, sem o
atendimento simultdneo destas duas condicionantes, ndo podem ser considerados como
parcelas redutoras das vendas ou das prestagdes de servigos, quando da determinagao da base
de calculo do PIS/Pasep.

Nao merece reparos a decisao em tal matéria.

Prescreve a Instrucdo Normativa SRF n° 51 de 1978:

"4.2 Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do prego
de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens
ou da fatura de servigos e nao dependerem de evento posterior a
emissdo desses documentos."

Por sua vez, o art. 115 do Codigo Tributario Nacional - CTN assim dispoe:
"Art. 115. Fato gerador da obrigagcdo acessoria é qualquer

situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.”

Como visto, duas sdo as exigéncias cumulativas para a caracterizacdo dos
descontos incondicionais. A primeira ¢ que devem constar na nota fiscal de venda e a segunda
¢ ndo dependerem de evento futuro a emissdo desses documentos.

Prescreve a Solugao de Consulta Cosit n® 34, de 21 de novembro de 2013, a
necessidade do atendimento simultaneo das duas condigoes referidas:

Solucdo de Consulta Cosit n° 34, de 2013

"BASE DE CALCULO. DESCONTOS CONDICIONAIS E
INCONDICIONALIS.

Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras
do prego de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda
dos bens ou da fatura de servicos e ndo dependerem de evento
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posterior a emissdo desses documentos; esses descontos ndo se
incluem na receita bruta da pessoa juridica vendedora e, do
ponto de vista da pessoa juridica adquirente dos bens ou
servigos, constituem redutor do custo de aquisi¢do, ndo
configurando receita."”

O CAREF possui diversos julgados pela necessidade de constar na nota fiscal
o desconto incondicional, razdo pela qual me reporto aos precedentes a seguir ementados como
razdes de decidir:

"Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/01/2004

VEZ?ACJO DE EFEITO CONFISCATORIO. MULTA DE
OFICIO. ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NAO
CONHECIMENTO. INCOMPETENCIA. SUMULA CARF N° 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/01/2004

COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. E){CLUSANO.
INDICACAO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGENCIA.

Os descontos incondicionais, como parcelas redutoras do valor
de venda ou da prestagdo de servigos, para efeitos fiscais, devem
constar expressamente da nota fiscal ou fatura correspondente,
conforme preceitua o item 4.2 da IN SRF 51/78, com fundamento
nos arts. 96, 100 e 115 do Codigo Tributario Nacional.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/01/2004

PIS. DESCONTOS  INCONDICIONALIS. EXCL USAO.
INDICACAO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGENCIA.

Os descontos incondicionais, como parcelas redutoras do valor
de venda ou da prestagdo de servigos, para efeitos fiscais, devem
constar expressamente da nota fiscal ou fatura correspondente,
conforme preceitua o item 4.2 da IN SRF 51/78, com fundamento
nos arts. 96, 100 e 115 do Codigo Tributirio Nacional.”
(Processo n° 19311.000002/2009-60; Acoérdao n° 3401-005.035;
Relator Conselheiro Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco;
sessao de 22/05/2018)

"Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 28/02/1999 a 31/12/2002
BONIFICACOES EM MERCADORIAS. COFINS.
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As  bonificagoes concedidas em mercadorias configuram
descontos incondicionais, podendo ser excluidas da receita
bruta, para efeito de apura¢do da base de calculo da
Contribui¢do para o PIS/Pasep, apenas quando constarem da
propria nota fiscal de venda dos bens e ndo dependerem de
evento posterior a emissdo desse documento.” (Processo n°
10665.000435/2003-45; Acorddo n° 9303-005.977; Relator
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessdo de
28/11/2017)

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/01/2002 a 31/12/2002

()

COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. E){CLUSA~ 0.
INDICACAO EM NOTA FISCAL OU FATURA. EXIGENCIA.

Os descontos incondicionais, como parcelas redutoras do valor
de venda ou da prestagdo de servigos, para efeitos fiscais,
mormente para o desiderato do art. 2°, I da Lei n° 9.718/98, nao
devem depender de evento futuro e incerto e ainda constar
expressamente da nota fiscal ou fatura correspondente, conforme
preceitua o item 4.2 da IN SRF 51/78, com fulcro nos arts. 96,
100 e 115 do Codigo Tributario Nacional, ndo servindo como
suceddneo dos aludidos documentos fiscais, escritos particulares
emitidos  pelo  proprio  contribuinte.”  (Processo  n°’
18471.001228/2006-30; Acorddo n° 3401-003.404; Relator
Conselheiro Robson José Bayerl; sessdo de 20/02/2017)

Colaciono, ainda, decisdes proferidas pelo Tribunal Regional Federal da 4*
Regido:

"TRIBUTARIO. FATURA DE ENERGIA ELETRICA. PIS E
COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS ESTABELECIDOS
PELO DECRETO FEDERAL 7.891/13. EXCLUSAO DA BASE
DE CALCULO. LEIS N° 10.637/03 E 10.833/03. 1. A exclusdo
dos descontos incondicionais concedidos da base de cdlculo do
PIS e da COFINS tem previsao legal tanto no regime comum de
apuragdo do PIS e da COFINS, quanto na sistemdtica da ndo-
cumulatividade (art. 3°, § 2° inc. I, da Lei n° 9.718/98 e art. 1°,
$3%inc. V, a, das Leis n° 10.637/03 e 10.833/03).

2. Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do prego de
vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou
da fatura de servi¢os e ndo dependerem de evento posterior a
emissdo desses documentos (IN RFB N° 51/1978).

3. Considerando a auséncia de condi¢do a ser cumprida tanto
pelo consumidor final, quanto pelas proprias concessiondrias e
permissiondrias, tem-se que os descontos concedidos pelo
Decreto n° 7.891/13 podem ser enquadrados no art. 1°, § 3°,
inciso V, alinea 'a’, da Lei n° 10.637/02, ¢ no mesmo dispositivo
da Lei n° 10.833/03, ndao podendo compor a base de cdlculo das
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referidas contribui¢oes.” (TRF4 5000956-45.2016.4.04.7105,
PRIMEIRA TURMA, Relator JORGE ANTONIO MAURIQUE,
juntado aos autos em 15/12/2016) (destaque nosso)

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS.
DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO. COMPROVACAO. IN N.° 51/78. LEGALIDADE.

Os descontos incondicionais concedidos ndo integram a base de
calculo do PIS e da COFINS (arts. 1.°, § 3. inciso V, alinea 'a’,
da Lei 10.637/02 e Lei 10.833/03). O Fisco, valendo-se da
legislacao aplicavel ao imposto de renda (IN n.° 51/78), entende
necessario o preenchimento de dois requisitos: que o desconto
conste na nota fiscal e que ndo dependa de evento posterior a
emissdo desta. Ndo ha qualquer obice a que se utilize,
subsidiariamente, a referida legislagdo, uma vez que compativel
com as contribuicdes ora discutidas. Descontos condicionados a
evento posterior ou a atos dos adquirentes ndo acarretam a
reducdo  das  contribui¢ées.” (TRF4, AC 5027108-
10.2014.4.04.7200, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE
FATIMA FREITAS LABARRERE, juntado aos autos em
23/04/2015)

Assim, ¢ de se negar provimento ao Recurso Voluntario em tal topico.

Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso de Oficio e
dar provimento parcial ao Recurso Voluntério, para afastar a exigéncia fiscal em relagdo (i)
lancamento contabil indevido (ativo atuarial); (ii) crédito presumido de ICMS e (iii)
recuperagdo de despesas (reembolsos).

(assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
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